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As assignaturas do a: Diario Official » são pagas adeantada
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-

oional e, nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-

deral e ás Alfaudegas, e custam

Por anno 	 	 244000
Por nove mezes 	 184000
Por seis mezes 	 124000

Os funccionarios publicos da União que a utorizarem o des-
Conto mensal de 14500 em seus vencimentos terão direito ao rece-

bimento da folha pelo tempo que fixarem.
Os funccionarios publico>, estaduaes ou municipaes, poderão

Obter a folha polo mesmo prego, sendo, porém, o pagamento

adeantado.

ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.689 — DE R; DE AGOSTO DE 1907

Fixa as porcentagens a quo teem direito os collectores e escrivães
pela arrecadação das rendas federacs

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução

Artigo unico. As porcentagens a que teem direito os coife-
ctores e escrivães pela arrecadação das rendas federa,es são as
stabelecidas na seguinte tabella. ficando derogados nesta parto o

art. 1° do decreto n. 1.193, de 2 de julho de 1904, e o art. 2) t.0
lei n. I.453, de 30 de dezembro do 1905.

Tabella

SUM111A1t10

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO'.

Decreto n. 1.690, que autoriza a abertura de credito extraordi-
nario ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores.

Decreto n. 1.691, que autoriza a abertura de credito supplementar
ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores.

Decreto n, 1,693, que autoriza a concessão de um anno de licença
ao bacharel Sezino Barbosa do Vette.

Decreto n. 1.692, que autoriza a concessão s do uma 2a época de
exames aos estudantes de prcparatorios.

Decreto n. 1.694, que autoriza a abertura do credito extraordi-
navio ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras publicas.

Decrato n. 1.689. que fixa as porcentagens a que teein direito os
collectores . e escrivães pela arrecadação das rendas federaes.

ACTOS DO POBRE EXECUTIVO

Decreto n. 6.00:5, que abre credito extraordinario ao Ministerio
da Justiça e Negocies Interiores.

Decreto n. 6.600, que abre credito extraordinario ao Ministorio
da Industrie, Viação e Obras Publicas.

Decreto n. 6.009, que abre credito supplementar ao Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores.

Mensagens.

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Decretos de 8 e
16 do corrente.

111inisterio da Fazenda —Decretos de 16 do corrente.
Ministerio da islarinhe —Decretos de 10 do coreente.
Ministerio da Guerra — Decretos do 10 do corrente.
Ministerio da Industrie, Viação o Obras Publicas — Decreto de 17

do corrente.
SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Expediente das Di-
rectorias da Contabilidade, da Justiça e Geral de Saude Pu-
blica.

idinisterio da Fazenda—Expediente da Directoria do Expediente
do Thesouro Federal—Recebedoria do Rio de Janeiro — Im-
prensa Nacional—Conselho de Fazenda—Caixa de Conversão.

idinisterio da Marinha —Portarias.

Ministerio da Guerra — Expediente.

INVORMAÇUE - DIA RIO DOS TEMI:HARE TRIBUNAL D g CONTAS - No-
TICUM - MARCAS REGISTRADAS - EDITAES E AVISOS -• PARTE

COMMERCIAL - PATENTES DE InvenÃo — ANNUNCI09.

20	 ". até .	 20:000$000
25 ". de 	 .. 20:000$000 a	 55:000$000
20". de 	 35:004003 a	 50:000.3000
15 % de 	 50:009$030 a	 05:000$000
10 1s de 	 65:0)4000 a	 80:000000
7 0 ; de 	 . 80:003$000 a	 100:600$000
5 0 . de. 	 100:0003000 a	 170:000000
3	 í de 	 170:C00$00 a	 270:0300060
2 "s de 	 270: 000 A00 a	 400:000$000
1	 de 	 400:003;3000 a	 600:000$000

0,5	 í de 	 600:000,3000 a 1.600:000$000
0,2 ". de 	 1.603:000000 a 3.500:000$000
0,1	 ^. de. 	 3.'500:00.400 para cima.

Rio de Janairo, 16 de agosto de 1907, 19 1 da Republica..

AFFoNSO AUGUSTO Moiar.mA PENNA.

David Campista.

DECRETO N. 1.690—DE 10 DE AGOSTO DE 1937

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Jus-
tiça e Negocies Interiores o credito extraordinario de
199:0804, papel, para terminação das obras do quartel centrai
do Corpo de Bombeiros

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa,ncciono

a resolução seguinte:

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir
ao Ministerio da Justiça e Negonios Interiores o credito extraor-
'dinario de 199:08 papel, para a terminação das obras do
quartel central do Corpo do Bombeiros ; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de agosto! de 1907, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENA.

Augusto Tavares de Lyra.

•
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-	 DECRETO N. 1.691 — DE 16 DE AGOSTO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores o credito da quantia de
876: 535$340, supplemehtar á verba ri. 21 do art. 2 3 da lei
n. 1.617, de 30 de dezembro do 190d

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sincciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Mi iister ; ci da Justiça e Negocios Interiores o credito da
quantia de 876:335340, supp ementar á. verba n. 21 do art: 2° da
lei n. 1.617, de 30 de dezembro de 1b06, rubrica—Material, con-
strucções e eventuaes—para o serviço geral da Saude Publica ;
revegadas as . disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 16 de ago , to de 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AUG1ST3 MOREIRA PENSA.

• Augusto Tavares . de Lyra.

DECRETO N. 1.692—DE 16 DE AGOSTO DE 1937

autoriza o Presidente da Republica a conceder, no corrente anuo,
uma segunda época de exames aos estudantes do preparato-
rios, abrindo para isso o necessario credito

O Pre-sidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou saneciono
resolução seguinte

Art. 1. 0 E' o Presidente da Republica, autorizado a conceder,
DO corrente anno, urna segun 'a época, do exames aos estudantes de
proparatorios, abrindo para isso o necessario credito.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1907, 19° da Republica.

AFFOSSO AUGUSTO MMEIRA PENSA.

Augusto Tavares de Lyra.

DECRETO N. 1.693—DE 16 DE AGOSTO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao bacharel
Sezino Barbosa do VaIle, subetituto do juiz federal na secção
de Minas Geraes, uni anno de licença, com ordenado, para
tratar de sua sande

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional deretou e eu sauceiono

resolução seguinte:
Artigo unico. E' autorizado o Presidente da Republica a

conceder ao bacharel Sezino Barbosa do Vale, juiz substitato
seccional do Estado de Minas Geraes, uni atino de licença, com o
respectivo ordenado, para tratar de sua santo onle lhe convier
revogadas as di-posições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1007, 19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Aui,usto Tavares de Lgra.
111~effill

DECRETO N. 1.694 — DE 16 DE AGOSTO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas o credito extraordina rio de
1.500:000,papel,para occorrer a despesas da Estrada de Ferro
Central do Brasil o regularização das respectivas contas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono a

resolução seguinte
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a.

abrir ao Ministerio da. Industria, Viação e Obras Publicas o cre-
dito oxtraordiaario do .1.r00 000$, papel, para °ocorrer a despezas
da Estrada de Ferro Contrai tio isr.,z,1 e regulariz ieão das re,pe-
<divas contas ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 do agosto de I9J7, 10° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Miguel Calmon da Pin e Almeida,

EUS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.605 — DE 16 DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Ministerio da Justiça e Negoe;os Interiores o credito e*-
traordinario de 199:080S, papei, para a terminação das 'obras
do quartel central do Corpo de Bombeiros

O Presidente da Republica, dos Esados Unidos do Brazil, usando'
da autorização concedida pelo decreto legislat . vo n. 1.690, desta
data, resolvo abrir ao Minisl orlo da Justiça e Negocius Interiores o
era lito euraordinario de 193:0S0$, p ;net, par: a teliminação das
obras do qui, tal contrai do Corpo de Bombeiros.

Rio de Janeiro, 16 de agosto do I t..07, !9) da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENSA.

rava,•es dc Lyra.

DECRETO N. 6.606—DE 16 DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Ministerio da Industria, Viaert ) e Obras Publicas o ore-
dito extraOrdinario de 1.500:000$ para occorrer a despesas
da Estrada do Ferro Central do Brasil o regularização das
respectivas contas

O Presidente da Republica, dos Est idos Unidos do Brami], usando
da auiorização que lhe confere o decreto legislativo n. 1.694, desta
data, decreta

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas o credito extraordinario do I .: 00:000$ para uccor•
rei' a despezas da Estrada de Ferro CAltral do Brazil o regulariza-
ção i;as respectivas cintas.

Rio de Janeiro, 16 de agosto do 1907, 19° da Rerublica.

AEFONSO AUGU TO MOREIRA PENSA:

Migted Calham dt; Pin e Almeidtt.

DE IMO N. 0. (300 —DE 1 r, DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Ministerio da Justiça o Negocios Interiores o credito de
S7(3:335 :410, supplementar á verba n, 21 do art. 2 0 da lel
n. 1.617, do 30 de dezembro de 1906.

O Pre4idonte da Rornedica. 41)s Estados Un ; dos da Brazi/,
usando da aatorizaçãu e g ucedida p 10 decreto Legisl divo n. 1.691,
desta dati, resolvo abrir ao Ministe,rio da Justiça e Negocios
Interioros o cre lito ile su rdetnent ir á verba n. 21
do art. 2° d t lei ri. 1.617, ole 39 de dez ‘mbro (1,, 19 )3, rubr:e3.—
Mitoria!, construcções e eventuaes—para o serviço geral da Saudo
Publica.

Rio de Janairo, 16 de agosto de 1907, 100 da Republica.

AFFONiO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

Augusto Tavares de Lyta.

ll'EN'tAGENS

Sr. Presidente do Senado— Havendo sanccionado a resolução
do Congresso Naaional constante do decreto u. 1.692, desta data,
que autoriza o Governo a conceder, no corrente D.11 , 10, urna segunda
p.,ea de exames aos estudantes de proparatorios, tenho a honra de

devolver dons dos autographos que acompanharam a vossa men-
sagem n. 61, de 9 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1007.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Sr. Presidente do Sanado Federal—Havendo cancCionado a
resolução do C nigresso Nacional constante do decreto n. 1.693,
desta data, e que me autoriza a conceder ao bacharel Sezino Bar-
bosa do Valle, substituto do juiz federal nt secção de Minas Geraes,
um atino de licença, com ordenado, para tratar do 'sua so.ude,
tenho a honrado devolver dous dos autographos que acompanharam
va,ssa mensagem de 9 do corrente mez. 	 -

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1907.
• ,n

APFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA:
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- Ministerio da Justiça e Negocios Interiores—Directoria da
Justiça—i a secção—Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1907. 	 .

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—Tenho a honra do passar
a vossas mãos, para os fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica concernente á resolução do Conaresso
Nacional que o aut .miza a conceder ao bacharel Seziuo Barbosa do
Vali°, substituto do juiz federal na secção de Minas Genes, um
anno de licença, com ordenado, para tratar de sua sande.

Sande e fraternidade.—Augusto Tavares de Lyra.

Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo sanccionado a resoln-
ção do Congresso Nacianal que autoriza o Gaverno a abrir ao Minis-
terio da Inclustria, Viação e Obras Publicas° credito extraordinario
do 1.r.00:000$, papel, para occorrer a despezas da Estrada de Ferro
Central do Brazil e re,:,nularização das respectiva contas, passJ tts
vossas mãos dons dos autographos que acompanharam a vossa
mensagem n. 54, de 9 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1907.

AFFONSO AUGIHTO MOREIRA PENNA.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas — Directoria
Geral de Obras e Viação — 1° secçã,o — N. 3 — Rio de Janeiro,
16 de agosto de 1907.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal —Tenho a honra de trans-
mitlir-vos, pa a os fins cenvanientes, a inclusa men sazem do
Sr. Presidente da Renublica. devolvendo dons dos autogranlio.s
resolução do Congresso Nacional que autoriza o Governo a abrir
ao Ministerio da Mestria, Viação e Obras Publicas o credito
extraorlinario 1.500:00$, papel, para occorrer a despezas d i. Fs-
trada de Ferro Central do Brazil e regularizaçã) das respectivas
contas.

Saude e fraternidade.—.1:igael ('almon da Pia e Almeida,

Sr. Presidente do Senado Feder ti— Temi.) sanecion Ido a reso-
lução do Congresso Nacional que lixa as porcenta gens a pie toem
direito os collectores e eSCPiVãO3 pela arrecadação das rendas fe-
dera,es, cabe-me restituir-vos dous das antagrapbos que acompa-
nharam a vossa mensagem de 8 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1907.

mentos o com diarias a diversos empregados da Casa de Correcção
e com o augmento do vencimentos ao adniinistrador. da Casa do
Detenção, no periodo do 30 de julho a 31 de dezembró deste armo.

Rio de Janeiro, 16 de agosto do 1907.
AFF'oNSO AuGUSTO MOREIRA PENSA,

Sr. Prasideate da Republica,— O decreto legislativo ri. 1.678,
de 25 de julho findo, elevou os veacimentos do director e do
medico da Casa de Correcção da Capital Federal, as (liarias dos
guardas internos e externos, a gratificação do enfermeiro do
mesmo estabelecimento e' os vencimentos do administrador da
Casa de Detenção.

Não tendo o mencionado decreto autorizado o Governo a abrir
o respectivo credito, torna-se, por isso, neessario. que seja solici-
tado ao Congre sso Nacional o credito extraordinario de 10:470$869
para ocorrer, de accardo anil a demonstração junta, á despeza
com o augmento do vencimentos e com (liarias a diversos empre-
gados da Casa de Correcção o com o aumento de vencimentos ao
administrador da Casa de Detenção, no periodo de 30 de julho a
31 de dezembro deste armo.

Submetto. pois, o a,ssumnto á vossa apreciação, afim de que
vos digneis de resolver como for acertado.

Rio do Janeiro, lil de agosto de 19)7.—.11(gusto Tuv'zre.s de
Lyra.

--
Demontração do credito preciso para occorrer á despeza, a contar

de 30 de julho a 31 de de ..3mbro de 1907, com o augmeuto
de vencimentos e com diarias a diversos empregados da Casa
de CorrenIo e com o augmento de vencimentos ao admi-
nistrador da casa da Detençlo, concedidos pelo decreto le-
gislativo n. 1.678, de 25 de julho ultimo

IRPORTANCIA RELATIVA
AO PERIODO DE 30 DE
JULHO A 31 DE DEZEH-
BRO DE 1907

De cada
func,cio-
nario

-a

Casa de Correcçao

De cada
classe

AFFONK) AUGUSTO MOREIRA PENNA. 1	 director .......
1 Mediei 	  

3:010010 	
1:231000 	

1:23(.1s;129
51n$451

1:261$129
506S151

1 chefe (1,s. guardas. 	 1s800 27900:-: .13)0
1 ajudante 	 1$800 270$000 270$000

Ministerio da Fazenda.—N. 20—Em 17 de agosto de 1907. 1 guarda	 do	 expe-
diente 	  	 18 ;sono 18 l$0

Sr. 1 0 Secretario do Senado Fe leral — Tenho a honra de trans- 20 guardas i n ternos l$R00 279:4000 5:580,,;;a011
mittir a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da Repu- 8 guardas externos 18%001 1 : 4 s8s0u0
blica concernente á resoluçãu	 do Congresso Nacional fixando as
porcentagens a que toem	 direito	 os colleJtores o escrivães pela
arrecadação das rondas federaes.

1	 enfermeiro.. ,...	 . 300.000 	 124612 126$612

9:711$192

Reitero a V. Ex. os meus sentimentos da maior estima e mui Case de Delenci7o

distincta consideração.— David Campista. 1 administrador...... 1:800t000 	 754677 759$677

Crelito preciso 10:470$839
•	 Srs. Membros do Con gresso Nacional — Tenho a honra de sub-
metter d vossa apreciação a inclusa exposição que mo dirige o Sr.
Ministro da Justiça o Negocios Interiores sobre a necessidade de
ser solicitado ao Congresso Nacional o credito extraordinario de
10:47%569 para occorrer á despeza com o augmento de venci-

Primeira secção da Directoria da Contabili lado da Secretaria
da Justiça e Negocios Interiores, 16 do agosto de 1907.—car-
valho e Souza, 1 0 official.—Visto: It. Barbosa, director da sução.
—Conforme: J. Bordini, director geral.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 8 do corrente moz, foram
orneados para a guarda nacional: ()

ESTADO DE PERNAMBUCO
Musnicipio do Recife

3° batalhão de infantaria
3° companhia— Capitão, Joaquim Nunes

do Azevedo;
(•) Reproduz-se por ter sahido com in-

correcçOes no a Diarie Orne j ai 7è de 14 do
corrente.

Tenente, Luiz Januario da Gama.
Municipio de Quipapet

81° brigada de infantaria
Estado-maior — Capitão-assistente, Josè

Ferreira de Araujo;
Capitão-ajudante de ordens— Synesio Gon-

çalves Lins.
241 0 batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
dante, José Emygdio da Silva Vianna;

Major-fiscal, Theotonio Corrêa do Araujo.
243° batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
d ante, Manoel Tenorio de Medeira;

Major-fiscal, Manoel Thornaz do Luna;
Capitão-a,itula,nte, João Rufino de Lucena.
1 8 companhia— Capitão, João Fernandes

da Silva Tavares.
44a brigada de cavallaria

Coronel commandante, Carlos Ferraz do
Abreu.

Estado-maior— Capitães-assistentes, Anto-
nio Caetano Tenorio e José Rodrigues de
Mello Filho,

87° regimento de cavallaria,
Estadf-maior— Tenente-secretario, Anto-

nio Gomes da Rosa;
Capitão-cirurgião, José Amorico Ga/vão„
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1 0 esquadrão— Capitão, Antonio Rozendo
da Rocha Luna;

Tenente, ¡Tosa Paulino do Figueiredo.
20 esquadrão—Capipo,Bernardo Bera,rd da

Camara;
Alferes, Renato iterar(' da Camara o João

Aocioly Lins.
3' esquadrão—Capitão, Dr. Arthur Cor-

deiro dos Santos;
Tenentes, José Berard da Camara e João

Corra dos Santos.

88 regimento do cavalla,ria,

Estsdo-m ator— Tenente-coronel cornman-
da.nte. Amaro rordodro Wanderloy;

Major-fisca l , Fortunado Luiz de Assis;
Capitão-ajudan t e. José Ferraz do Abreu;
Tonante-secretario, Agricio Vieira do Car-

valho;
Tenonte quartel . mostreoloão Lopes Muniz;
Capitão cirtirgiao, Niartial Berard Ca-

mora..
3° esquadrão — Capitão. Raymundo Mi-

randa do Souza Viliaça;
Tenontes,Luiz Anastacio Corra de Abreu

o Julio Miau dno de Assumpção.
4° esquadrão— Capitão, Manoo: Berard da

Camara;
Tenene, Thomaz do Aquino Cavalcanto.

—Por decretos de 16 do corrente:

Foram exonerados:
O tenente-coronel Vicente Russo do Ama-

ral o o capitão Pedro kugusb de Figueiredo,
dos limares do 1° supplente do substituto do
juiz federal e aludanto do procurador da
Republica no municipio de Itaporanga,
secção de S. Paulo: os Drs. Ursino José de
Almeida e Albino do Camargo, e Idonorio
Augusto Pereira, dos logares de 1° 2° e 3°
supolentes do substituto do juiz federal no
municipio de Sertãozinho, na mesma saoção.

A pedido. Perencio de Abreu Marques Ra-
calha°, do ligar do ¡ajudante do procurador
da Republica no municipio do Pau d'Alho,
na secçÃo de Pernambuco : Athana,zio Silva,
do legar de ajudante do procurador da Repu-
blica no município de Ja.ca,racy, na secção da
Bahia ;

O capitão Silvestro Tolentino de Andrade
do logor de 1° sapplea l,o do sobstitato
do juiz eoderal no municinio do Santa Rita
do Cassia, na socção de Minas Geraos.

F'oram nomionlos supplentos do substi-
tuto do juiz federal o ajudantes do pro-
curador da Republica:

MOÇÃO DE PERNAMBUCO

Municipio de Pau d'Alho
Ajudante, Francisço Cavalcanti do Alho

qucripte,
sacçXo DO RIO DE JANEIRO

Municipio de S. Pedro da Aldêa

Ajudante, Orlando Oliveira da Costa..
SECÇÃO DE S. PAULO

Múnicipio de ltaporanga
Primeiro supplente, João Alexandre Mon-

teiro;
Ajudante, Pedro Gonçalves de Oliveira.

Állunieipio de Monteondr
•

Primeiro supplen te, Joaquim Jorge Gomos
Carneiro ;

Terceiro supplente, João Baptista da Costa
Barreto.

Municipio de Sertetosinho
Primeiro supplente,
Segundo suppleute,

drigues;
Terceiro supplente,

Souza Amaral.	 -

Ministerm da Fazenda

Pu decretos do 16 do corrente, foram no-
mea, los:

Para a Deleoacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do, Haiti t: l eseriotorarios,
Roberto .1ugusto Mendoaça e Leopoldino
Aristarcho Meirelles;

Para a Alfandega do mesmo Estado: 4° es-
crintitrario, o quart ) daluella delegacia
Pedro Ludooro de Nfoara;

Condido Alfonso Moreira, para o jogai' de
membro do Conselho Fiscal da Caixa Eco•
nomic.a. do Estado de Pernambuco.

—Por decretos da mesma data, foram deJ
clara los se .a elfeito:

O ileoroto de 27 de março do corrente
armo, quo nomeou Antonio do Carvalho No-
bre. jura o logar de 2° escripturario da De-
leaacia Fie tl no Estado do Amazonas, visto
não ter o mesmo assumido o exercicio da-
quelle carao dontro do prazo legal;

O decreto de 4 de julho ultimo, que no-
meou o Dr. &ferino Gonçalves Agra, para o
lugar ide membro do Consolho Fiscal da
Caixa Economica, do Estalo de Pernambuco,
visto o mesmo não ter acceita lo a nomeação.

Ministerio da Marinha

Por decretos de 16 do corrente:

Foram exonerados :
O capitão de fragata Jeran ymo Rebell°

de Laoinaro, da cargo de commandanto d°
cruzador torpedoiro Tymbira

O capitão de fragata Eduardo Augusto Ve-
rissimo do Mattos, do cargo de capitão do
Porto do Estado da Balda

O capitão de fragata graduado O lorico
Pinto da Silva Leal, do cargo do capitão do
Porto do Estado do Ceará ;

O capitão de frazata Pedro Paulo do Oli-
veira Santos, do cargo de commandante do
vapor .n/rada;

O capitão de fragata Francisco José Vi-
eira, do cargo do administrador da prati-
cagem da barra do Rio Grande do Sul ;

O capitão de corveta Luiz Lopes da Cruz,
do cargo de commandan te da caça-torpodeira
G ,stavo Sampaio

O capitão do corveta Alberto Alvaro da
Silva. , do cargo de capitão do Porto do Estado
de alado Grosso ;

O capitão de corveta Ab loa Ferreira Ca-
minha. do cargo do conornandante da canho-
neira Ca?lant'a

O capitão de corveta Mario Vieira Cortez,
do cargo de conamandamto do aviso . Vidal da
Negreiros ;

O capitão de corveta Augusto Heleno Pe-
reira, do cargo do commandante da Escola
de Aprendizes Marinheiros do Estado do
Ceará

O capitão de corveta Alberto Fontoura
Freira de Andrade, do logar de immediato
do hiato Silva Jardim.

Foram nomeados:
O capitão de mar e guerra Miguel Antonio

Fiuza Junior, para exercer o cargo de com-
mandante do vapor Andrada;

O capitão de fragata Carino da Gama
de Souza Franco, para exercer o cargo de
cornmandante do cruzador-torpedeiro Tym-
bira

O capitão de fragata Francisco José Vi-
eira,nara exercer o cargo de capitão do Porto
do Estado do Matto Grosso;

O capitão do corveta Aprigio Motoro de
Azevedo, para exercer o cargo de capitão do
Porto do Estado do Ceará;

O capitão do corveta João Jorge da Fon-
seca, para exercer o cargo de commandante
da naça-torpodeint Gu3lavo Sampaio;

O capitão de corveta 'Alberto Alvaro da
Silva,pora exercer o cargo de commandante
da canhoaoira Cananèa;

O capitão de corveta Alberto :golfinho,
para exercer o cargo de commandante
aviso Vida d.; Negreitos;

O capitão de corveta Alloo: to Carlos da
Cunha, para exercer o caro) de comman-
dante da Escola de Aprendizes Marinheiros
do Estado do Cea rá.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 16 do corrente :

Concedeu-se aposentadoria, de acciirdo
com o disposto no deceeto legislativo n. 117,
de 4 de novembro de l a9¡?, ao general do
brigada honorario Carhs Corria da S.Iva
Lago, no togar de director geral de Conta-
bilidade da Guria, visto contar mais de 53
a.nnos de serviço e haver sido em insoecção
do saude, a que foi submetti•lo, julgado
soffrer de molestia incuravel, que o tornou
invalido para o exercido do Sell emprego.

Foi nomeado director geral da Contabi-
lidade da Guerra, o chefe do secção da Se-
cretaria de Estado da Guerra, Francisco
José Alvares da Fonseca.

Foram transferidos, do corpo de estado-
maior de artilharia para o 30 regimento da
mesma arma o major alarçal Figueira, e
deste regimento para aquelle corpo o major
José Camillo Ferreira, Rebello Juiror ; do 2°
batalhão de infantaria para o 38 0 da mesma
arma o major Antonio Augusto da Cunha, o
do 32° batalhão para o 2° tombem de infan-
taria o major Leopoldo do Barros Vascon-
cellos.

Concoleu-se a mobilia militar,creada pe'o
decreto n. 4.23s, :In 13 do novembro de
1901, aos officiaes e praças do exercito abaixo
declara das

Da ouro, por contarem mais de 30 annos
de bons serviços, coronel Percilio de Carva-
lho Fonseca, tenente-coronel Fredolim José
da Costa e major Francisco Enluto Paes Bar-
reto

Da prata, por contarem mais de 20 anima
de bons serviços, capitã .es José Fernandes
Leite de Castro e Joaquim Nunes da Silva
Filho, 1 00 tonentes Antonio do Alencourt
Saho de Oliveira e José Franco da Fonseca,
o 2' tenente Olavo Rodrigues Dornellas;

De bronze, por contarem mais de 10 annos
de bons serviços, 2° 0 tenentes Augusto Telles
Ferreira e Octavio Felix Ferreira da Silva,
sargento ajudante do 4° batalhãodo artilharia
José Bonifa,cio do Nascimento, 1° sargento do
20 batalhão do inntntari t Ubaklo Teixeira da
Farias, 200 sargentos, do 1° batalhão do en-
genharia, José da França Corrêa, do 13 0 re-
gimento de cavallaria, David Dias Martins
e Joga Bonedicto dos Santos, e do 34° batalhão
do infantaria, Joaquim Alfredo Corrêa Dias,
alumno da Escola do Guerra Joaquim de
Faria Ferreira., cabos de esquadra, do Os
regimento de cavallaria, Manoel Vicente
Soares, do 13° da mesma arma, Luiz Manoel
Edysou, o do 390 batalhão do infantaria,
Manoel Antonio Rodrigues.

Ministerio da In dustria,Viação o
Obras Públicas

Por decreto de 17 do corrente, foi no-
meado o engenheiro João Carlos Greenhalgh,
para o cargo de sub-director do expediente
e trabalhos toc,: huicos da Directoria . do Ser-
viço do Povoamento, com os vencimentos
que lhe competirem.

Dr. José Alves Pinto;
Celso Eduardo Ro-

Antí_Onio AuguMEo. de



SECRETARIAS DE ESTADO

kinisterio da Justiça e Nejocios
Interiores

ExpeLente de 14 de agosto de 1907

DIRECrORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Fe-
deral:

De 2:300$330, fornecimentos feitos para as
obras do Hospicio Nacional de Alienados ;

De 10:378$210, fornocirnentos feitos para
as obras da C isa de Dietenção ;

De 10:9714810, materiaes fornecidos para
as obras da Casa de Correcção, no corrente
anuo;

De 8990$450, fornecimentos feitos para
as obras do corpo da guarda do Palacio da
Presidencia da Republica ;

De 1:8050, fornecimentos feitos para as
obras do predio onde está insuflada á dele-
gacia do 20° districto p licial;

De 2:472:g600, fornecimentos feitos, em
julho o agosto, á Directoria Geral de Saude
Publica -

De 1:450$240, gaz consumido em junho
findo, pela secretaria da policia e delegacias
do 6° e 15° districtos policiaes

De. 72$, objectos de expodiente fornecidos
em junho ultimo, ao 2° Tribunal do Jury

De 314, publicações feitas no Diario Olficiat
de aniles referentes a obras deste minis-
terio ;

De 365$900, fornecimentos feitos para as
obras dos proprios nacionaes annexos ao
Ilospicio Nacional do Alienados, no corrente
atino ;

De 8:552$680, fornecimentos feitos para as
obras do palacio da Presidencia da Repu-
blica.

- Solicitaram-se:
Concessão de credito de 73$064, á Delegacia

Fiscal do Thesouro Federal no Estado da
Bahia, para pagamentos das gratificações
,que comp ate, no periodo do 20 de maio a 3
de junho deste anuo, ao Dr. Luiz Pereira
Vaxarro de Andrade, como preparador inte-
rino da Faculdade de Medicina daquele Es-
tado;

Concessão do credito do 75$ á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Rio
Grande do Sul, para pagamento de um
novel fornecido para o serviço eleitoral do
nounicipio de S. Sopé;

De 30$800, á Camara, Municipal de Abre
Campo, por objectos de expediente fornecido
ao serviço eleitoral ;
• Pagamento mensal do 63$ ao musico da
Força Policial Francisco Xavier Junior, a
contar do 8 do corrente, em virtude do de-
creto da mesma data.

- Transrnittiu-se ao Tribunal de Contas
copia do contracto, celebrado entre o chefe
do policia o Antonio Cardoso de Sá, para
arrendamento do sobrado n. 72 da Avenida
Mem de Sá. destinado ao estabelecimento do
Serviço Medico-Legal do District° Federal.

Expediente de 16 de agosto de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se :
Vinte dias de licença, ao alferes Cecilio

Guimarães e 30 dias, ao soldado Manoel
Bernardino da Costa, para tratarem de sua
'sande, ambos da Força Policial desta Ca-

;
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Um atino de licença, para tratamento de
nulo, ao serventuario vitalicio do 7° officio
de tabellião de nota: desta capital, Belmiro
Corrêa, de Moraes, sondo designado para
servir interinamenta o m :sino officio o ba-
charel And mico Rustico de Souza Tupi-
nambá.

- Foi devolvida ao Ministerio das Re-
lações Exteriores, devidamente cumprida,
a carta ro,gatoria que acompanhou o aviso
n. 03, de 1 do mez findo, expe lida pelo juizo
de diraito da 2 vara da comarca, de Lisboa
ts justiç as 'desta Capital, para citação do
represeatante da firma Souto Maior & Comp.

- Foram expulsos do territorio nacional,
na conformidade do disposto no art. 1 0 do
decreto n. 1.611, de 7 de aneiro do cor-
rente anuo, o italiano Folia da Silva, vulgo
Caturrita Pequeno e de accôrdo com o art. 2°,
n. 3, do mesmo decreto o italiano Genesio
Amiconi. - Deu-se Conhecimento ao chefe
do policia, para notificação dos expulsandos
e demais fins convenientes.

- Remetteram-se

Ao juiz da i a Pretoria, afim de ser infor-
mado e instruido, o requerimento em que
José Nunes dos Santos pode perdão do resto
da pena do tres annos de prisão, a que foi
condemnalo pelo mesmo juiz ;

Ao Ministerio da Guerra, afim de tomar
na consideração que merecer o requeri-
mento em que o alferes da Força Policial
Claaulino Baptista do Medeiros pelo nova
certidão.

Expediente de 16 de agosto de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por titulo desta data foi designado o in-
spector sanitario Dr. João Penido Burnier
para, durante o prazo ma,ximo de seis me-
xes e com direito ~ente ao ordenado do
cargo, estudar na Europa a organização dos
serviços do hygiene;

- Accusou-se ao director da Estrada de
Ferro Central do Brazil o recebimento do
officio n. 2.477 do 13 do corrente. 	 ,-.

- Remetteram-se:

Ao sub-secretario da Faculdade do Medi-
cina o diploma de pharmaceutico do Aprigio
Gomes de Sá.

Ao procurador dos Feitos da Saude Pu-
blica os autos de infracção do regulamento
sanitario pelos quaes foram multados

Em 200$„Tosé Lopes Bastos..
Em 200$, Dr. Ernesto Babo.
Em 200$, Henrique do Espirito Santo.
Em 125$, J. R. Campos Tourino.
Em 125ig„ o mesmo.
Em 250, Dr, Candido de Oliveira Filho.
Em 250$, o mesmo.
Em 10.")$, Cypriano de Oliveira Costa.
Em 200$, Darke de Oliveira Mattoá.
Em 50$, Luiz Bartholomou.
Em 1 25$, Caetano Sogreto.
Em 19-

m 125 , Dr. João Baptista de Castro.

_01
, José Alves Ferreira de Faria.
E 
Em 2Oa$, Manoel Francisco dos Santos.
Em 125$, Antonio Ferreira Botelho.
Em 250$, Joaquim José do Siqueira.
Em 2 O s , Antonio Pinto Cardoso.
Em 125$, João da Silva Pinho.
Em 200, Affonso Gaspar Torres.
Em 250, Miguela lmenes.
Em 125:g, Joaquim Manoel de Campos.
Em 200, José de Paiva.
Em 20$, Thornaz Marcos.
Em 200$, Rosa Cersozina.
Em 200$, José da Rocha Corrêa Junior.
Em 200$, Antonio Borges Pires.
Em 200$, Adelaide Freire.
Em 50$, Antonio Alves do Valle.
Em 125$, Eduardo Alves Machado.
Em 2)0$, B. de VaSconcellos.

Em 54, Maria Esmeraldina Ribeiro.
Em 125$, Albino Teixeira de Carvalho.
Em 125$, Manoel Antonio de Almeida.
Em 200.5, João Joaquim do Vadie.
Em 125$, Joaquim Duarte Junior.
Em 125$, Antonio Joaquim de Macedo.
Em 200$, Antonio Francisco dos Santos.
Em 12„ Antonio Alves Barrias.
E n 125. Saratim Nogueira Barrias.
E os recursos, indeferidos, que foram in-

terpostos pekns 14 ultimos dos mencionados
infractores.

Ao dire3tor da Estrada de Ferro Central do
Brazil o laudo do exame do validez de José
Manoel dos Anjos Brazil;

Ao 1° secretario do Senado Federal a, men-
sagem do Sr. Presidente da Republica pres-
tando informações relativas á proposição da
Camara dos Deputados, que concede um anuo
de licença ao Dr. Jos6 do Souza Pondo, ins-
pector de saude dos portos de Sergipe.

Requerimentos despachados

Jacini lio Feraanles S algaliai (7° districto).
-Sarão concedidos 90 dias para cumpri-
mento total da intimação.

Anton io AI ves de Magalhães (7° district *-
Serão concedidos 50 dia:.

Elvira Augusta Cordeiro (7° districto).-
A impermeabilização do solo será adiada.

Manoel Collno Pereira (4° districto).- A
multa será reluzida ao minim).

Maria Izabel Machado (8° districto).-Será
relevada a multa.	 -

Maria Gitimarãe 3 L. da Costa (80 districto).
-Não pôde ser atteadida.

Franc'sco do Assis C. Carneiro (7° (listri-
cto).-Serão concedidos 60 dias.

Albino Gonçalves P. Silvares (7 0 distri-
cto). -Serão conced;dos 40 dias.

Delphino José Pereira (7° districto).- O
predio não está interdicto.

João Alexandre de Senna, (7° districto).-
Serão concedidos 60 dias.

Octavio Falix Ferreira e Silva (8° distri-
cto).-Serão concadidos 90 dias.

Francisca Vianna do Mesiuita (8° distri-
cto).-Serão concedidos 60 dias.

Costa Braga & Comp. (4° districto).-Sei'ãe
concedidos 90 dias.	 i

Augusto de Almeida Carvalho (7° distri-
ato).- A medida será adiada.	 ..

Manoel da Cunha Folhas (7° districto).-
Serão concedidos 60 dias. 	 -•

Valentim & Como . -Certi fique-se.
Dr. Olyntho de C. Monteiro de Carvalho.

-Certifique-se.
Manoel Borges Martins (1 0 distrieto).- A .

medida fica adiada.
Francis3a Belém (1 0 districto).-Serã,o con-

cedidos 90 dias.
João de Sá Cavalcanti de Albuquerque (10

districto)-Queira provar o que allega.
Antonio de Oliveira (50 districto).- Defe-

rido.
Angelino Simões & Comp. (1° districto).

-Serão cone , didos 50 dias.
José Augusto Monteiro (5° districto).-Se-

rão concedidos 30 dias.
Macedo Serra & Comp. (40 distrieto).-Se-

rão concedidos 60 dias.
Nunes de Sá & Comp. (5° districto).-Serti

relevada a multa.
Luiz Cabral Bispo (1 0 distrieto).--Serrie

concedidos 45 dias ficando a impermeabili-
zação adiada para °ocasião julgada oppor.
tuna,	 .

Peixoto & Comp. (I° districto).--Será re-
levada a multa se apresentarem licença
para as obras dentro de 20 dias.

Joaquim da Silva Soares (50 distrieto).-.;,
Serão concedidos 60 dias.

José Valeatim P. da Silva (5 0 districto).;
-Serão concedidos 60 dias.

Veneravel Ordem Ba de Nossa Senhora t\el
Conceição o Boa Morte (40 distrieto).-Que -
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Ta indicar o prazo em que pretendo iniciar
as obras.

Antonio Gonçalves Possas (6° districto).—
poderá ser attendido nos termos da infor-

mação.
Couto & Comp. (4° districto).—Só pode-

rão ser attendidos nos termos da informa-
ção do Dr. delegado.

Affouso de Almeida (4 0 districto).—Não
pôde ser attendido.

Companhia Cervejaria Brahma (1° diatri-
etro).—Deferido.

Agostinho Joaquim Lopes Silva (4 0 distri-
cto).—Serão concedidos CO dias, devendo o
termo de intimação ser assiguado pelo novo
'Procurador.

José Ferreira Machado (1° districto). —
Será relevada a multa.

Alvaro de Castro.—Deferido.
Victorino Gonçalves.—Indeferido.
José Gonçalves da Silva.—Deferido.
Josá Gonçalves da Silva.—Restituam-so

mediante recibo.
José Gomes da Cruz.—Indeferido.
Alarniro do Amaral Castellões.	 Indefe-

rido.
Joaquim T. Soares da Camara.—Indefe-

rido.
Mario Braune.—Deferido.

Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE D SR. DIRECTOR

Dia 17 de agosto de 1907

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 072— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por do;pacho
do 13 do corrente, resolveu deferir o re soie-
idmento encaminhado com o vosso officio
ta 679, de 26 do julho ultimo, o em que a
çompanhia Nacional de Navegação Costeira
pede prorogação de 90 dias doprazoque lho foi
marcado para a apresentação dos documentos
probatorios da descarga em Porto Alegre,
Ests.do do Rio Grande do Sul, das merca-
dorias que para lá despachou em transito,
nessa alrandega, em julho do armo passado.

N. 673 —Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por acto de
13 do correw.e, exarado no aviso do Minis-
tarjo da Guarra n. 599, do dia anterior,
resolveu autorizar o despacho, livro do di-
reitos, do seis caixas vindas da Dinamarca
no vapor Asuncion, contendo um ftisil-me-
tralhadora com os seus accessorios o dOU
sellins destinados a experiencias no exercito
e consignados a Luiz Campos.

N. 674 — Communico-vos, para os fins
eonvenientes, que, em satisfaçao ao que re-
quisitou o alinisterio da Justiça e Negocio;
Interiores, no aviso n. 1.858, de 12, resolveu
o Sr. Ministro, por acto do 13 do corrente,
autorizar o despacho, livro de direitos dos
artigos constantes dos inclusos documento:,
vindos no vapor Sypany, destinados á Escola
de Minas do Oaro Preto o adquiridos na Eu-
ropa por intermedio de Janwitzer Veit &
Comp.

N. 675 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro. atten-
dando ao que solicitou o Ministerio da Jus-
tiça e Negociiis Interiores, em aviso n. 1.83(3,
de 9, resolveu, por acto do 12 do corrente,
p.utorizar o despacho, livro de direitos, dos
êxtigos constantes da inclusa relação, vindos
no vapor Ottoier o destinados á Escola de
Minas de Ouro Preto.

— Sr. director do Contencioso do The-
sogro

N. 37 — Declaro-vos, para os devidos fins
o em cumprimento ao despacho do Sr. Mi-
nistro, de 2 do corrente, que o Ministro da
Industrio, Viação e Obras Publicas, conforme
communicou em aviso n. 73, de 31 de julho
proximo findo, expediu providencias para
que sejam concedi las franquia; telegra-
phica e postal aos delegados do serviço do
estatistiea commercial nos Estados.

—Sr. director do serviço de Estatistica
Commereial

N. 199—De:claro-vos, para os devidos fins
e em cumprimento ao despacho do Sr. Mi-
nistro, do 12 do corrente, que, conforme
communicou o Ministerio da Industrio, Via-
ção e O l ivas Publicas em aviso n. 73, do 31
de julho proximo findo, foral pelo mesmo
alinisterio expedidas 'provida: elas para que
sejam concedidas franquias telegraphica e
pastai noa delegados desse serviço, nos Es-
tados'.

—Sr. delegado fiscal em Alagoas
N. 49— Tendo o Ministerio da Industrias

Viação e Obras Publicas, conforme declarou
em aviso n. 73, de 31 do julho proximo
findo, providenciado no sentido do serem
concedidas franquias telegraphica e postal
ao detendo do serviço do Estatistica Com-
mercial nesse Estado, assim vol-o eommu-
nico, para os devidos effeitos e em cum-
primento ao de:pacho do Sr. Ministro, de
2 do correlato mez.

Identicas ao; delegados fiscaes nos Esta-
dos : da Bahia,:n. 163 ; de Minas Geraes,
n. 144; do Maranhão, n. 110; de Matto-
Groso), n. 62; de Pernambuco, n. 244
do Paraná, n. 115; do "Rio Grande ilo
Norte, n. 41); do Rio Grande do Sul, n. 309;
do Santa Catliarina, n. 58 ; de S. Paulo
(Santos) n. 45; tolas da mesma data
supra.

—Sr. deleoado fiscal na Bahia: •
N. 104—Declaro-vos, para Os devidos ea

feitos, que o Sr. Ministro, por despacho
do 9 do corrente, resolveu anprovar o acto
do que déstes conta em officio n. 122, de
20 do julho proxinao findo, pelo qual no-
meastes Benjamin do Carvalho Góes para
exercer interinamente o logar do collector
das rendas federaes era Condeuba, nesse
Estado.

—Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 133—Tendo essa delegacia remettido,

com o officio n. 50, de 6 de abril ultimo,
o processo de substituição da apolice numero
10.022, do D. Antonio, Cabral da Silva, de
que trata o vosso telegramma do 8 do cor-
rente, sena fazer referencia alguma á or-
deno desta directoria n. 128, do 8 do outu-
bro do anno proximo passado, em que se de-
terminara o cumprimento do formalidades
exigidas pelo art. 108 do regulamento ex-
pedido com o decreto n. 9.370, de 14 de
feveroiro de 1885, com relação a um pro-
cesso anterior do substituição da mesma
apolice, encaminhado com o officio n. 129,
do 13 do agosto do dito anno passado, re-
commendo-vos, não só dovolvaes os do-
cumentos que acompanharam a ordem ci-
tada, mas tombem que nos orneias em so-
lução a exigencias feitas pelo Thesouro
mencioneis sempre as ordens que os conteem,
afim do evitar-se a expedição do titulos
duplicata, como podia succeder com o pro-
cesso em quesra O.

— Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 145—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attondendo
ao que ro lucrou Soror Maria Eugenia do
Lovalle, directora do Collogio Visitação, em
Pouso Alegre, resolveu, por despacho de 13
do corrente, autorizar a entrega do beneficio
de loterias que compete, no 10 semestre do
corrente anno ao Instituto, do Ensino Visi-

•

tação, em Pouso Alegre, na importancia
1:0353264, que deverá sor escripturada eni
—alovimento de Fundos — como remessa
feita ao Thesouro.

Outrosim, na conformidade ds mesmo des-
pacho do Sr." Ministro, remotto-vos o in-
cluso documento para ser convenientemente
senado.

— Sr. delegado fiscal em Matto Grosso :
N. 63—Tendo sido enviad Ministorio

da Fazenda pelo das Relações Exteriores o
incluso retalho do El Diari g , do La, Paz, tra-
tando de difficuldades oppostas nesse Estado
ao transito boliviano, reso:vou o Sr. Mi-
nistro, por despacho de 13 do corrente, exigir
dessa Delegacia e da Alfandep, do Corumbá
minuciosas informações a respeito, o que
vos declaro para vosso conhecimento o de-
vidos fins.

— Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 116-1ternetto-vos, pua os devidos fins;

o incluso decreto do 8 do corrente, que no-
meia o 1° escripturario da Alfândega. do Rio
Grande Licio de Campos Borralho para
exercer, em commissão, o legar do inspector
da Alfandega de Paranaguá, nesse Estado.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N, 310—Declaro-vos, para os devidos çaii,
que o Sr. Ministro, por acto do 12 do cor-
rente, resolveu autorizar-vos a providenciar
no sentido de serena concedidas passagens do
1 4 classe, da cidade do Rio Grande, nessa
Estado, até á de Paranaguá, no do Paraná,
para o 1° escripturario Licio do Campos
Borralho, nomeado inspeotur, em commissãos
da Alfândega desta ultima cidade, e para
sua familia, constante da inclusa relação,
bem como em 3° classe para uma creada e
transporte da respectiva bagagem.

N. 311—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
que requereu a Escola do Engenharia dessa
Capital na petição encaminhada com o vosso
oficio n. 303s de 24 de junho ultimo, re-
solveu, por acto de 13 do corrente, autorizar
o despacho, livre do direitos, do accõrdo
com o a 35 do art. 2°, combinado com o
art. 50 das Preliminares da Tarifa, do ma-
terial constante das inclusas relações e a ser
importado pela requerente com destino aos
seus gabinetes e ás ofileina,s da escola te-
chnica e profissional de que é mantenedora.'
Outrosim, vos declaro que a isenção de que
trata já foi autorizada por telegramma. de
13 do corrente, confirmado polo ordem desta
directoria n. 201 do dia seguinte.

— Sr. administrador da Mesa de Rendas
de Laguna, Santa Catharina:

N. 57— Determino-vos informeis, com ur-•
gencia, a que repartição do Thesouro Fe-
deral enviastes umas guias de despachos de
mercadorias, importadas desse porto para
o desta Capital e para que tina.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 460 — Communicc-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, atterillendo
ao que requereu a sociedade anonyma Usina
Esther na petição encaminhada com o vosso
officio n. 44s, de 2 do corrente, resolveu,
por acto do 13, autorizar o despacho, livre
de direitos, de accordo com o art. 3 s, XIII,
n. 1, da lei do orçamento da receita vigente,
do material constante da inclusa relação o
importado pela requerento com destino
áquella usina situada, no niunicipio de Com-
pinas, nesse Estado.

N. 411 — Communico-vos, para os fins
conveniont ss, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o Dr. Henrique Santos Du-
mont, na petição encaminhada com o vosso
oficio n. 420, do 23 do julho proximo findo,
resolveu, por acto do 12 do corrente, auto-
rizar o despacho, livra de direitos, de ae..
córdo com o disposto no art. 3°, alineo. 13,
n. 1, da lei orçamentaria da receita vigente,.
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dos apparelhos constantes da inclusa rela-
ção, importa los pelo requerente com des-
tino á sua usina iDumont», sita no munici-
pio de S. Simão, neer) -stado.

Oonlítoo de Fazenda

ACTA DA SE E .(0 DE 10 DE AGOSTO DE 1007

Aos 10 dias do mez de agosto do anno do
1907, reuniu-se o Conselho de Fazenda, sob a
presidencia do Esmo. Sr. Dr.David Moretzsohn
Campista, Ministro da Fazenda, estando pre-
sentes os Srs. Dr. Pedro Teixeira Soares, di-
rector do Contencioso, Francisco Ferreira da
Costa Junior, director da Contabilidade, Al-
fredo Regulo Valdetaro, director do Expedi-
ente o Inspecção do Fazenda e Dr. Antonio
Frederico Cardoso de Menezes e Souza, dire-
ctor interino das Rendas Publicas.

Lida e approvada a acta da sessão do 3 do
agosto, passou o Conselho a examinar e re-
solver as questões constantes dos seguintes
processos:

Recurso de Alheiro SC Irmão, encaminhado
com o officio n. 120, do 27 do abril deste
anno, da Delegacia Fiscal em Pernambuco e
intorposto do acto da Inspectoria da Alfons
doga do Recife, classificando corno seda não
especificado, para a taxa de 56$, o kilo, do
art. 595 da Tarifa, a mercadoria submettida
a despacho pela nota n. 10.428, do 4 de
março anterior, como tecido de seda com
toda a trama de algodão, do mesmo artigo,
para pagar 28$, por kilo.-0 Coasellio é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso. O Sr. Ministro resolvo de accôrdo
com o parecer do Conselho.

Recurso de Alves Brito & Comp. encami-
nbalo com o officio n. 86, de o7 de março
ultimo, da Delegacia Fiscal de Pernambuco,
o interposto da decisão da Alfandega do Re-
cife, mandando classificar como cassa de al-
godão de listras, do art. 473 da Tarifa, o to-
eido subrn , ttido a despacho pela nota nu-
mero 6.C65

'
 de 14 de fevereiro anterior,

para o qual solicitaram classificação prévia
e entendem ser estampado do pho,ntasia, do

• art. 472.-0 Conselho é do parecer que se
deve negar provimento ao recurso. O Sr.
Ministro resolve de accôrdo com o parecer
do Conselho.

Recurso do Andrade Lopes & Comp., en-
caminhado com o officio n. 119, do 27 de
abril de 1907, da Delegacia Fiscal em Per-
nambuco o intorposto do acto da Alfandega
do Recife, classificando como tecido, do ar-
tigo 473 da Taifa, a. mercadoria submottida
a despacho pela nota 5.472 como sendo do
art. 472, da base do 10 x 10 flos.-0 Conselho
é do parecer que se devo dar provimento
ao recurso, do accôrdo com o que opina a
Directoria das Rendas Publicas. O Sr. Mi-
nistro resolve de accôrdo com o parecer do
Conselho.

Recurso de Simão Miguel Bitar & Irmão,
encaminhado com o officio n. 72, de 20 de
abril ultimo, da Delegacia Fiscal no Pará e in-
terposto do acto da inspoctoria da Alfandoga
de Belém, mandando classificar como risca-
dos lavrados ou do phantasia, da taxa de 4$
do art. 473 da Tarifa, a mercadoria submet-
tida a despacho pela nota n. 47.142, de 22
de novembro do anno findo, como brim o te-
cidos semelhantes para roupa do homem
do art. 474, para pagar a taxa de 2$ por
kilo.-0 Conselho é do parecer que se deve
tomar conhecimento do recurso, para man-
dar adoptar a classificação da Alfandega do
Rio do Janeiro. O Sr. Ministro resolve de

• accôrdo com o parecer do Conselho.
Recurso do Gradvohl Frères, encaminhado

com o officio n. 39 de 7 de março deste

anno, da Delegacia Fiscal no Ceará, o inter-
posto da decisao da Alfa.ndega do Fortaleza,
sujeitando ao pagamento da taxa de 3$, por
kilo, da 2s parte do art. 725 da Tarifa, a
mercadoria submettida a despacho pela nota
n. 191, de 5 do janeiro anterior, como ca-
deados de ferro simples, communs, da taxa
de 800 réis, da i s parte do referido ortiga-
() Conselho é do parecer que se deve tomar
conhecimento do recurso, para mandar ad-
optar a classificação proposta pela Alfandega
do Rio de Janeiro. O Sr. Ministro resolve
de accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso da Fabrica do Cerveja Paraense,
encaminhado com o officio n. 20, de 1 do
fevereiro deste anno, da Delegacia Fiscal no
Pará, o interposto do acto da Alfairdega desse
Estado, sujeitando ao pagamento da taxa do
700 réis por kilo, do art. 665 da Tarifa, a
mercadoria submettida a despacho pela nota
de imnortação n. 46.393, de 24 de outubro
de 1905, como garrafas communs, de vidro
esverdea(lo, sem rolha, da taxa do 300 réis,
do art. 661.-0 Conselho é de parecer que
se deve negar provimento ao recurs). O
Sr. Ministro resolve de accôrdo com o
parecer do Conselho.

Recurso ex-officio do inspector da Alfan-
dega de Fortalsza, encaminhado com o officio
n. 201, do 3 do dezembro ultimo, da Dele-
gacia Fiscal no Ceará, e interposto do seu
acto, mandando classificar, de accórdo com
as commissões de Tarifa e de Árbitros, corno
fustão branco e tinto, do art. 473 da Tarifa,

inerca loria assim proposta a despacho
pela nota n. 5.544, de 10 do agosto anterior,
por Gradvohl Frères e que pelo conferente
respectivo foi classificada coou) brim de
algodão, do art. 474.-0 Coasellio é do pare-
cer que se (levo negar provimento ao re-
curso ex-officio, para ser sustentada a classi-
ficação recorrida. Õ Sr. Ministro resolve
do accôrdo com o parecer do ConMbo.

Recurso de Ventura Manetas & Comp.,
encaminhado com o officio n. 110, do 19
de abril de 1907, da Delegacia Fiscal em Per-
nambuco, e interposto da decisão • da Alfons
dega do Recife, mandando classificar como
tecido de phantasia bordado, do art. 473,
para a taxa que couber, com a sobretaxa de
40 % da nota 55°, a mercadoria submettida,
a despacho pela nota ri. 6.959, de 16 de
fevereiro anterior, como tecido de phantasia
de algodão para a taxa simples do citado
artigo.-0 Conselho é do parecer que se
deve tomar conhecimento do recurso, Rara
mandar classificar a mercadoria de accordo
com a opinião da Alfandega, do Rio de Ja-
neiro. O Sr. Ministro resolve do accôodo
com o parecer do Conselho.

Recurso ex . officio do inspector da Alfan-
dega do Fortaleza, encaminhado com o
officio n. 37, de 7 de março ultima, da Dele-
gacia Fiscal no Ceará, e interposto do seu
acto pelo qual, homologando o parecer una-
nimo da Commissão de Arbitros, mandou
classificar no art. 299, para a taxo. do 3$200,
por kilo, a mercadoria proposta a despacho
pela nota n. 9.118, de 11 de dezembro de
1906, como sal granulado, classificação essa
impugnada pelo respectivo conferente, que
entendeu tratar-se do medicina dosimetrica
em granulos, do art. 2a3, para a taxa do
25$, sor kilo.-0 Conselho é do parecer que
se deve negar provimento ao recurso ar-
officio. O Sr. Ministro resslve de accôrdo
com o parecer do Consolo.

Recurso de Costa Pacheco & Comp., enca-
minhado com o oficio n. 388, do 2 de maio
ultimo, da Alfandega do Rio de Janeiro, e
interposto da decisão da in.spectovia, man-
dando classificar como tiras e entremeios de
algodão bordados a mercadoria para a qual
Solicitaram classificação prévia e que era-

tendem dever ser classificada como tecidã
do algodão bordado.- O Conselho é de paz
recer que se devo negar provimento ao re-
curso. O Sr, Ministro resolvo do accôrd'd,
com o parecer do Conselho.

Recurso de Francisco Fabregas de Souza,
encaminhado com o officio n. 52, de 27 dq,
abril ultimo, da Delegacia Fiscal na Balda, d
interposto da decisão da Alfandoga ilesos Eso
todo, sujeitando ao p igamento do direitoo
ad valorem, razão 60 0/0, a mercadoria pro-
posta a despacho pela nota n. 493, do 7 do
fevereiro anterior, como peitos de algodão,
bordados, para camisas,do art. 469 da Tarifa,
para a taxa do 8$, por kilo, c sobretaxa do
30 °/0 da nota 56a da alludida Tarifa.- O
Consellà é de parecer que se deve tomar
conhecimento do recurso para mandar ad-
optar a classffic ção proposto pela Alfandoga
do Rio do Janeiro. O Sr. Ministro resolve
de accôrao com o parecer do Conselho.

Recurso de Fratelli Vita., encaminhado
com o officio re 77, de 27 do maio ultimo, da
Delegacia Fiscal na Bahia, e interposto dó
despacho do reopsctivo delgado, mantendo
o da inspoctoria da Alfandega desse Estado
pelo qual indeferiu o requerimento em quo
o recorrente pedia para serem completadas
as botelhas submettidas a despacho pela
nota n. 995, de 15 do junho do anno findo,
como garrafas do vidro ordinario branco,
com a mercadoria constante da 2 a addiçãci
da nota n. 994 da mesma data, afim do for-
marem as garrafas svphoides do art. 836,
da Tarifa, da taxa de 1$ por unidade.-0 Con-
selho é do parecer que se deve negar pro-
vimento ao recurso. O Sr. Ministro resolva'
de accórdo com o parecer de Conselho.

Requerimento de Durisch & Comp., re-
clamando indemnização do valor da mer-
cadoria para a qual haviam solicitado classi-
ficação prévia, classificação essa com que
não concordaram, pelo que recorreram para
o juizo arbitrai e posteriormeato para o
Exoro. Sr. Ministro, o quo por ter vendido o
prazo determinado na art. 234, a 2 0 , da
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
e Mesas de Renda, emquanto corria os seus
tramites o processo de recurso, foi pela in-
spectoria da Alfandega desta Capital man-
dada dar a con-umo, sendo finalmente inu-
tilizada, de conformidade com o que dispõe
a nota 76° da Tarifa, por mão ter achado
licitante.- O Conselho é de parecer que, sã
em gráo de recurso, se deve tomar conheci-
mento da reclamação. O Sr. Ministro re-
solve de accôrdo CAD o parecer do Conselho.

Recurso de Amorico Martins &Comp., en-
caminhado com o oficio n. 327, de 8 do
junho ultimo, da Delegacia Fiscal em São
Paulo, e interposto do acto da Alfandega da
Santos, multando-os em direitos em dobro,
pelo accrescimo do mercadorias importadas
pelos recorrentes, verificado na nota de im-
portação n. 10.185, de 15 de janeiro ante-
rior.-0 Conselho é do parecer que se devo
negar provimento ao rocurro. O Sr. Mi-
nistro resolvo de accôrdo com o parecer do
Conselho.

Recurso de Antonio Manoel Pereira, en-
caminhado com o oficio ri. 15, ds 4 de ou-
tubro do anno findo, do Collect (ria de Cam-
pas, o interposto do acto do respectivo cofie-
ctor, multando-o em 500$ por haver vendido
um pacote contend ) 25 granamos de fuma
desfiado sem o compotento sello.-0 Conselho
é do parecer que se devo tomar conhecimen-
to do recurso para mandar impôr a multa
do art. 122, n. 2, lettra d, no minirno de 200$,
do novo regulamento. O Sr. Ministro resol-
ve de accórdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Antonio Carmo, encaminhado -
com o oficio n. 267, do 4 de maio ultimo, da'.
Delegacia Fiscal em S. Paulo, e interposto da
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decisão do respectivo delegado, confirmanda
a multa de 504, imposta pela Collectoria
Federal da Cape al desse Estado, po c haver
vendido um pacote com 50 maços de fume
desfiado s.)rn o competente sello.-0 Conselho
é do parecer que se deve negar provimento
ao recurso. O Sr. Ministro resolve do accer-
do com o parecer do Conselho.

Caixa,
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Caixa Oiro:
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• •	 Pesetas hcspanholas

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 17 de agosto do 1007

Dr Scsé Luiz C. de Mendonça .-Trans-
flra-se.

Arthur da Silva Vargas.-Idem.
João Ribeiro de Souza.-Idem.
Francisco Prinz.-Idem.
Raul Zadeck.-Idem.
Salvador .losé Martins de Souza.-Idem.
Valladares & Irmão.-Estando revalidado

o seno e pago o imposto em cobrança, trans-
fira-se.

Companhia Villa Izabel.-Officie-se á In-
specção Geral das Obras Publicas.

Pinto de Gouvêa & Comp.-Averbe-se a
mudança.

J. M. do Pereira Gonvôa.- De accôrdo
com o parecer, rectifique-se o valor locativo
para 3:000$0 )0.

D. Machado & Comp.-Satisfeito o im-
posto em cobrança, transfira-se.

Raphaela alagdalena da Silva Rosa.- Já
estando a requerente attendida, archive-se.

Antonio Fernanles dos Santos.- Proceda-
se de accerdo com o parecer.

Antonio Jusé E:Al.-Satisfaça a exigencia.
Maria Ettp irasia, da Cesta.- Do accôrdo

com o parecer, reduza-se o valor locativo a
2:400$000.

João Francisco de Castro.- Revalido o
Sello do documento de fls. 2,

Em seguida, levantou-se a Sessão e la-
vrou-se a presente acta, que eu, Acylino Iln-
fin i de Mattos Junior, secretario do Con solho,
escrevi . _ David campista.- Pedro Teixeira
Soares.-Francisco Ferreira da ro.lta Junior.
-Aliredo ll'egnfo I' ddetaro.- Antonio Fre-
derico Cardoso de Mcne.;es e Soa.
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rselmira Julia.-Annulle-se a contra-fé e
oficie-se á Directoria do Contencioso.

Manoel Jose Figueira.- Officje-se á Insp3-
cçã Geral das Obras Publicas.

Vascoacellos & Come.- Em face do pare-
cer, não ha que deferir.

Antonio Att ;listo '1'. de Carvalho.- Proce-
da-se nos t irmos do parecer.

Luiz Arthar de Carvalho Clia,ve.s.-Insere-
va-se. Imponho a multa de 59$, nos termos
do art. 44 do decreto n. 5.142, de 27 de fe-
vereiro de 1904.

Estanislan Suarez,- Transfira-se. Im-
ponho a multa de 50., nos termos do art. 44
do decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro
de 1904.

Manoel José Tavares Junior -Transfira-se.
Imponho a multa de 2 1$, nos termos do
art. 21 do decreto n. 5.141, de 27 de feve-
reiro de 1934.

Joaquim Alves da Silva.- Inscreva-se, de
accôrdo com o parecer.

José Fernandes Monteir).- Transfira-se.
SAnstião O. Vianna de Lima.- Idem.
Barros & Moreira.- Pago o imposto em

cobrança, transfira-se.
Luiz Gonzaga Tinoco.- Idem idem.
José Teixeira Porto. -Idem idem.
Za,charias Borges de, Araujo.- Averbe-se

a mudança.
Evaristo Domingos Souto.- Transfira-se.

Imponho a multa de 20$, nos termos do
art. 21 do decreto n. 5.141, de 27 de fe-
vereiro de 1904.

Imprensa Nacional

Dia 6 de agosto de 1907

EXPED!ENTE DA DIRECTORIA

N. 1.2-1ediu-s1 Thesouro o paga-
mento a Avens & Comp. de urna conta pre-
veni ate do fornecimento de material.

N. 1.237-A' Directoria Geral do Saude
Publica providenciar no sentido de ser o
empregado Migaste Cordeiro de Mello Gi-
tahv submettido á nova inspecção de Saude.

N. I .238-A' Chefatura de Policia do Dis
tricto Fe leral o pagamento da conta pro-
veniente dos trabalhos executados no 2 3 tri-
mestre do corrente anno.

N. 1.238 A-A' Administraeão dos Correios
o fornecimento dos sellos ~ jau destinados
ao porte da corrolioadencia desta repa,r-
tiçã o.

N. 1.239-A' Directoria do Expediente do
Ministerio da Marinha o pagamento da conta
proveniente do; traba/hos executados no
2, trimestre do corrente anno.

N. 1.24e-Den-se conhecimento á dire-
ctoria da Fabrica de Polvora da Estreita da
remessa do relatorio do Ministorio da Fa-
zenda. de 1906.

N. 1.241-Remetteu-se á Directoria das
Rendas Publicas um documento, n )sta data
recebido, relativo á concurrencia elTectuada,
para o fornecimento de material no 20 tri-
mestre do corrente anno.

Dia 7

N 1.242-Devolveram-se a Directoria geral
de Obras Publicas, convenimtemente desdo-
bradas, as contas que para esse fim acura-
panharam o oficio do 22 de julho ultimo.

N. I .243-Communicou-s3 á Secretaria da
Presidencia da Republica tei havido dupli-
cata na numeração de dons decretos, afim de
se fazer a neeessaria co Tecção.

N. 1.214 - Decl L1'0 ,1-se á Inspectoria da
Alfandega de Santos não ser possivel fazeese
a impressão dos modelos que acompanharam
9 officio de 31 de julhio., ultimo.v 

N. 1.215-Padiu-se ao Thesoiro o paga-
mento a Justino Mondes de uma conta pro-
veniente de carretes feitos para esta repar-
tição.

N. 1.246-A' Inspectoria da Alfandega do
Rio de Janeiro o despacho, livre de direitos,
de volumes contendo material.

N. 1.247 - Enviou-se, informada, ao Sr.
Ministro a petição do revisor Alvaro Fer-
reira Mayrink s)ficitando licença para tra-
tameato de sande.

N. 1.248-Declarou-se á Inspactoria da Al-
fandega de Mandos que j á lhe foi feita a
remessa de dons exemplares da collecção de
decis5es de 1903.

N. 1.2-19-A' Inspectoria Geral de 'Ilumi-
nação Publica que se acha esgotada a edição
do Diario Official de 14 de novembro de 1830.

N. 1.250 - A' Prefeitura de Paranaguá
que o fornecimento das collecOes do leis
não pede ser feito a titulo gratuito, visto
se acharem cilas expostas á venda na Ine,
prensa Nacional, constituindo reada do esta-
belecimento.

Dia 10

N. 1.251 - Devolveu-se á, Directoria d,s
Contabilidade do Ministerio da Industrie.,
convenientemente desdobrada, a conta que
para esse firo acompanhou o °Meie de 30 de
julho ultimo.

N. 1.252 - Pediu-sc ao Thesoura o paga-
mento a Arthur Fernandes de duas contas
praveaientes de fornecimeatos o trabaliwe
executalos para esta repartição em junho e
julho ultimes.

...

Caixa de Conversão
BALANCETE EM 17 DE AOCPTO DE lon

Debito

66.551:97g000
6:938861	 63.559:908$61

Credito
Emissão :

Bilhetes onnittidos 	 	 106.990:604000
2>	 resgatados 	 	 9.027:120$000

Em eirculaçÃo 	

Notas a emittir
Existentes no corre 	

Thesouro Federal :
Supprimento (mi moeda subsidiaria 	

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1907. - Dr. Henrique Augusto de Oliveira
vice-presidente. - /ovino Barral da Fonseca, chefe da contabilidade. - Jato Gomes
R. Horta, thesoureiro.
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• N. 1.253—Communicou-se á Secretaria da
Presidencia, da Republica ter havido dupli-
cata na numeração do dous decretos, afim d
.43e fazer a necessaria correcção.

N. 1.254—Doclarou-se ao agento do Cor-
reio em Roseira o preço da assigaa.t ura do
Diario Officia/.

N. P255—A' Delegacia Fiscal cm Alagoas
que, tendo sido feita com regula.ridede a re
messe do Diario Officia4 o fornecimento dos
exemplares reclamados no officio de I do cor-
rente não pede ser feito gratuitamente.

Dia 12

N. I.256--Declarou-se ao 1° tenente João
Samuel Mundim qae os decretos a que se
refere a farta de 3 do corrente não foram
encontrados no Diario

N. 1.257—Pe liu-se ao director da Secre-
taria do Senado Fede ai a devolução das
provas que são necessarias para se proseguir
na paginação dos Annaes do corrente anilo.

N. 1.258—Requisitou-se da Administração
dos Correios o fornecimento dos sellos offi-
ciaes destinados ao porte da correspondencia
deste repartição.

N. 1.259—Pediu-se ao Thesouro o paga.
monto a E. Lambert do unia conta prove-
niento d ) fornecimento do material.

N. 1.260—A' laspectoria da Aleandega do
Rio do Janeiro o despacho, livre de direitos,
de volumes contendo material.

Dia 13

N. 1.261—Communicou-se á Directoria do
llospicio Nacional do Aliena.des não existir
impresso em avulso o decreto n. 206 de
15 de fevereiro do 1890.

N, 1.262—Restituiu-se, informado, á Dire-
ctoria das Rondas Public ts o processo de
recurso do I. Nery da Fonseca, interposto
da decisão da Airandega do Pernambuco
sobro classificação de papel.

N. 1.263— Communicon-so ao Sr. Minis-
tro da Justiça o preço para a impressão do
relatorio apresentado pelo Dr. Perry de
Almeida o que acompanhou o officio de 5 do
corrente:

N. 1.264—Enviou-se, informada, ao Sr. Mi-
nistro a petição da Liga Brazileira contra e,
Tuberculoso pedindo a publicação gratuita
dos sons estatutos no Mario Officio!.

N. 1.235 — Idem, a petição do Dr. Mudo
Teixeira pedindo a impressão, mediante as
condições que prop5e,de duas obras de que é
autor.

Dia 14
N. 1.266 — Daclarou-se á Directoria da

secção de Pha.rees que se 'providenciou
quanto á tabella a que se referiu na carta
de 12 do corrente.

N. 1.238—Solicitou-se ao Sr. Ministro a
necassaria autorização para o despacho na
Alfandega, livre de direitos, de Leis caixas
contendo enveloppes.

N. 1.269—Propoz-se ao Sr. Ministro a con-
cessão de gratificação addicional ao operario
Tertulia.no Jusselino da Motta, visto contar
mais de 25 a.nnos de serviço offectivo.

N. 1.270—Deu-se isonhecimento á Secre
teria da Camara dos Deputados de S. Paulo
da remessa dos exemplares dos relatorios do
Ministerio da Fazenda.

Dia 16

1.271 — Idem á Directoria Geral de
Obras e Viação da, remessa dos volumes do
Dtario Officiat a que se referiu no officio
u. 35, de 5 do corrente.
•N. 1272-1dern ao juizo da 9% pretoria

da remessa dos exemplares do Diario Official
requisitados no officio de 15 do corrente.

N. 1.273 — Communicou-se ao Sr. Mi-
nistro da Justiça o preço para a impressão
do trabalho do Dr. Benjamin Baptista a que

se referiu o officio n. 596, de 4 de março ul-
timo.

N. 1.274 — Ao Sr. Ministro da Fazenda
que os empregados designados para :ser-
vir de peritos no exame das apolices de
1903 compareceram na Directoria de Con-
bilidale do The.oitro Federal no dia e hora
marcados.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 16 do corrente:
Foram exonerados:
O capitão do mar o g terra Miguel Anto-

nio Fiuza Junior, do legar de ajudante do
Arsenal de Marinha desta Capital;

O caoitão de corveta João Jorge da Fon-
seca, do cargo de immediato do encouraçado
Deodoro, que interinamente exercia ;

O capitão de corveta Alberto Moitinho, do
cargo de commandante do. Escola de Apren-
dizes Marinheiros do Estado de Sergipe, que
interinamente exercia;

O capitão de corveta Alberto Carlos da
Cuah t, do cargo do imrnediato do cruzador
Republica, que interinamente exercia;

O capitão de corveta Carlos Agostinho de
Castro, do cargo de adjunto da Directoria de
Meteorologia da Rep artição da Carta Mari-
tima, que interinamente exercia ;

O capitão de corveta, reformado, Albino da
Silva Meia, do cargo de delegado da Capita-
nia do Porto mu S. João da Barra

O capitão d.b corveta,. Aprigio Aatunes do
Azevedo, do cargo de ajudante da Directoria
de Metereologia, da Repartição da Carta Ma-
ritima,.

Foram nomeados

O capitão de fragata Jeronymo Rebello
de Leniam para exercer, interinamente,
o cargo de immediato do encouraçado Deo-

*r°O Capitão do corveta Arthur Afronso de
Barros Cobra, para exercer, interinamente,
o cargo de immediato do hiato Silva Jardim;

O capitão do corveta Carlos Agostinho
de Castro, para oxercer, interinamente, o
cargo de immediato do cruzador Republida

O capitão da corveta Luiz Lopes da Cruz,
para exercer o cargo de ajudante doArsenal
de Marinha desta Capital ;

O capitão de corveta Alberto Fontoara,
Freire de Andrade, pare exercer igual cargo
no mesmo arsenal.

~Immo

Ministerio da Guerra
Expediente de 18 de agosto de 1907

Ao St . Ministro da Fazenda solicitando o
pagamento de 90:028$470 ao Lloyd Bra,zileiro
4111. Buarque & C.> (aviso n. 584).

— Ao director geral da Contabilidade da
Guerra, declarando que São fisadas as se-
guintes diarias: de 10$ ao coronel Antonio
Ilha Moreira, encarregado de inspeccionar o
armamento dos corpos e fortalezas, e de 5$
para os 201 tenentes assistente e ajudante de
ordens do mesmo coronol.

— Ao chefe do Estado Maior`do Exercito:
Concedendo licença:
Ao major do 32° batalhão do infantaria

Leopoldo de Barros e Vasconeellos, por qua-
tro mexes, para tratamento de sande, po-
dendo gosar a dita licença na Capital Fe-
deral.

Ao anspeçada do Asylo de Invalidos da
Patria Francisco José Roldão, para residir
na capital do Estado do Ceará ;

Nomeando o 20 tenente Raul Emilio Pe-
reira da Silva ajudante de ordens do coronel

'Antonio Ilha Moreira, inspector do arrea-
mento dos corpos o fortalezas do 1° sl strietei
milita...

Transferindo para o 15° batalhão de in=
fantaria o 20 tenente do 24° Arthur MarçàI
Coelho.

Ministerio da Guerra—N. 1.594—Rio c:0
Janaro, 8 de julho de 1907.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito-.
O capitão do 100 reÁiniento do ca,vallarie
Theephilo Agnello de Siqueira pediu recon-
sideração do acto que na )tivou o indeferi-
mento do reeuerimento em que solicitara
que se lhe contassem a antiguidade do postit
de tenente de 17 de março do 1890, em que,
foram promovidos a tenentes varios alfer(4,
mais modernos que 2110 o que d 'pois pas-
rani a ficar aggreeados ao quadro por tere
preterido a outros e, conseeuentemeute,a
posto de capitão de 7 de outubro de 1899,
ficando assim collocado no Almanack desto,
Ministerio acima dos capitães Aprigio Guals
horto de Mattos e Paulo Jose de Oliveira,
unicos dos que o preteriram ainda perteds,
centos a arma de °Avaliaria.

O Sr. Presidente da Republica, confor-
mando-se com o parco o. do Supremo Tribu-
nal Militar, exarado em consulta iie 3 de ju-
nho ultimo, resolveu, em 23 de julho seguinte
deferir aquelle re morimente, visto que,
sendo o requerente alferes-alumno de 19 dá
janeiro de 1889, confirmado no posto de al-
feres para a arma de eavallaria em 8 do
outubro desse anno, ao plisso (pie Os citados
officiaes eram alferes da arma, do 23 deste ul-
timo mez, lhe competia codorna° na escala
dos alferes acima destes ofIlelao,4, que ainda
estavam aggregados, o tendo sido promovido
a tenente sornem° de 301.3 de entrarem elles
para o quadro dos tenentes effectivos, foi
preterido innegavelmente em sou direito do
aeces.o: o que vos declaro, pare 03 fins con-
venientes.

Sande e fraternidade.— Hermes R. d!

Consulta a que se refere o aviso supra

Sr. Presidente da Republica—Por inteeá
medio do Ministerio da GtenTa, com o aviso
n. 51 de 14 de março ultimo, mandastes a
este tribunal, para consult ir tom seu pare-
cer, o roqu cimento, e docume ito a elle res
ferentes, no qual o capitão do 10' regimeatõ
de cavallaria Teophilo Agnello do Siqueira,
allegando ter sido indeferida, em vista da
resolução do 7 de outubro do 1933, tomada
sobre consulta de 17 de agosto anterior, à
petição, com que requeria que a zantiguidadO
de seu posto fosse contada de 17 de março
de 1890, solicita, á vista dos motivos que
expõe, reconsideração desse acto.

O requerente allegando que tendo sido
promovidos, por engano, cinco alferes dei
ca.vallaria a tenentes, em 17 de março de
1890, egual numero de orliciaes do masmcl
posto, que por terem sido alferes alumnos,
eram mais antigos do quo aquelles, reclama-
ram e foram attendidos, passando a aggre-
gados, sem numero no Almanack, os indevi-
damente promovidos ; e que, tendo sido elle
confirmado para aquella arma por Decrete
de 8 do outubro de 1890, parece-lhe que por
contar sua antiguidade de 19 de janeiro de
1889, em que foi nomeado alferes-alumno,
tornou-se mais antigo (to que os suppostos
tenentes aggregados, e devia tsr sido pro-
movido ao posto de tenente com a antigui-
dade do 17 do marçe. e ao de capitão com à
de 7 de outubro de 1899.

A presento reclamação é a terceira que
sobro essa assumpto o requerente dirige qu
Governo.
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Informando a segunda, que é de 1903, a
ele secção do Estado-Maior do Exercito, depois

' de dai-a em resumo, diz:
(Si o Governo Provisorio, ao reconhecer o

• engano havido nas promoções de 17 de março
de 1890, ao envez de mandar considerar
simplesmente no almanack militar de 1891
aqueles tenentes como excedentes, sem ne-
nhuma outra observação, tivesse decretado
a aggregação dos mesmos, de conformidade
com o art. 31, do remlamento de 31 d3
março de 1851, quande surgiram as recta-
Mações dos alferes alumnos, poderia assistir
ao reclamante o direito que reclama. O Go-
verno, porém, recebendo taes reclamações,
que aliás não constam do nenhum documento
official, houve por bom mandar mencionar
es nomes dos reclamantes, com os das demais
alferes promovidos a tenentes para a arma
de cavallaria, na ordem do dia do exercito
n. 47, de 29 de março do 1890, quando, po-
de-se verificar, o não foram no Mario Offi-
cie! n. 47, de 18 do mesmo mez, e anno, que
publicou essa promoção.

Assim, á vi,ta, do que vem do expor, pa-
rece á secção não estar no caso de ser des-
pachada favoravelmente a petição do capi-
tão Theophil) Agn elo de Siqueira.a.

O chefe do estado-maior concordou com
essa informação.

O Supremo Tribunal Militar, tendo estu-
dado detidamente a questão sujeita á con-
sulta, vae dizer o que pensa a respeito.

Por decreto do 17 de março de 1890 foram
promovidos ao posto de tenente na arma de
cavalaria os alferes .1o:é Verissirno de Souza,
Antero Aprigio Gualberto de Mattos, Daniel
Accioly de Azevedo o Silva, Innocencio Vel-
toso Pederneiras e Paulo José de Oliveira,
preterindo outros que reclamaram ,firmados
no art. 31 do regulamento n. 772, de 1851, e
foram attendidos, passando aqueles a ag-
gregados ao quadro.

Os reclamantes eram os alferes João
Candido de Assis, Oswaldo do Nascimento
Pacheco, Luiz Alberto Portela, Ernesto
Francisco Dosnellas, Eduardo Monteiro de
I3arros e João Maria Macalão, m ais antigos
no posto que os promovidos por haverem
sido alferes alumnos.

O art. 31 do regulamento n. 772, de 31 de
março de 1851, está concebido nestes ter-
mos

«Si acmtecer que algum official se queixe,
dentro do prazo de seis mezes. contados do
dia em que se publicar a promoção na pro-
vinda, em que residir, de ter sido prete-
rido, o Governo mandará proceder aos
exames convenie ites : e, si verificar-se ser
liem fundada a sua queixa, será immediata-
mente, promovido ao posto, que de direito
lhe pertences, com antiguidade da promoção
publicada ; devendo o ciliciai, que o preterir
no caso do Rã) existir alguma vaga, em
que possa ser contemplado, passar a aggre-
gado sem vencimentos de antiguidate, até
que posa ser legalmente proinevido.>

As reclamações dos preteridos feiram
attendidas pelo Governo que julgou perten-
cer-lhes de direito o acce.sso que havia sido
dado a outros.

Os indevidamente promovidos passaram a
aggregados, como manda o art. 31, não se
declarando, porém. par inadvertencia
certo, que, enquanto aggregados, estes offi-
ciaes não I enceriam antiguidade no posto
de tenente até caber-lhes promoção legal-
mente.

Mas de facto a promcção de clda um
destes (Afiei les, que ficaram aggrogados, por
terem tido acceeso iliegitim mente, sé podia
legalizar-se quando lhe coubesse a vez de
entrar para o quadro ; ernquanto aggregados
não podiam esses (Ali iiaes ser considerados
tenentes, pois que havia sido reconhecida a
'Ilegalidade de sua promoção a esse posto.

O roquerente, então alferes-alumno, teve
confirmação no posto de alferes para a arma
de cavallaria a 8 de outubro do mesmo anuo
de 1890, e come era elo alferes alumie) de
de 19 janeiro de 1889,e oram alferes da arma
desdi3 23 deisl mez e aflito os aggregailos ao
quadro do tenentes pelo facto de haverem
sido promovidos por inadvertencia, compe-
tia-lhe colocação na escala de alfiires acima
desses officiaes, que ainda aguardavam as
vagas, cujo preenchimento legalizaria tata
pro,noção.

Entretanto o requerente só foi promovido
a tenente depois de entrarem para o quadro
de ten mates ate:enes officiaee que eram al-
feres mais modernos que cite.

E pois fera de duvida que o requerente
foi prct irido em seu direito a ecoe aso; pelo
que é de justiça que sua antiguidade no
posto de tenente seja contada de 17 de
março de 1890, e coníeeuentemente a de
capitão de 7 de outubro de 1899, ficando
assim colocado acima dos capitães Antero
Aprigio Guallierto de Mattos e Paulo José
de Oliveira, 1111iCOS dos que o preteriram,
ainda pertimentes á arma de cavalaria.

Na consulta de 17 de agosto de 1903, que
terminou com parecer contrario á pretenção
do reperente, se diz

«Quanto aos tenentes Yerissimo e ou-
tros, que o requerente julga que até 8 de
outubro daqueile ann3 (1800). data d3 sua
confirmação, ainda eram aggregados por ex-
cesso do quadro, nunca foram como til con-
siderados oficialmente, e ain ia mesmo que
tivesse havido decreto nesse sentido, os sons
efeitos teriam ce saio, ptrquo, por decreto
de 2 de junlie, ainda do mesmo anuo, antes
da confirmação do supplicante ilI, arma de
cavallern, foram promovidos a capitães os
tenentes de cavalaria Nifaamel Alves de Aze-
vedo, Ismael Lago, Aristilee Francisco Gar-
nier, Antonio Atesusto Santiago e Agnello
Pinto de Sá Ribas, como conste da ordem do
dia n. 74, de 18 de junho do 1890 ; por de-
creto de 23 de julho desse anuo foi transfe-
rido para a 2" classe o tenente de cavallaria
Jose Joaquile Dantas (ordem do dia il. 88,
de 25 de julho) e em 27 de setembro falle•
ceu o capitai) Firmino Georges Beleaarde
(ordem do dia n. 122, de 2) de outubro,
todas de 189 1), vagas est is mais que sufi-
cientes para que os tenentes excedente; en-
tras em para o quadro, e,portimt), tenentes
efectives antes do reclamante ser confirma-
do alieree.»

Com efeito, antes que fosse confirmado o
posto de alferes do requerente para a cavai-
leria, deram-se no quadra de tenentes dessa
arma as alterações apontadas na consulta;
as vage, porém, provenientes dessas alte-
rações iião foram preenchidas pelos cinco
tenentes ageregados por haverem sido pro-
movidos, preterindo e imp tnileiros, que re-
clamaram; havia revertido ao quadro activo,
a 31 de março, o tenente Cezimbra Jacques,
e além daquelles havia outros tenentes ag-
gregados por excederem do quadro, por
aeguns destes é que taes vagas foram preen-
chidas. Jos e Ve,rissimo, Ginlberto de Mattos,
Daniel Aceyoli, Pederueiras e Paulo de Oli-
veira, até 8 de outubro de 18e0, dat i, da
conirmação do posto do requerente, não
tinham entrado para o quadro e ainda figu-
ram como aggregados no Almana,ck do Mi-
nisterio da Gutrra do anao de 1e91. — Pelo
que deixa exposto, é o Supremo Tribunal
Militar de perecer que a reclamação do ca-
pitão Theophilo Agnello de Siqueira está no
caso de ser deferida.

O Ministro Marechal Menet deu o seeuinte
parecer :

Votei pelo ineeferimento da presente pre-
terição, rito que, sendo alferes-alumno até
8 de outubro de 189O, data de sua confie-

mação no posto de alferes de cavallaria,
não podia, portanto, ser contemplado na pro-
moção dos alferes de cavalaria a tenentes
realizada em 17 de março daquele anno.

E' exacto que o alferes-alumno conta anti-
guidade do posto, na arma em que foi con-
firmado da data da respectiva nomeação de
alfeess-alumno mas isto só depois de confir-
mado.

O requer ,nt, ", assim como foi congelando
na arma de cavallaria, lambem o poderia
ter sido na de intui tarja ; o que mais ainda
evidencia a circumetancia dos alferes-alten-
nos, embora mais antigos que os 2 , tenentes
das diversas armas, não podendo ser prorno-
vid is a 1 0) tenentes, sinã nas promoções
posteriores as suas confirmações.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1907.—Pe-
reei() Pinto .—E. R«rbos'a.—C. Neto .—P . A.
de MJixra.—Ma'let.—Thoml: Cantaaria.—P.
1. Teireira Juniur.—.11,trialio da Silea.—.E.
Medeiros.

Foi voto vencido e ministro vice-alm -rade
Jos , Candido

neseatieÃo

Como pareee. Pateei() do Governo, 2.3 de
julho de 1907. — A /Tons° An9asio Moreira
Penna.—lleenics R. da fons3c:a.

Dia 9

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
paramento das seguintes quantias

lie 2o • 499S13 ), sendo : a Arthur Bastos
& Cs' irmo. 215; ; a Aneelino Stamile & Irmão
17:450s140 ; a Costa 4: Pereira 199S0e); a

Biehn S.: Comp. 94s ; a Leandro Mar-
tins & Comp. 15S51 ; a Luiz Macedo I;37S100
e a Pacheco, Moreira Le: Comp. 1:982;: (aviso

. 587.)
De 3:569S109. sendo: a A. Inadate Marque4

49nS; a Garfos Coateville 2a4e; a F. 13riguiet
& Comp. 4S0; a F. R. Costa 173100 ; a II.
Ga rn i er 37755e0; a G on ça VOS Castro & Comp.
2e9s ; a Luiz Macedo 3se: ; a Moreira Iter-
bos a 177S; a Matheus & Alberto 1: lens ;
Navio, Ennes & Comp. 83s400 e a Ribeiro
Alves & Comp. 140S i00 (aviso n. 588)

De 3:6e7sit5, sendo: a Albert .) de Almeida
& Demp. 24IS100; a 13ifano, Rocha & Comp.
515si00; a Bulido Moliz & Comp. 13-is ;
carvalho Gista & Comp. 157$050 ; a Costa
& Pereira 455s200; a Fred. Fignee Ous ; a
Gonçalves Castro & Comp. 63$920 ; a Laport,
leni° & Corno. 39ris345 ; a Luiz Macedo
12: liee90; a Pacheco; Moreira & Comp. 1:1138s
e a Ribeiro & Cota I5S (aviso n.	 e)

—Ao director geral - de contabilidade da
guerra, fixando as seguintes diarias : do
Me: ao general do brigada graduado Luiz
Alvos de Oliveira Salgado, durante o tempo
em que durar a ins pecção dogue está encar-
regado do 15" b itelhão de infantaria, de
5$ ao capitão assistente e de 4$ ao ajudante
de ordens do mesmo general.

—Ao chefe do o ;tad° maior do exercito:
Mandando incluir no Asylo de Invalides

da Patria o capitão honorario do exercito
Pedro José de Alencastro.

Permittindo ao 1) tenente da arma de ar-
tilharia Fructmeso Mendes demorar-s.e,
capital do Estado do Ceará o intervalo do
um vapor a outro.

Ministerio da Guerra—N. H391-1Zio de
Janeiro, em 9 de agosto de 1907.

Sr. chefe do estado-maior do exercito—
Declaro-vos, para os fins convenientes,
que o se. Presidente da Republica, con-
formando-se com o parecer do Supremo
Tribunal Militar, exarado em consulta de
8 do mez findo, resolveu, em 5 do cor-
rente. indeferir o roqusrimento em que o
capitão do 20, batalhão de infantaria Sym-
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phronio Paes Barreto pediu promoção ao
posto de major, por actos do bravura, por-
quanto os elogios em que a soo favor men-
ciona o requerente são dollectivos o, como
taes, não deviam ser allegados.

Saude o frateruidade.—Ilermes R. da Fon-
seca.

Consulta a que se refere o aviso supra*

Sr. Presidente da Republica:
Com o aviso do Ministerio da Guerra,n. 95,

de 10 de junho proximo Cindo, veiu por vossa
ordem a este tribunal, para consultar com
seu parecer, o requerimento em que o capi-
tão do 20° batalhão de infantaria Sinaphro-
nio Paes Barreto pede promoção ao posto do
major por actos de bravura.

Diz o requerente que se julga no caso de
ser compreliendido no decreto de 6 de feve-
reiro do 1906 pelo qual foi promovido por
actos de bravura o então 2° teneute João
Teixeira. Mattos da Costa, e allega que foi
elogiado em diversas ordens do dia regi-
mentaes.

A 4e secção do estado maior do exercito
diz liw parecer que esses el mios colloctivos
uns, e outros feitos por ocasião de seu des-
ligamento do corpo a que pertencia, não po-
dem dar ao peticionario o direito, que ollo
suppõe assistir-lhe.

O marochal chefe do estado mas): está de
accôrdo com essa informação.

O tribunal tambem concorda.
Os elogios constantes da fé de officio do re-

querente, averbados como dirigidos a cite,
individualmente, são collectivos, como diz a

secção do Estado-Maiir, e como taes não
deviam constar desse documento, porquanto,
segundo as ordens do dia to. 1.262, de 30 de
dezembro de 1876, o n. 738 de 2 de maio de
189 3 «d expressamente prohibido averbar nos
aaseatanientos de offictaes e praças, notas de
louvores feitos a curporações inteiras, e apro-
priar Ices louvores a cada um dos individuos,
que constituem as collectividades, 9orque a
estas pertmeem e nao a elles».

Esses dispositivos foram reiterados na
ordem do dia do estado-maior do Exercito
n. 87, do 23 de julho de 1900.

Pelo exposto, o Supremo Tribunal Militar
-é do parecer que a protenção sujeita ã con-
sulta não é deferivel.

Rio de Janeiro, 8 de julho do 1907.—
Pereira Pinto.— E. Barbosa.-- I?. Gatvao.
— C. Netto.— F. A. de Moura.— Thomaz Ga-
teoria.— Marinho da Silva.— L. Medeiros,

Foi voto o Ministro marechal Mallet.

RESOLUÇÃO

COMO parece.	 •
Palacio do Governo, 5 de agosto de 1907.

— Afonso Augusto Moreira Penna.— Hermes
R. da Fonseca

Dia 10

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que

Sejam distribuidos ás delegacias Unes
nos Estados abaixo mencionados os creditos
das seguintes quantias :

No Piauhy. do 5:731$636, por conta dos
§§ 11 e 15 to. 32 ;

No Ceará, do 3:600$000, por conta do § ;
No Rio Grande do Norte, de 101:7363888

por conta dos §§ 9°, 10, 11 e 15.
. Sejam pagas no Thesouro Federal as se"
guintes quantias

De 80$ ao Juntai do Conzmercio (aviso
n. 591) ;

Do 106$, sendo : a Gazeta de Noticias 70$
e ao Jornal do Brazil 36$ (aviso n. 59(3)

• - Ao director geral de Contabilidade da
Guerra declarando que ao tenente coronel
Ignacio de Alenca.stro Guimarães, encarre-
gado da fazenda do Sapopemba e aos seus
auxiliares 23g tenentes Raymundo Nonato de
Campos e Antonio Leite de Magalhães Bas-
tos Junior devem ser abonadas as diarias a
que teem direito.

— Ao chefe do Estado-maior do Exercito
Declarando que é exonerado o capitão

João José do Campos Curado do Jogar de
ajudante da commissão constructora da Fa-
brica de Polvosa sem fumaça, conforme
pediu.

— Mandando:
Declarar ao commando do 7 0 districto mi-

litar. para os fins conve.lientes, que os pra-
ticos de pliarmacia, mesmo quando encar-
regados de pharmacias o enformarias mili-
tares, como acontece no forte de Coimbra,
não toem as regalias do que gosam os ompre-
g idos do :alinisterio da Guerra com gradua-
ções militares ;

Recolher-se á guarnição da Bahia, a que
pertence, o medico adjunto Dr. Joaquim
Rodrigues Ferreira, que serve commissionado
na de Manãos com as vantagens de medico
de 5s classe

Servir nos corpos do 1° districto militar o
1° tenente João Francisco de Souza Andrade
e os 2° 0 tenentes Francisco Barreto de Mene-
zes, Manoel Francisco de Vasconcelos o Sil-
verio de Auaujo.

—Nomeando:
Para a commissã.'o de arbitros que tem de

funccionar por °ocasião dos exercicios e ma-
nobras da divisão que vai operar no Curato
de Santa Cruz 03 generaes do divisão Antonio
Olympio da Silveira, Miguel Maria Girard e
Francisco Antonio Rodrigues d 3 Saltes e os
generaes de brigada Antonio Vicente Ribeiro
Guim trã,es, Firinino Lopes Rego e Modestino
Augusto de Assis Martins ;

Inspector militar do 8° batalhão de infan-
taria o coronel de infantaria Honorio Horacio
de Almeida.

—Remettendo, para que possam ser toma-
dos em consideração pelolospector militar do
Asylo dos invalides da Patria, papeis refe-
rentes á proposta que faz o respectivo com-
mandante quanto á realização no dito asylo
da escripturaçã.o relativa ás praças refor-
mádas a elle incorpo edas.

Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 10
de agosto de 1907—N. 1.603.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito —
Em nome do Exmo. Sr. Presidente da Re-
publica e no meu, mandai elogiar o general
do divisão Luiz Meodes de Moraes, comman-
dante do 4° districto militar, e da divisSo
do manobras que formou no dia 7 deste mez,
em revista geral que fui passada pelo
mesmo Sr. Presidente, o bom assim aos
genera.es José Christino Pinheiro Bitten-
court, José Caetano do Faria e Emygdio
Dantas Barreto, commanda.ntes das bri-
gadas da mesma divisão, e ta.mbem 03 com-
mandantes de corpos e demais otliciaes e
praças, pelo garbo, correcção e disciplina
que mais uma v iz manifestaram, causando
a todos a mais agradavel impressão, o que
attesta o alto interesse o notavel e,ompeten-
cia e empenho do actual comma.ndasote do
.40 districto militar pelo aperfeiçoamento da
instrucção das forças sob seu coturnando.
• Saudo o fraternidade. — HermeS R. da
Fonseca.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Oodens de pagamento, sobre as quaes
proferiu despacho do registro, em 17 do,
corrente, o Sr. Dr. presidente deste trio
bunal :

Alinisterio da. Industrias Viação e Obras
Publicas :

Avisos:
N. 2.609, do 10 do corrente, pagamento

de 5:7273035, a diversos, do fornecimeutos á
Estrada do Ferro Caiara! do Bra,zil, nos me-
zes de março, abril e junho ultimos •

N. 2.611, da mesma data, idem de
31:8644940, a diversos, idem idem, em junho
ultimo

N. 2.621, da mesma data, idem da
38:2173445, a A. G.„Fortes, idem idem, em
março ultimo

'
-

N. 2.622, da mesma data, idem de
14:104307, ao mesmo. idem idem, em abril
ultimo

N. 2.506, de 5 do corrente, idem do 119$ a
Virgilio Slachalo, idem idem, em abril
ti nio

N. 2.527, da mesma data, Riem de 43620,
a diversos, idem idem, em março e abril
ultimos

N. 2.522, da meima data, idem de 16$752
a Dias Garcia & Comp., idem, idem, em
março ultimo ;

N. 2.550, de 6 do corrente, idem de
14:487$405 a L. Eissengarthen, idem, idem
em junho ultimo ;

N. 2.520, do 5 do corrente, idem de
1173410, a diversos, idem, idem, um abril e
maio ultimei;

N. 2.518, da mesma data, idem de 33$085
a F. Ferreira da Silva, idem, idem, eu
abril ultimo •

N. 2.519, da, mesma data, idem de 215S;193
a diversos, idem, idem, em março e abril
ultimos •

N. 2.516, da mesma data, idem do 160$
J. F. Martins & Comp., idem, idem, em
março ultimo ;

N. 2.515, da mesma data, idem de
212$108 á Gonçalvei Castro & Comp., idem,
Riem, em março ultimo •

N. 2.507, da mesma data, idem de 680$
a Virgilio Machado, idem, idem, em maio
ultimo ;

N. 2.514, da mesma data, idem do
1:3373445, a Borlido. Sloniz & Comp., ideD2,
idem, em fevereiro ultimo

N. 2.521, da mesma data, idem de
6:541$471 a F. P. Passos & Filho, idem,
idem, em março e abril ultionos ;

N. 2.509, da mesma data, idem de
65$800, a Moreira Fali° & Comp. idem,
Riem, á hospedaria de iminigrantes,
junho ultimo

N. 2.480, do 3 do corrente, idem de
2163530, a diversos, idem á Directoria Geral
dos Correios, em maio e junho unimos

N. 2.614, do 10 do corrente, i tom de
10:1033, de féria do pess empresado,
em julho ultimo, na via-permanente da Es-
trada de Forro do Rio do Ouro ;

N. 2.534, do 5 do corrente, idem de
21:124614 a Eduardo Schrni,it, do forneci-
mento á In4pecção Geral da.a Obras Publicas
em junho ultimo ;

N. 2.533, do corrente idem de 104573,
Brazilian Contracts Corporation, idem idem

idem ;
N. 2.479, do 3 do corrente, idem. de

287$ a Placido Teixeira &Codp.
'
 idem á:

Administração dos Correios do Districto Fet-,
deral e Estado do Rio de Janeiro em teve--
reiro ultimo ;
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N. 2.438, de 30 de julho, idem de 3$500
a M. Buarque & Comp., do fretes concedi-
dos no Lloyd Brazileiro em abril ultimo;

N. 2.513, do 5 do corrente, idem de 74989
.S'ocidtd Anonyme dl( Ga:: de Rio de Janeiro,

de gaz consumido na Inspectoria, Geral de
Illuminação desta cidade, no seguado tri-
ine.s.tre do corrente armo ;
. N. 2.985, de 5 do corrente, idem de

7.2:058;530, a diversos, do fornecimeatos á
Repartição dos Tolegraphos, nos mezes do
abril, maio e junho ultimes;

N. 2.499, da me.sma data, idem de
1:70.5710, a diversos, idem, idem, em maio
e junho ultimo ;

N. 2.476 de 3 do corrente, idem de
1:74%170, a diversos, idem, idem, em ja-
neiro, abril e maio unimos;

N. 2.549, de 6 do corrente, idem de
13:957$988 a Behrend, Schmidt & Comp.,
idem á Estrada de Ferro Central do Brazil,
em junho ultimo ;

N. 2.461, de 2 do corrente, idem de 3gs636
ft Sociad Anonyme du Gas de Rio de Janeiro,
de gaz consumido, no. 20 trimestre do cor-
rentn anno, pela Directoria Geral de Esta-
estica ;

N. 2.510, do 5 do corrente, idem do
1:691$100 a M. Boarque & Comp., de passa-
gens "concedidas a immigrantos no Lloyd
Brazileiro, em junho ultimo

N. 1.612, de 10 do corrente, idem de
da féria do anxiliar technico empregado, em
julho ultimo, em serviços concernentes á
revisão da rêile do distribuição do agua a
cargo da Inspecção Geral das Obras.; Pu-
blicas

N. 2.613, da mesma data, idem de 6:091,
da féria do pessoal empregado, em julho ul-
timo, nos serviços do trafego da Estrada de
Ferro do Rio do Ouro

N. 2.615, da, mesma data, idem de
7:0455;500, da féria do pessoal empregado,
em julho ultimo, no serviço da locomoção
da Estrada de Forro do Rio do Ouro ;

N. 2.616, da mesma data, idem de
3:20 .1$456, da folha e féria do pessoal em-
pregado, em julho ultimo, no serviço do
vigilancia de mananciaes a cargo da In-
specção dm Obras Publicas

N. 2.616, da mesma data, idem de 319.125,
da féria do pessoal empre gado, em julho
ultimo, nos serviço4 de desobstrução do rios
e outras obras

N. 2.618, da mesma data, idem de
6:510511, da folha do pessoal empregado,
em julho ultimo, na conservação dos enca-
namentos conductores a cargo da mesma in-
specção; •

N. 2.594, de 10 do corrente, id ;m de
10:662$227, a diverso, de fornecimmstos
Estrada de Ferro central do Brazii, em
abril e maio ultimo

N. 2.582, de 9 do corrente, idem de
1:529$80o, da féria do pessoal empregado
em julho ultimo, no serviço de saneamento
da Lagtia Ro trigo de Freitas ;

N. 2.457, de 1 do corrente, idem de 420$
ao engenheiro Antonio José Marques. dos
vencimentos que lhe compete como fiscal
da Companhia de Navegação do Maranhão,
no periodo de 19 de junho a 31 de julho ul-
timo.

—Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res—Avisos:

N. 3.297, de 14 do corrente, pagamento
de 10:378$216, a diversos, de fornecimentos
para as obras da Casa de 	 ;

N. 3.298, da moona data, idem de
10:974810, a diversos, idem para as obras
da Casa do Co.recção;

N. 3.299, da mesma data, idem de
8:994450, a diversos, idem do corp) da,

• guarda do Palacio da Presidoacia, da Repu-
Mica;

N. 3.296, do 10 do corrente, idem de
2:39030, a diversos, idem para o llospicio
Nacional de Alienailcs

N. 3.3)7, de 14 do corrente, idem do
8:5'52=i6 0, a diversos, idem para o pala,cio
da Presidoncia da IZ,laublica.

N. 3.211. de 9 do corrente, idem de
5:9711:S175 a diversos, do fornecimentos (t
Escola Polvtechnica, ni mez do julho e 2°
trimestre do corrente anno

N. 3.124, de 3 I . ' o corrente, idem de II300
e 40,; aos porteiros da CO..te de Appellação e
dosjuizes do direito José Franciscie da Rocha
e Israel Mnniz 'Bittencourt,. de despeza.s
miudas por &les pagas nos mezes ide junho
a julho (lesto anno.

N. 3.200, de O do corrente, idem de
17$700 ao porteiro do Supr,mo Tribunal
Federal Joh; ) Ito lrignes Ferreira. de despe•
zas filitUla:4 par elle pagas, em julho ultimo;

N. 3.212, de 7 do corrente, idem de
133 ,600 á Imprensa Nacional, de encaderna-

para o Archis-o Publico Nacional, em
abril ultimo

N. 3.914, de 7 do corrente, idem de
25$731 á Casa da Moeda, do tres medalhas
de distinceio de 2 classe, em julho ultimo

N. 3.201, do 6 do corrente, idem de
474200 ao director do Institui° Nacional de
Music). Alberto Nepornuceno, de d ,spezas
de prompto pagamento por elle feitas em
julho ultimo

N: 3.223. do 8 do con'ente, idem de 1:00):::
ao D3putado polo Maranhão Clir:strio Cruz,
de ajuda ile custo

N. 2.t;93., de 25 de julho. credito de
Ges;400 á Delegacia Fiscal em Matto Grosso,
para pa gamento ao jornal Au!ononli4a, de
publicacrios relatis-as ao servie) eleitoral do
numicipio de Corumbá.

N. 3.171, de 6 do corrente, idem de 61Ç; á
Delegacia em S. Paulo, para indemnização
á C miara áfunicipal de Jacarahy, naquelle
Estado, do despezas feitas com o serviço elei-
toral

N. 3.172, da Mesma data, idem de 3:711:z;
á Delegacia no Paraná, para pagamento de
despezas com o serviço eleitoral

N. 3.173, da mesma data, idem de 139:S201)
á Delegacia em S. Paulo, para pogameuto
ao jornal Republico, de pub1icaç5es refe-
rentes ao serviço eleitoral do municipio de
Itti, naquelle Estado

N. 3.25s, do 10 do corrente, pagamento
de 1:473.,S, das folhas do pessoal da Directoria
Geral de Sande Publica em serviços extra-
ordinarios, no mez de julho ultimo.

N. 3.2(12, de 10 do corrente, idem de
2il$530, da folha das gratificaçãez que com-
petem. por subst i tuição, a um me Ii o adjun-
to e tres officiaes do corpo de bombeiros, do
mez de julho ultimo

N. 3.229, de 8 do corrente, idem de 200$,
das folhas dos att sinos para alu n nel das
salas destinadas ás audieocias das l a e 12a
preto rias, em julho ultimo

N. 3.265, de 10 do corrente, credito de
23A á Meneia no Rio Grande do Si!, para
indemnização á Inten lenda gunicipal de
Pelotas, do despezas feitas em serviço elei-
toral.

Min i sterio da Fazenda:
facies:
N. 662, da Alfan lega do Rio de Janeiro,

de 22 de julho, pagamento de 644510 á J.
M. da Castro, d fornecimento. áquslla re-
partição, em julho ultimo

N. 61, da Delegacia em Sergipe, de 22 de
julho, crelito do 597S8 • 19 áquella delegacia,
para pagam•nto de divida em exercido
findo

N. 1.216, da Imprensa Nacimal, do 31 de
julho, pagamento de 4:905$317 á Companhia
do Gaz, pelo consumo de gaz nnuella re-
partição, no 2° trimestre do corrente anno

N. 112, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
de 6 do corrente, idem de 3:0 13$ á Bernardo

M. de Cariçalho, de fornecimentos áque!la
repartição em julho ultimo;

N. 211, da Caixa Ecoaomica, e Monto
de :40cCOPPO, de 11 de julho, idem de
1.497:629$782, de juros dos depositos
referida caixa, no 1° semestre do corrente
nono.

R ,pre ientação da 2a Sul) lirectoria de
Contabilidade do Thesouro Federal, de 3 do
eorreWe. pagamento de 172:5 ao JOr MC: do
Comiaereio, da publicação de editaes da se-
cção dos proprios nacionaes, em Junho ul-
timo.

— Nlinisterio da Marinha:
Aviso;
N. 737, de 10 do corrente, pagamento do

6:266 . 665 a Vicente ris Santos Caneca, do
construccio de escaleres e balieira para
este ministerio:

N.531. de 31 de julho. idem de 12:53“5`i5.
a diversos. de publicaç5es,lavagem do roupa
e de varios forneeimeates leitos eni pro-
veito deste ministerio.

— M nister,o da Guerra
Avisos:
N. 600, de 12 do corrente, paaamento do

253:032671, a diversos, de varies artigos
forneeelos á Intendendo, Geral da Guerra,
no actual exercido;

N. 478. de 4 de julho, idem de 8:012327,
a diversos, de medicamo aos, drogas e ou-
tros artigos fornecidos ai) Laboratorio Chi-
mico Pharmiteeutico Militar e ao deposito
de material sanitario do exercito, no cor-
rente anuo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
54iipremno 'Fr ibunt(j Feitorai

48° SESS:i0 EM 17 DE AGOSTO DE 19)7

Pi .esid ,:n-ia do Sr. Mi,tisIrJ Pisa c Almeida

Ao meio dia abriu-m a sessão, achando-so
presentes os Ses mnislros Pindahilet de
Maltes, Ilermiaio do Espirito Santo. Ribeiro
de Almeida. alanoel Murtinho, André Casal-
canti, Alberto Torres, Epitado POiSOa, Oli-
veira Ribeiro. Guimarães Natal, C trdoso de
Casfro, Amaro Cavalcanti o Manoel Espinola .

Deixaram de comparecer Os Srs ministros
'oleio de Mendonça, con causa participada o
João Pedro, em goso de licença.

Foi lida e aperovada a acta da, sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.	

.

3r1,GAMENTOS

Agyravos de peliça°
N. 0412— Capital Velem] — Relator, o Sr.

peitado Pesséia ; aggravante, a União Fe-
deral e a Comam-flua, de Loterias Nacionaes
do Brazil ; aggravada, a Companhia de Lo-
terias da B tida. — Soado CISo do aggravo,
deu-se-lhe provimento, para mandar que o
juiz a quo, reformando a decisão aggravada,
receba a appellação CM ambos os effeitos,
contra os votos dos Srs. Amaro Cavalcanti.
Alberto Torres, Manoel Espi nola, Cardwo
de Castro o Pindabiba, de Mattos.

N. 961—Capital Federal — Relator, o Sr.
Albert) Torres ; aggravante, Joaquim Gon-
çalves Fernitnies Pires ; aggravada a Fa-
zenda Federal. — Sendo caso do aggravo,
deu-se-lhe provimento. para mandar que o
juiz a que, rethrmando o seu despacho, con-
C3 'a a vista pedida para embargos, unani-
memente.

Conflieto de furisdicçdo
(Sobre oggravo)

N. 183— Espirito Santo — Relator, o Sr.
Guimaiiães Natal ; aggravante, a Socidld Mi.
nière Industrielle Franco-Drésilienne : ag.gra.-
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vado, o Estado do Espirito Santo. (Aggravo
interposto na fôrma do art. 39 do regi-
mento).— Foi confirmado o de-pacho do juiz
relator, contra o voto do S. !Unira de Al-
meida.

O Sr. Iferminio do Espirito Santo não
votou po:: sei impedido.

Armilaç To c:vd

N. 1.104 — Capital Fe leral Relator, o
Sr. André Cavalcanti ; revisoreQ, os Srs.
Alberto Torres e Guimarães Natal ; appel-
!ante, a União Federal ; a,ppellado, Dr.
Francisco Baptista, do Naschnento. — Foi
confirmada, a s.entença appellada, contra 03
votos dos Srs. André Cavalcanti, Alberto
Torres, Ribeiro de Almeida e Pindabiba de
Mattos.

Impedido o Sr. Epitacio Pessôa..

DISTRIBUIOES

Appellacites crime

N. 2R4—Minas Geraes — Appellantos, João
Augu sto de Carvalho, José Gomos e sua mu-
lher ; appollad .a. a Justiça Federal. — Ao
Sr. ministro II. do Espirito Santo.

Appalaçães eiveis

N. 1.413 — S. Paulo— Appellante, Daniel
Pelais° ; appellada, a Fazenda Nacional.—
Ao Sr. mnistro Manoel Murtinllo.

N. 1.419 — S. Paulo — Appollante, Mar-
tinho Chaves & Comp.; appoll ala, a Fazenda

• Nacional.— Ao Sr. ministro André Cavai-
eanti

N. 1.420 — Capital Federal — Appellante,
Antonio José Alves Veiga ; appellada, a Fa-
zenda Nacional.— Ao Sr. ministro Alberto

• Torres.

N. 1.421 — Ceará —Appellada, Reishofer
Frères ; appellada„ a Fazenda Nacional.—
Ao Sr. ministro Epitacio Possôa.

N. 1.422 — Ceará —Appelantes, Antonio
Rodrigues Caraeiro, sua mulher e outros
appellado, o barão do Ibiapaba.—Ao Sr. mi-
nistro Guimarães Natal.

PÁS3XGENS

.A»petlação crime

N. 2:7—Ao Sr. Epitacio PeS303,.

Appellações eiveis

N. 1.311—Ao Sr. André Cavalcanti.
Ns. 1.330 e 1.331—Ao Sr. Herminio do

Espirito Santo.
N. 1.379—Ao Sr. Amaro Cavaleanti.

Revisão crime

N. 1.009—Ao Sr. Epitacio Pessôa.
Ilomnlogação de sentença estrangeira

N. 328—Ao Sr. Guimarães Natal.

coM DI

Appellação crime

N. 275—Relator, o Sr. Manoel Murtinho.

Denuncia

N. 34—Relator, o Sr. Cardos) de Castro.

Appellação cirel
N. 13.338—Relator, o Sr. Amara Caval-

canti.
Homologação de sentença estrangeira

N. 538—Relator, o Sr. Epitacio Pessôa.

Causas para julgamento

•Á As mesma.s annunciadas, menos a appella-
-Cio eive' n. 1.101.	 •
- Levanta-se a sessão ás 4 horas da tarde.—
-O secretario. João PedrRira dn Cm/tf° Ferraz.

Procuradoria Geral da Republica

AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-
CURXDOR GERAL DA REPUBLICA, DR.OLIVEIRA.
1:113F.IRO, EM 17 DE JULHO DE 1907

Appellaçães eiveis

N. 1.396— Parahyba—Appellante, D. Ma-
garida de Azevedo Maia; appellada, a União
Federal.

N. 1.263— Rio Grande da Sal. Appellan-
tes, lriondo & Comp.; appellada, a Fazenda
Nacional.

Revisão crime

N. 1.195— S. Paulo— Peticionario, Do-
nato Alexandre.

Juizo Vocleral da PrimeiraVara
JUIZ, DR. RENRIQUE VAZ PINTO COELHO — ES-

CRIVÃO, ALFREDO P. BARBOSA

Expediente de 17 de agosto de 1907

Acções ordinarias

Autores, almirante Joaquim Antonio Cor-
dou! Maurity, Paulo Eugenio Brat e José
Ferreira de Menezes; ré, a União Federal.
—Recebida a contestação, prosiga-se.

Autor, Dr. Antonio Cardoso de Gusmão
ré, a União Federal.—Em prova na dilação
legal.

Autor, Antonio Evaristo da Rocha ;
União Federal.—Em prova na dil ação legal.

Execução de sentença estrangeira

Exequeote, Dr. Joaquim Urbano da Costa
Ribeiro.—Sobre o calculo de fis., diga a ou-
tra parte.

Exponentes, Maria Thereza, da Costa o
outra ; executado, José Alves de Oliveira
Bastos.—Proceda-se ao calculo.

Supplicanta, D. Luiza Pereira da Silva ;
fallecido, João Luiz da Silva.—Sobre o cal-
cul) digam os interessados.

Execução

Autor, capitão de corveta Pedra Cavai-
caiai de Albuquerque ; ré, a União Federal.
— Recebidos os embargos de fls. 29, a parte
os contrarie querendo.

Carta rogatoria

Supplicanto, o conselheiro Narciso Fer-
nandes da Silva Nunes; supplicado, o juiz de
direito da 2a vara do Portd.—fulgo por sen-
tença o termo do quitação do fls. 46,para que
produza seus devidos e legaes effeitos; custas.
ex-causa.

Denuncia

Autores, tenente Lenoldino da Costa e ou-
tros. — Dê-se a vista dos autos requerida a
fls. 22.

lieluerinten to avulso
Autores, Joaquim de Almeida Pinto o Al-

berto Oscar Pereira de Figueiredo; ri, a
União Federal. — Refo•nado o despa.cho a
fis. 62, para receber a appellação no effeito
devolutivo.

Acção summaria especial

Autares, Barros Carepa & Comp.; ré, a
União Federal. — Prosiga-se na acção, ofti-
ciando-se ao Sr. Ministro da Viação, segundo
requerem os autores.

Summario de culpa

Autora, a justiça federal ; réo, Luiz Pu-
glesi. —Recebido o libello, cumprindo-se o
disposto nos arts. 7 e 9 da lei n. 515, de 3
de novembro de 1898.

Summario CM/3

Autora, a justiça ; réo, José Ignácio de
Souza Filho.—Recebido o libello, cumprindo-

se o disposto nos arts. 7 e 9 da lei n. 515,
de 3 de novembro de 1898.

Justificaç 3es para montepio

Justificante, Mar1a José de Souza C_Jvallio.
_fulg por sentença a preseate justilleaçãc
para que produza SC113 &feitos de direito,
pagas as custas pela justificante ; entre-
guam-se-lho estes autos independente de
traslado.

Justificante, Sebastiana Maria da Con-
ceição.— Julgo por sentença a presente
justificação, para que pro luza seus effeitos
de direito, pagas as custas pelajustificante;
entreguom-se-lhos estes autos independente
de traslado.

Justificante, Anna Francisca da Silva Pinto,
—Julgo por sentença a presente justificação.
para que produza seus effeitos de direito
pagas as custas pela justificante, entre-
guem-se-lhes estes autos independente de
traslado.

Justificação para montepio

Justificante, D. Maria Juliana de Oliveira
Barba.— Dê-se vista dos autos ao Dr. pro-
curador da Republica.

Justiftcantes, Antenor José Raymundo Gois
çalves e outros.— Julgo por sentonça a pre-
sente justificação, para que produza seus
effeitos do direito ; pagas as custas pelos
justilicantes, entroguemse-lbes estes autoS
independente de traslado.

Arrecada cães

Arrecadante, consul geral da Suissa ; fa/-
lecido, Henrique Coblet.—Julgo por senteaça
o calculo do fls. 90, para que produza seus
devidos e legae,s effeitos e defiro o pedido de
fls., 117, custas er.causa.

Acoes ordinarias

Autor, D.Joaquim Areovérdo Albuquerque
Cavalcanti, arcebispo do Rio Janeiro ; ré, a
Faz enda Nacional.— Recebida a appellação
tomada por termo a fls. 219 em seus effeitós
regulares. Subam os autos á instancia su.
porior no prazo legal.

Autor, alferes João Pinto Cavalcante
ré. a União Federal:— Em prova na dilação
legal.

Audiencia orlinaria de 16 de agosto de 1957
Compareceu o advogado Dr. Solidonio

Leite, por parte do barão de Lucena na ex-
coação contra a União Federal. Requerou,s
pregão, lançamento do prazo assignado para
provas dos embargos da executada. O que
ouvido pelo juiz, foi deferido.

Compareceu o advogado Dr. Antonio Souto
Castaguino, por parte do José B!oem nos au-
tos de acção ()rabiaria á intimação feita á
União, represeata,da pelo Dr. 30 procurado:
da Republica para ver renovar-se a instan-
cia o os demais termos. Apregoado, não
compareceu. O que, ouvido pelo juiz, fo;
deferido.

Compareceu o advogado Dr. Alfredo Lopes
da Cruz, por parte do Dr. Antonio Cardos)
de Gusmão, na acção ordinaria contra a
União Federal. Disse pôr em prova, pela di-
lação legal, a dita acção o requereu que,
sob progão,so houvesse a dilação por aberta
O que, ouvido pelo juiz, foi deferido.

Compareceu o mesmo advogado, por parta
de Antonio Evaristo da Rocha, na acção or-
dinaria contra a União Federal. Disse pôr em
prova, pela dilação legal, a dita acção e re-
quereu que, sob pregão, se houvesse a dila-
ção por aberta. O que, ouvido pelo juiz,
deferido.

Compareceu o mesmo advogado, por parte
de D. Francisca Nogueira de Pontes, e disse
que accusava a citação feita á Equitativa
dos Estados Upidos do Brazil, na pessoa
seu presidente, rara vir fatiar aos termos
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da acção ordinaria, cuja petição inicial offe-
reco com seus documentos e requereu que
sob pregão se houvesse a citação por feita e
accusada o assignado á ré o prazo legal para
a contestação, sob pena de revelia. Apre-
goada, não compareceu. O que, ouvido peio
juiz, foi deferido.

JUIZ SUBSTITUTO, DR. MANOEL CLEMENTINO
DO MONTE —ESCRIVÃ.O,ALFREDO PRISCO BAR-
BOSA

Expediente de 17 de agosto de 1907

Summario de capa

Autora, a justiça federal ; réos, Francisca,
Platina e José da Silva Pontes Reis.— De-
signo o escrivão dia e hora para ter logar o
julgamento. feitas as intimações e diligen-
cias legaes, inclusive a publicaçÃo de ed.taes
para intimação do accusa,do José Moura, au-
sente.

111n••nn

Juizo F'ederal ;da, Segunda
Vara

JUIZ, O SR. DR. ANTONIO J. P:RES• DE C. E
ALBUQUERQUE. — ESCRIVÃO, IIEMETERIO GUI-
MARÃES

Dia 17 de agosto de 1907
Habeas-corpus

Impetrante, o Dr. Atha,nazio Cavalcanti
Ramalho ; paciente, Paulo Barl eris ou Pas-
qual Ba.ssi.—E' ind . seutivel e „á foi s,lemne-
mente affirma.do pelo Supremo Tribunal Fe-
deral (accôrdo n. 2.230 de junho do 11,05) a
competencia do Podm Judiciario para, in-
tervindo em mataria de extradicção, veri-
ficar si o estrangeiro aqui asyla lo, está
soffrendo ou e acha em iluminante perigo
de soffrer violencia ou coacção por illegali-
dado ou abuso de poder nos termos do
art. 72 § 22 da Constituição.

Cumpre em tal caso ao juiz examinar e
decidir si o pedido fui instruido com os do-
cumentos exig.dcs pelo respactivo tratado.
si o delicto imputado ao extra-lictando è
politieo ou connexo com o crime politico e
si porwntura não esta prescripto.

As informações prestadas pela SecretarA
da Justiça são deficient( $ para elucidação
destas questões.—Requi Item-se novas, a que
deverão acompanh ir os &cimentos que
instruiram o pedido do extradicção.

Impetrante, o mesmo , pac eate. o mesmo
Paulo Ba.rberis.—Julgado procedente o re-
curso e concedida a ordem de /macas-corava
pedida, mandando que em favor do paciente
se expessa alvará de sO tura si por ai não
estiver preso.— Custas es-causa.

Acções summarias especiaes

Autor, o capitão Salvador Barbalho UcloSa
Cavalcanti : ré a União Federal.--Sou sus-
peito, o que juro.

Autora. a Comranhia de Loterias do Es-
tado da Bahia ; rés, a União Federal e a
Companhia do Loterias Nacionaes.

Contra-minuta de aggravo

Egregio Supremo Tribunal— O despacho
aggra,vado, afastando-se da praxe sempre
seguida por este juiz), foi proferido em ohe
diencia ao recente accordão do 27 de julho
ultimo.—Subam os autos para á instancia
superior, no prazo legal.

Acçõlo summaria especial

Autora, D. Balbina. Nunes de Castilho; ré.
a União Federal.—Recebida a appollação co'
um só effeito e assignado o prazo da lei
para a apresentação dos autos na instancia
superior.

Carta precataria

Deprecante, o Dr. juiz federal na secção
do Estado do Rio do Janeiro; deprecado, o
Dr. juiz federal da 21, Vara no Districto Fe-
deral.—Devo.va-se.

Tustificaçao

Justificante, D. Catharina, Maria Ferreira.
—Vista ao Dr. procurador.

Execuçao de sentença

Exequente, a Companhia Norte Mineira
executada, a União Federal.—Expeça-se o
precatorio requerido.

Acções ordinarias
Autor, Manoel de Oliveira Silva Neves

réos, C. II. Walker & Comp. — Não ha que
declarar na sentença do fls. A condemnação
foi «nos termos do pedido,. Desde que se
trata de quantia certa, os juros da móra são
devidas, indepe id )oto do declaração na
sentença, por disposição expressa da lei.
Rog. 737 art. 59, Col. do Coima. art. 138.
Recebo a appell Iça° em seus effeitos regu-
lares o assigno o prazo da lei p ara apresen-
tação dos autos na instancia superior.

Autores Barros & Cosar; réos, C. H.
Walker (4; Comp.

Não ha que declarar na sentença do fls.A
condeninaçtio fui «nos termos do pedido». E'
manifesto que os lucros cessantes contam-se
da dat I. do sinistro e que são devidos juros
da mora. Reg. 737 art. 59 Cod. do Com.
art. 138.

Recebo a appellação em scut effeitos re-
gulares e assigno o prazo da lei para a apre-
sentição dos autos na instancia superior.

Autores, Sá & Comp.; ré, a Empraza da
Viação Fluvial Esperança Ma.ritima. —De-
firo o requerimendo a lis. 47.

Autor, Joaquim Ferreira Lobo; ré, a
União Federal.—Rocebo a appellação
seus &feitos regulares e assigdo o prazo da
lei na inst meia superior.

Autores, Seratim Antonio Pareira & Comp.
—Idem.

Nas audiencias

A, audiencia de 12 do corrente compa-
receu o advoaado Dr. Frederico Augusto
Borges por parte do capitão de fragata Aris-
tide,s Monteiro de Pinho e accusa a cit tção
feita á União Federal para nesta audiencia
ver proseguir a acção sim araria especial CO]
que coatend. m. Leu a petição inicial e fé
do citação e não toudo provas a dar além da
documental com que inst: ui u a petição inicial
a tratar principalmente do questão de di-
reita, e caso não as toliha o Dr. procurador
da Republica par parte da Unitio Federal
requer que, sejam recebidas as razões finaes
que offerece e assigna o prazo de cinco dias
para a ré arrazoar afinal.

Apregoada, não compareceu o o juiz de-
feriu. C onoareceu o advogado Dr. José
Felippe de Toledo por parte do coronel João
Pedro de Godoy Mor eira e arcas ni a citação
feita á União Federal para nesta audiencia
ver propor-se-lhe a presente acção ordinaria
e itsigiirt á mesma o prazo da lei para con-
testação.—Apregoado, não compareceu e o
juiz deferiu.

Juizo dos Irei tos da Saude
Publica

JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES—ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças o despachos de 17 de agosto de 1907

Autora, a justiça sanitaria; réo, Dr. Hei-
tor de Mello.—A' vista da conta de fls. 9 e
.10 conhecimento de fls. 11, julgo o processo

Autora, a Saude Publica, representada
pelo Dr. sub-procurador dos Feitos; réos,

João Baptista Dias, representante da firma,
Dias & Comp., propriefario do predio e os
os inquilinos do mesmo.—Recebidos, pra-
siga-se.

Autora, a mesma; récs, os mesmos.—Re-
cabidos, prosi,za-se.

Autora, a mesma; réos, José Augusto de
Oliveira, representante do proprietario do
perdi° e os inquilinos do mesino—Archive-se,
do accêrdo com o requerido pelo ministerio
publico.

Autora, a justiça sanitaria ; réo, Pedro
Boile Garcia.- Proceda-se ao arbitramento
do quanto pôde o réo haver em cada dia
pelos seus bens, emprego, industria ou pro-
fissão, calcu/and -se os dias necessa,rios de
prisão ao condemnado para ganhar a im-
p mta,ncia da multa. Para esse fim nomeia
os Srs. Beaevenuto Pereira e Almeida Pires,
dando-se sciencia, ao Dr. procurador dos
Feits e ao réo.

Autora, a mesma; réo,José Alves Teixeira.
—Vistos.Estando provada a infracção de lis.
es ,ndo revel o infractor Jos Alves Teixeira,
nada tendo alleg.ado em sua defesa,Hulgo
procedente a denuncia ite fls. 2, para con-
demnar o mesmo infractor ao pagamento da
multa do 125$, do accõrdo com o art. 17,
paragrapho unico do Regulamento Sanitario
e nas custas.

Autora, a mesma ; ré, D. Maria Izabel de
Freitas e Souza .—Vistos. Estando provada a
infeacção de tis. 4e sendo sovei a infractora
D. Maria Iza.bel de Freitas e Souza, nada
tendo aitegado em sua deres i,—julgo proce-
dente a denuncia de fis. 2, para condemnai!
a mesma infractora ao pagamento da multa
de 125$, do accardo com o art. 89, § I . , do
Regulamente Sanitario, e nas custas.

Autora, a mesma ; rao, José Pereira Car-
doso.—Proceda-se ao arbitramento do quanto
pôde o réo haver em cada dia pelos seus bens,
emprego, industria ou profissa a calculando-
se 03 dias de prisão nocessarios ao conde-
~nato para ganhar a imnortancia da multa.
Para esse flui nomeio os Srs. Edgar Frede-
rico Hasselrnan o Ignaca:) Ranoso, dando-se
SCDDICIa ao Dr. procurador dos Feitos e 40
réo.

Juizo da Primeira Pretoria
JUIZ, DR. JOÃO COELHO REGO BARROS — ES-

CRIVÃO, RODOVALII0 LEITE

Dia 17 de agosto de 1907

Appellações crime

Autora, a justiça ; réo, Carlos Alberbii
Pinheiro Freire (art. 294 d ) Codigo Penal).
—Vista ao Dr. promotor adjunto.

Autora, a ju g tiça; réos, Albino Rodrigues
e Miguel da cunha (art. 303 do Codigo Pe-
nali.—Officie-se ao Dr. delegado do 1° dis-
tricto, solicitando o comparecimento do
commisaario Carlos Ratton Junior, para,
depor.

Autora, a jtutiça ; réo, João JeronyMo
(art. 303 do Coligo Penal).—Dê-se vista ao
Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Joaquim Martins
(art. 127 do Codigo Penal).—Visto ao Dr.
proinotor adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Joaquim da Rocha.
Tristão (art. 303 do Codigo Penal).—Vista
ao Dr. promotor adjuncto.

Autora, a justiça ; réo, Avelino Barrete
Franco (art. 330, § 1°, do Codigo
Visto ao Dr. promotor adjunto.

Autora; a justiça; rao, Odilon José Mattoso
(art. 294, § 2°, do Codigo Penal).—Na fórma,
da promoção retro.

Autora, a justiça,: lnquerito policial. la-
cendio á rua Ge,leral Camara n. 29.-e-Ao
Dr. promotor adjunto.
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Autora„a justiça; réos, José AlbanoVianna
:1; f'rederico Cardoso Ferreira (art. 303 do
Çodigo Penal).—Vista ao Dr. promotor ad-
junto.

Autora, a justiça; réo, ModeSto Severo
Alves (art. 400 do Codigo Penal).— Absol-
vido.

Autora, a justiça; ré, Perciliana Maria da
Conceição Silva (art. 303 do Codigo Penal).
— Absolvida.

Autora, a jusfaça; réo, Carlos Alberto Pi-
nheiro Freire (art. 234 do Codigo Penal).—
Na fôrma da promoção retro.

Autora, a justiça; queixoso, A. Moura;
accusado, Ernesto Cossim.— Na fôrma da
promoção.

Autora, a justiça; ré), Francisco Manoel
de Oliveira (art. 400 do Codigo Penal).— In-
time-se o accusado para apresentar sua de-
fesa.

EDITAES

-Juizo kto Direito da Segunda
Varado Orpliãos

O Dr. Pedro de Alca.ntara Nabaco de
Abreu, juiz de direito da 21 Vara de Orphãos
do District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou dello noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. L 8s,
§§13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas, todos os dias uteis, das
10 horas da manha ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orphãos, das posso as que por-
ventura queiram receber menores de sete
tonos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos do lavoura, horticul-
tura, artes e oilicios rriecanic,s ou no soe-

iço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua séde
rua dos Invalides n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandei passar o presente, que
será ailixado no togar do costume, e mais
0ous de igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado e passado nesta cidade do

io de Janeiro aos 5 de março de 1907.
Eu, Amyáthas do Lima, escriva,o interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcatifara Arabize° de
Abreu.	 • e

Juizo de Direito da rrimeira
Vara, Commercial

De convooaçâo de credoras da fallenci dos
negociantes Coelho Sc Comp., estabelecidos d
rua de S. Pedro ti, 67, para s • reunirem
na sa'a das audiencias deste juizo, d rua dos
Itivalidos n. 108, no dia 27 de agosto cor-
rente, 44 2 horas da tarde, para dizerem
sobre a verificaçdo e classifica:do dos credifos
e, estes app7ovados. ouvirem a leitura do re-
latorio do syndico provisorio, deliberarem
sobre concordata ou formar-se contracto de
toii/to, elegendo-se um ou mais syndicos de-
finitivos e unia commissno fiscal de doeis
17VMlbros, que liquidem os bens da massa, na
fdrina abaixo
O Dr. Cicero S ;abra, juiz de direito da

l a vara commercial desta cidade do Rio .do
Janeiro etc.

Polo presente edital convocam-se os cre-
Oores da fodlencia dos negociantes Coelho
& Comp., estabelecidos á rua de S. Pedro
n. 67. para se reuniram na sala das audien-
elas deste juizo, no dia 27 de agosto corrente,
as 2 horas da tarde, á rua dos lnvalidos
n. 103, onde funcciona o Forum, para di-
zerem sobre a verificação o classificação dos
creditos,e estes approvados,ou virem a leitura
do relaterio do syndico pravisorio, delibe-

rarem sobre concordata, ou formarem c m-
tracto do união, e'egendo-se um ou mais
syndicos definitivos o uma commissão fiscal
de dous membros para liqui 'ação definitiva
da massa; sendo que 04 credores podem ser
repreienta los por procuração, e um sé pro -
curador poderá representar um ou mais cre-
dores, sob pena de, á revelia, se proceder
corno for de direito. E, para constar, se
passaram o presente edital e mais dons de
igual teor que serã.o publicados e affixadOs, na
ferina da lei. Da lo o passado nesta cidade
do Rio dl Janeiro, aos 16 do agosto de 1907.
Eu, Francisco do Bor;a de Almeida Coirte
Real, escrivão, o subscrevi.—!:'icero Seabra.

Juizo do Direito da Segunda
Vara Commercia,1

DJ cita çao, com o prazo dei)dias, aos credores
de J. M. Serpa, para dentro desse prazo
retizetterem a este juizo, ald»z dos seus votos
de accei'ação ou recusa da pryosta de
accórdo, que o mesmo lhes faz de pagar
30 V. de seus respectivos creditos, cujo pa-
ganzento lhes será feito a dinhera cl vista,
logo depois que passar em julg tilo a seu-
tema que homologou a presente concordata,
os documentos em que fundarem seus cre-
di'os ; se lentes des te logo de que, findo esse
prazo, lhes marca rd o juiz um outro tombem
de 10 dias, para, dentro deites, o impetrante
e seus credores allegarem e provarem qual-
quer reclamação, sob pena do revelia, na
fórma abaixo

-
O Dr. Torquato Baptista de Figueirodo,

juiz de direito da 2a vara do commercio,
nesta Cidade do Rio dó Janeiro, Capital ,Fe-
oloral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil

Faz sabor a tolos quanto °lie virem ou
deito noticia tiverem que por este juizo o
eartorio do oserivão que este suln?eve,
processam-se un: autos de concordata impes
irada por J. M. Serpa, que o mesmo pede
homologação do uma, concordata preventiva
por elle feita com os seus credores, em que
propiõe saldar o quo llies deve com 30 %
imaorlaacia de seus creditos, logo depois
de passar em julgado a sentença que ho-
mologou a concordata, nos quaes foi pro-
ferido o despacho seguinte: Intime-se por
carta, pelo prazo de 10 dias os credores pre-
sentes o por edital que será publicado
pela imprensa pelo mesmo prazo aos
credores ausente:. Rio. 13 de agosto de 1907.
— T. de Mgueire lo. Em virtude do que se
passou o presente edital, p do tear do qual
citam-se os credmes do J. M. Serpa para, no
prazo de 10 dias, dizerem sobre o pedido id ;
homologação de uma concordata provoat va
por elle feita com os seus credores, já apoiada
em numero legal, em que propõe saldar o
que lhes devo com a quantia do 30 da, da
impo,• tancia de seus creditos logo depois de
passar em julgada a sentença que homologar
a presente concordata, rem •ttendo a este
juizo além dos sus votos de aeceitaçã..) ou
recusa da dita proposta, os documentos em
que fundaram os seus credito:, na forma do
art. 116 da lei n. 859, de 1932, e acicates
desde logo que, findo esse prazo, lhos será
marcado, por este juizo um outro Lambem
de 10 dias, para dentro d files o impetrante e
os seus ditos credores allegarem e provarem
qualquer reclamação, s)1) pena de á revelia
se proceder como for do direito, proseguinolo-
se nos demais termos do processo, na fôrma
da lei. E para constar passaram-se este e
outros do igual teor, que serão afilxado: e
publicados na forma da lei. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital Fe-
deral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, aos 16 de agosto de 1907. E eu, Jacin-
tho Teixeira Pinto, escrivão interino, sub-
screvi —Torquato Baptista de Vig geiredo. .

Juízo de Direito da Segunda
Vara Commorcial

De publicaçdo da sentença 4aze declarou aberta
a fallencia dos negociante: João Alves &

• Comp. e dos socios, pessoal solidariante res
ponsaveis, estabelecidos d rua do Rosario
ti. 16,a . requerinzento dos mesmos, e de cita-
çdo aos fallidos, na fdráza abaixo

O Dr. Torquat) de Figueire lo„juiz do di
reit° da 2" vaa•a, do commercio desta Capital
Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que a rejuerimento dos mesmos, devida-
mente instruido, e depois do prehenchidas
as formalidades legaos. foi declarada aberta
a fallencia dos negociantes João Alves &
Comp. e do; socios, pessoal e solidariante
responsaveis, est alaelecidos á rua do Rosario
n. 16, a requerimento dos mesmos, por sen-
tença de:te juizo do 17 de agosto de 1907,
ás 12 horas da tarde, fixando o sou termo
para os effeitos legaes de 6 do junho de 1907:
ficando os ditos negociantes citados, pelo
presente para, no prazo de 24 horas, que
correrão em cartorio do escrivão que esto
subscreve, virem assignar termo do presença
a todos os actos do processo e apresentarem
a lista dos seus 10 maiores credores, sob
pena do prisão por 30 dias • tudo nos termos
dos artigos 15 o 16 §2° da lei n. 859, de 16
de agosto do 1902, o 47 g I s do regulamento
n. 4.855, olo 2 dej unho de 1903. Dial. e pas-
sado nesta Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, aos 17 de agosto
de 1907. E eu, Jacintho Teixeira Pinto, es-
crivão int •rino, o subscrevi.— Torquato Ba-
ptista de Figueiredo.

Juízo de Direito da 'Terceira
Vara Co.mnsercial

De citctedo, cone o prazo de 30 dias,ao ausente,
em togar incerio e neto sabido, J. A. l'er-
reira para, findo aquelle prazo, pagar . ao
tutor, Banco Unilo do Com recreio, no prazo
de 21 horas, que correrá em ~Uri), a
quantia de 0:447$014, principal juros c
custas, de urna ~teça° oriunda de urna
acçao de 10 dias que lhe move o referido
banco, ou nomear bens á penliara, ficando
logo citado para tolos os demais tereezoi da
execuçno até final, pena de revelia

O Dr. José Affonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3a vara commorcial do Dis-
trict° Federal etc.:

Faz saber aos que o preseat ; e lital virem,
em como por parte do Banco União do Com-
mercid foi dirigida e a mim distribuida
a peiiiçã) • do tear seguinte : Exm. Sr.
Dr. juiz de direito da vara C)

— O Banco União do Commereio,
p irtador da lettra de torra inclue a. do valor
do 10:004, accoita por J. A. Ferre.ra e
abonada por A. J. Peixoto do Castro, ven-
cida e protestai' a em 5 de janOro do cor-
rente anuo, requer a V. Ex. a citação do
referido acceiaanto J. A. Fosrera, pari na,
primeira audieucia, sob pesado revelia, vér
assigaar-se-lhe o . deeendio legal, dentro
do qual pante ao smolic auto o valor
da mencionada lettra ou allegae em-
bargos que o relevem da toademnação
no pagamento da dita quantia, juros d mima
e custas. Espera deferiment a Rio, 26 do ja-
neiro de 1007.—.1gen7r Placido Barreiro:,
advogado. Distribuição. D. ao Dr. juiz da
3a vara do cominarei°, em 28 do janeiro
de 1907.-0 distribuidor interino, F.:I.Mar-
tias. Dcspacho: Cite-se. Rio, 28 de jaaeiro
de 1907. —2Ves!or Moira. E tendo sido o réo
citado e 'não comp.;recido no docendio que
lhe foi assignado para o respectivo ',caga-
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mento ou allegação de embargos, foi o mes-
mo por sentença deste juizo condemaado ao
pagamento da quantia pedida, juros da
móra e custa s , depois do que me foi di-
rigida a petição do teor seguinte: Euro
Sr. Dr. juiz d3 direito da 3' vara do
-commercio. — O Banco União do Com-
mercio, na, acção decendial que move con-
tra J. A. Ferreira, tenda pass tilo em jul-
g.ido a sentença que o condonmou, aequer a
V. Ex.se digne deordeaar que os autos sejam
remettidos ao contador, para que se procela
á conta das custas o de juros vencidos polo
supplicante, abatendo-se della 1:004 que o
supplicanto recebea na fallencia do endos-
sante A. J. Poixoto do Castro. Espera de-
ferimento. Rio, 27 de junho de 1907. —
Agenor Barreiros, advogado. Despacho
Sim, em tei mos .1tio, 28 de junho do 1907. —
Lantounier Junior. De3ois do que, tendo
sido feita a conta, foi expedido o man-
dado requisitorio emitia o réo, o qual foi
cumprido, conformo se vê da certidão do
teor seauinte: Certifico c dou fa que me
dirigi á, rua General Camara, n. 37, e ahi,
tendo perguntado pelo Sr. J. A. Ferrei-
ra para heir:tal-o peto conteuilo do pre-
sente remisitor i o e sua respeit toei assigna.-
tura„ fui inforinado que o mesmo se acha
no Estado de S. Paulo, cru togar incerto e
não sabido. E dou fé. Rio, 9 de julho de
19117.— O officia.1 do juizo, Alexandre Antonio
Cruimaráes . Depois do que, mo foi dirigido
a petição do teor seguinte: Exm. Sr. Dr.
juiz de direito da 3' vara :to commercio —
O Banco União do Commercio, na acção
decenlial que move a J. A. Ferreira, es-
tando este ausento em S. Paulo, em log Lr

incerto o não sabido, como certificou o oill-
cial destejuizo, encarregado de dar cumpri-
mento do mandado requisitorio contra olle
expedito, requer a V. Ex. que, justificada
aquella amsencia, em dia o hora designado.;
pelo Sr. escrivão, sejam expe lidos editaes
de citação, com o pr izo que V. Ex. des-
ignar, para que o supplieado pague ao sup•
plicaute a quantia em que foi condemaado,
com os juros da mora e custas, no prazo do
2 .1 horas, ou nomeie bens á pa,nhora, no re-
ferido prazo. Espera tUferimento. Rio, 11 de
julho do 1907.— Age, or Berreiros, advo-
gado. Despacho: Conforme pede. Rio, 9 de
agosto de 1907. —Lanzounier Junior.. E tendo o
autor jibtiticado com prova testemuahal

ausencia em togar incerto e não sabido
do réo ora envido, subiram os autos á
conclusão baixando com a sentença do
teor seguinte : Julgo provad t, a ausencia
de J. A. Ferreira, em lotar incerto e
não sabido, e mando que se expeçam edi-
toes com o p -azo de 30 dias, tia roma
requerida ; custas afinal. Rio, 13 do agosto
de 1907. —José Afonso Lamounier Junior.
Em virtude do que, se 'limou o presente
°ditai pelo qual é cita to o ausento em jogar
incerto e não sabido J. A. Ferreira p Ira,
findo o prazo de 30 dias, pago(' ao autor,
Banco União do Commercio, no prazo de
24 horas, que correrá em cartorio, a quan-
tia de 9:447$014, páncip d. juros e custas de
urna execução oriunda de um t. acção de 10
dias que lhe move o referido Banco ou nomear
bens á penhora, ficando logo citado para
todos os demais termos da execução até
final, pena do revelia ; advertindo que as
audiencias deste juizo teem togar ás terças e
sextas-feiras uteis,ás 11 3/4 horas da manhã,
á rua dos lava/idos n. 108. E para constar

passaram-se esto o mais dons de igual teor.
que serão publicados e afiliados, na fôrma
da lei, pelo official de semana deste juizo,
que de assi al o haver cumprido lavrará a
competente certidão para ser junta aos au-
tos. Dado e passado nesta Cidade do Rio de
Janeiro, em 17 de agosto de 1907. E eu,
João de Souza Pinto Junior, escrivão, • o sub-
screvi. —José Alfonso Lamounier Junior. VI

INFORMAÇÕES
Progresso do Estado de S. Paulo — Pu-

blicou o Figaro : 4A transformação do Es-
tado de S. Paulo accenttia-se cada vez mais.
Começando pela capital, vemos que a Light
and Power Company annuncia,apás seus bellos
melhoramento, que voe elevar semi capital a
um milhão osterl no, com o fim de desenvol-
ver os seus em orehendimentos. Já fez eito ca-
ptação do um rio em Santo Amaro, acima
do S. Paulo, a 900 metros de altitu le. Esto
rio devo oonsideravelmente aug,mentar
sua força motora para a producção da luz,
para a tracção dos trantways o o serviço das
usinas da capital o dos arredores. Além
disto, acaba de comprar muitas outras qué-
das de agua, mesmo em pontos distantes da
capital, provando assim que pretendo esten-
der sua acção, combinada com a sociedade
da Soroca,banit, que pertence ao mesmo
grupo.

O caminho do ferro da Sorocabana, pro-
longado até o porto sio S. Vicente ou de seus
arredores, do outra lado do porto do Santos,
formado pela moon a ilha de Santo Am iro,
tornará 8911 trafego independente da S. Paido
Railway Company. Seu primeiro prolonga-
mento de Itapetiningt a Itaraxa deverá ficar
terminado dentro do dons aanos e ligado as-
sim á S. Paulo-Rio Grande, arrendada, á
companhia auxiliar. As communicações se-
rão estabelecidos oin Livramento com a Re-
publica Oriental o em Urugua.yaua com a
Republica Argentina.

O segundo proloagaroonto, de Cerqueira
Cesar a Salto Grando, que, segupdo a clau-
sula do contracto, devo ser construido den-
tro de dous antros, o ao continente do Tibagy
e do Paramapanoma, a construir-se dentro
de cinco annos, porá S. Paulo, pelo rio Pa-
ranii, em cominunicação com o Paraguay.

O ramal a toriniaar em Bauru, ponto ini-
cial da Companhia Noroeste, que se esti
co.istruindo em direcção a Corumbá, n Rio
Paraguay, porá S. Paulo em communicação
com alatto (roso c rn tis tarde com os co-
mi dins do ferro bolivianos a linha Pan-
Americana.

A linh i da Companhia Mogyana de cami-
nhos de forro, que já alcançou Araguary, a
90 kilometros do Catalão, no Estado de
Goyaz, chegará á capital deste Estado, se-
gundo o projecto da companhia; trans oor
tara. a S. Paulo todos os productos dessa
região e o congresso do Goyaz está disposto
a, subveacionol-a, para que prolongue a linha
ata á capital do Estado.

A linha do porto do S. Sebutião a Minas,
cuja couceisão foi ulliniameate feita, doverã
penetrar em uma outra zona do sul do Minas
e favorecer a região do norte de S. Paulo.

Havemoa sarnento faltado das linhas dc
penetração. Muitas outras linhas servem o
territorio paulista, como a Companhia Pau-
lista, o caminho do forro do Araraquara,
etc. Soas prolongamentos, entretanto, não sa
acham tão adeantados no interior do Estado.

Uma clausula do contracto da Sorocabana
trata do alargamento da via. Quando isto
realizar-se, poder-se-ha ir do Rio dc Janeiro
ás fronteiras do Rio Grande do Sul, som mu-
dar de trem.»

1•••

Linhas de navegação norte-americanas—
Conforme a afirine Revim°, o novo Mail
Subsidy Bill, apresentado á Camara doe re-
presentantes, implica a creação do quatro
novas linhas do navegação americanas e a
manutenção, com a bandeira americana, de
troo linhas no Pacifico.

Todos os vapores desenvolverão 16 knots,
com excepção da linha projectado de Nova
(Meus a Colou, com marcha de 14 knots.

A linha do Brazil exigirá quatro vapores :
a da Republica Argentin 5; a do Nova
Oideans a Colon, 2; a de Puget Lound
Oriente, 4 ; a de S. Francisco aoOriente, 3;
a das costas do Pacifico ao Chile, 5 ; a de
S. Francisco á Australia, 1 ; ao todo : 24.
novos navios a construir.

Acredita-se em Nova York que as linhas
do Brazil e da Ropublica Argentina exigirão
cada uma um navio a mais dos já indicados,
o que levará a 20 o total dos vapores necee-
saram.

—
A radintherapia— São da revista Les An-

nales, as seguintes informações
«O ra,diuna, á semelhança dos raios X, fez

brutalmente sua entrail 1, no dominio da
medicina: como os primeiras manipulaalores
das ampolas do Crookes, Os do radiurn pa-
deceram com as ernanaç-ies do novo metal.

M. Ruperel, M. o Mine. Carie e outros,
pov se terem aproximado de mais do peri-
roso prodticto, foram accommettidos de irt-
tensas radio termites. Faoes accidentes não
podiam passar despercebidos: os physiolo;
gistas e os therapouta.s se empenharam em
resolver o problema da manipulação do
radio ; as emanações, domadas, canana
z idas, dosadas. como as do raio X, deviam
entrar no quadro theranentico, utilmente.

As primeiras experiencias foram reali-
zadas in anima vili : coelho , cobayas,
ratos etc„ foram submettidos á influencia
do ra,dinin : seus dermos, seus =soutos,
seus centros nervosos sucessivamente ex-
postos aos &navios e, segundo o tempo do
exposição, á, aotividado da substancia ra-
difera empregada e a sensibilidade dos
aniniaes experimenta los, a vitalidado dos
tecidos se ver:ficou amamentada ou dimi-
ri uida. Pou outro lao, os raios A, 13, V
que campoem a emanação do rodam foram
dissociailoo e isola !amoito experimentados
reconheceu-se que os raio; A o B muito
absorvidas pelos tecidos, agem proporeic,-
nal mente a essa rtbsorpção ; os raios V po-
netrarn, Como os raios X, muito mais.

O resultados desao oxpr,riencias foram o
ponto do partida c a base da radiotherapia.

Começou como therapeutica externa, em-
pregada contra as enfermidades cutanúas:
cancros, lupas, dermatites, eczemas, u/-
ceras, etc. Não parou ahi a penetração dos
raios V, permittlii attlnair o interior, a
gynecologia encontrou nonos auxiliaaes pre-
ciosos.

As pesquizas sobre a radio-actividade das
aguas minoraes demonstraram que essa
propriedade ora a causa, em grande parte,
da et/Inala do algumas deltas, augmenta,n-
do-lhe, portant*, a acção tilerapeutica; da.hi
a idén, do ia associar o radium a products
pharmaceuticos.

Hoje, a medicina está enriquecido de oona-
postos radiferos muito numerosos: saco do
quinina, caos de mercurio, bromurctos, etc:

O trabalho humano — O homem adulto
engendra, em energia calorica, 2.500 a 3.000
calorias, que lhe servem para a funeção ries
orgãoe, manter fixa sua temperatura c afies
etuar uma cert., somma do trabalho esto-
nor.

Avalia-se o trabalho médio c continuo de
um operario em 127.003 kilogrammetros,
que, avaliados em unidades caloricas, cor-
respondem a 300 calorias ou pouco Menos
de um meio cavallo vapor.

Assim, para produzir 100 ca.valloS-vapor
por hora, são precisos cerca de 250 homens,.
com o salario médio de tres francos por dia,
ou 750 francos ; ora, 20 cavalas, para o
mesmo trabalho, custariam 60 francos, unia
machina a vapor seis francos, um motor a
gaz 3 francos o 50.

A força motora humana é, pois, 100 vozy,,
'pais cara que a força motora mecanica. 	 •
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As neblinas — Muitas tentativas toem
sido feitas para a dissipação das neblinas ou
cerrações, que tão perigosas se manifestam
àos navegadores, nomeadamente em certos
mares e dadas estações. algumas exearien-
cias foram ultimamant 3 coroadas de exatos
auspiciosos: no anno passa !o, o eminente
physico inglez Sir Oliver latlge in-rallou
sobra o telhado da Universidade de Ifirmin-
gliam um apparalho pro iuctor de ondas
oleetricas, analogo aos crie servem na tele-
graphia sem fio, e c mseguitt com essas
ondas diasipar a neblina em uma extensão
de cerca de 100 metros.

Em França, o engenheiro M. Dibos fez
exp Tiencias teu lentes ao MCSM) resultado:
primeiramente, tentou combater a cerração
projectando contra alta jactos de ar quente
comprimido, conseguinio dissipai-a em uma
extensão de 2) metros ; depois, renovou a
experiencia do sabio inglez, logrando exito
identico.

A Companhia do Nort , , muito iaterossada
nessas expede:leias, installon diversas esta-
ç'des onde continu al-as e desenvolvel-as para
applicações praticas, de utilida.do evidente.

—
A electrolyse do solo — O Journal of fite

chenucal industry refere interessantes casos
da eleetrolyse do solo produzida pelo desvio
do correntes electricas, determinando a for-
mação do comportes do sodium e de potassa
com os alcalis da terra. Em um dos casos a
analyse verificou os seguintes elementos do
composto

Potassa 	
Soda. 	 	 3s.2a
Potassa metadlica 	 	 1.00
Soda metaltici 	 	 0.80
Silicia 	 	 9.80
Areia, argila etc 	 	 26.36
Agua, 	 	 1.41

100.00
Essa observação permitte talvez explicar

certos accidentes explosivos ocorridos nas
canalizações electrica,s : as infiltrações da
agua, em contacto com taes combinações ai-
Calinas, podendo provocar desprendimento
fie uma forte quantidade de hydrogeneo, que
formaria com o ar um composto detonante.

Calçamento de aço — Como ensaio, acaba
de inaugurar-se em Pariz, na rua Saint
Martin, um calçamento de aço. Cada lago,
Sitie mede 25 eentimetros de comprimento,
14 de largura e 5 de altura, é constituida
por urna placa perfurada de aço fundido e
munida de diversas ordens do pequeaas la-
minas vertioaes.

A colocação ê feita, corno a do cal-
çamento do madolra, sobre uma camada de
betume o os intersticios cheios cai!' ci-
mento. As grades, formadas pelas laminas,
levam ainda cimento, de modo que o gasto,
mais ou 111C1103 rapido do cimento ou do
metal communica á calçada urna especie de
rugos i dade, que difficulta, o escorregar-se.

O calçamento de aço tem a vantagem de
supprimir os buracos, que se ensontram nas
ruas calçadas do madeira.

Coatam-se 26 lagos por metro quadrado e
o preço actual é de 27 francos.

O inventor, o sr. Chaumeret, calcula que
as calçadas de aço poderão durar dez anuas.

O novo trilho de Brennan — A revista
The Elcarician dessreve assim o novo typo
do ferro-via, de um só trilho: O ponto cara-
oteristico dosse systema reside no seguinte:
graças a um estabilizador gyroscopica, cada
vehiculo é mantido em oquilibrio sobro um
trilho ordivario. A inania, que é uma pro-
priedade fundamental da mataria, oppõe-se
á mudança do movimento dos corpos, si se

faz girar una volante, montado em um eixo
perpendieular,é preciso grande esforço para
modificar-lhe a orientação adquirida. A esta-
bilização do cada vehicalo se realiza por
meio de um anparelho comprchendendo dois
gyrascopios movidos em senti(' ) contrario.
Em torno do eixos dispostos no prolonga-
mento um do outro, ess •ti eixos são suppor-
tados por um terceiro circu'o, que gira em
torno de outra eixo horizontal, dirigido no
sesti lio do movimenta.

Os -dispositivos pstablizadia-s, (He oc-
cupim pouso aspam no excedem ts4 peso
do 5 por 100 do total. As rodas aviei sua-
portam o vehiculo sã') eoll asada s no centro.
O carro pado subir grandessissssaadaass,
atravessar rios sobre e abos,' sem teadoncia
a desearrillamento, ainda quando a carga
esteja distribuida dissymetricamente. Accio-
nado por motores electricos, pada alcançar
celeridade consideravel.

—
O fructarismo — O fruetarismo não sé faz

coneurrencia ao vegetalismo, coma parece
que já o suaplanta. 03 seus mais ardestes
sectarios praticam-no severamente, absten-
do-se de qualquer outra alimentação.

E a alimentação exclusiva do fructas bas-
tará ao organismo ? Sim, responde som re-
servas o Sr. Collière. E' sabido que na ali-
mentação tudo depende d as calorias. O ho-
mem, convenientemente alimentado, ca-
rece na média do 110 grainmas do alba-
miva, de 60 grammas de substancias gor-
durosas, de 922 grammas de. hydratos de
carbono ; o que dá 2.600 calorias. O fru-
ctarismo, diz o Si'. Collière, satisfaz a todas
essas exigancias e as cifras que elle indica
quanto ás fructas—popinos, frutas secais,
aquosas, assucara.das em geral, assim como
as faria:leoas, o as oleagino:sas — con-
cluleates. A diversidade delias pertnitte
a variedade dos p..atis. lia mesmo alga.
mas fructas, as aciduladas, por exemplo,
que são verdadeiros aperitivos. Além disso,
a agua que afias conteem em abundancia,
poderia, segundo é provava!, ter proprie-
dade anajoga ás das aguas, bebidas na
fonte o sus principios salinos são assimi-
laveis, cru razão mesmo da sua associação
com compostos organicos.

NOTICIÁRIO
Pagadoria do Thesouro

Federal— Pagam-se no dia 10 as férias
dos 2°, 30 e 40 district,os de Obras Publicas
no dia 20,o 50 e o 60 districtos e o pessoal do
Rio do Ouro ; no dia 21, o 1 0 distrieto de
Obras Publicas em Santa Cruz e o pessoal
do encanamento geral do Rio do Ouro.

=Muge

Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Brasile, para Las Palmas, Barelona

e Genova, recebendo impressos até á 1 hora
da tarde, cartas para o exterior até ás 2 o
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Amanhã:

Polo Salamanca, para Bahia e Hamburgo,
recebendo impressos ata ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas
com porte duplo o para o exterior até ás 10
e objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Pelo Cordova, para Santos e Buenos Aires,
recebendo impressos até ás 10 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 10 1/2,
ditas com porte duplo o para o exterior
até ás 11 o objectos para registrar 'até ás 9d

Pelo Huthonmood, para Norfolk, recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.

Pelo toara, Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos
até ás 2 horas da tarde, cartas para o in-
terior ata ás 2 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 3 o objectos para
registrar até á 1.

Pelo Pacolomy, para 03 portos do int
recebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até á 1 o
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Ujest, para o Estado do Rio Grande
do Sul, recebendo impressos até á 1 hora
da tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com porto duplo até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Gratil (barca), para. Barbados e Pen-
sacola, recebendo impressas ata ás 12 horas
da manhã, cartas para o exterior até á 1 da
tarde e objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Canning, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
pira o interior até és 7 1/2, ditas com porto
iduplo até ás 8 e objectos para registrar atS
ás 6 da tarde do hoje.

Pelo Cambou, para Bahia, Barbados e
Nova York, recebendo imaressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2, ditas com parto duplo o para
o exterior até ás 10 o objectos para registrar
até ás 6 da tardo do hoje.

Pelo Corcovado, parn os portos do Paci-
fico, recebendo impressas até á 1 hora da
tardo, cartas para o exterior até ás 2 o
objectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Orleanais, para Santos, Montevidéo o
Buenos Ayros, recebendo impressos at
és 11 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 111/2, ditas com porto duplo o para o
exterior até ás 12 o objectos para registrar
até ás 10.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o Interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento do onoomtnenda.s para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã. ás 5 da tarde, até á,
venera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie 111essageries Mariiimes ; e entrega,
trunhem I103 mesmos dias, das 10 horas da
tne.u14 ás 2 da tarde.

Santa Casa da 1111serieordia
— O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa Se-
nhora da Saude, de S. João Baptista. do Nossa
Senhora do Soccorro o de Nossa Senhora nas
Dores, em Cascadura, foi, no dia Ode agosto,
o seguinte :	 .

Nacionaei Estrangs. Tottl
Existiam 	 	 1.021	 500	 1,521
Entraram 	 	 28	 12	 40
Salitram 	 •	 11	 13	 24
Falleceram.....	 6	 1	 1
Existem 	 1.032	 498	 1.530

O movimento da sala do banco e dos diver-
sos consultorios foi, no mesmo dia, do 602
consultantes, para os quaes se aviarani
642 receitas.

I
Fizeram-se 38 extracções de dentes.
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-	 NUNISTERIO DA FAZENDA

Alrandep..,a do Rio de Janeiro 	
Caixa do Amortização 	
Caixa do Conversão 	
Directoria da Contabilidade.. 	

1.200
1.010

100
-

85
/WEB

6

3 838

--
_-
_-

162$800
474 200
35100

8:477$000

Directoria do Contencioso 	
Directoria do Expediente 	
Directoria das Rendas Publicas 	
Estatistica Commercial 	
Insoectoria	 do Seguros 	  ....
Laboratorio do AllalySOS . 	
Recebedoria do Rio de Janeiro,..

100
8.003

100
61.750
-
-
14.000

45
100

500

250

-
edn

1
2

1 .000

1. 000

3
5

2

118
_-
_-
_-
_-
_-

155500
1:9ie4000

108?...900
97920.)
21300

72400
586200

13:631000 •
NUNISTERIO DA: GUERRA

Arsenal de Guerra do Rio do Ja- -- 97$900
neiro 	 3.000 -- _-

do 4° Districto MilitarCommando
-- 300 _- _- 95$400

de Coe tabilidade _- 100 _- _- 102800
Direcção Geral

de Estado Maior 	 500 _- - _- _- 2$800
Escola
Estado Maior do Exormto 	
Fabrica do Polvora da Estrella 	
Intendencia. Geral da Guerra 	

_- .5.900

500

_-

1 50G
20
10

1 _- 6:5367;700
143g00
374$500

Laboratorio Chimico Pha.rmaceu-
tico Militar 	

Secretaria da Guerra. 	
Supremo Tribunal Militar 	

39.125

200

--
2.703 1 382

22(1500
10:503500

158,;200

18:2?.5$000
MINISTERIO DA INDUSTRIA

Directoria Geral dos Correios 	
Estrada de Ferro Central do Brazil
Inspecção Geral das Obras Publicas
Repartição Geral dos Tolegraphos

1.617.000
349.590

1.000
120.340

4.900
2.137

250
20.250

11.520 3,173
117
26

2.225

100.500
225.30i

1.000
6.100

o 1
10 Mffill•B

27:89%240
14:44(4581
1:12$400

18:461$475

61:988$69e
MINISTERIO DA JUSTIÇA

6:806000
Camara dos Deputados 	 29.000 1.000 _- _-

t$400..
deCasa	 Correcção 	 500 _- _-

890500
-- 5 _- 100 _-

1Corpo do Bombeiros 	
Geral do Saude Publica 4.000 30 40.000 _- _- 20 _- :240$300

Directoria 10 _- _- _- 32$1o0
:3;700do Gymnasio Nacional.Externato

do Districto Federal 175 _- _- _-
28;100Força Policial 1( 0 _- _- _-

Escola Polytechnica 	
intornat)	 do Gymnasio Nacional 1.000 _- _- _- 13$:)00

Museu Nacional 	
Secretaria da Justiça 	
Secretaria da Policia 	
Secretaria da Presidencia 	

83.805
2.500 20

-2.876
2.000 33

1.700
17
9

2§13

2

6:922;:zOW
4:776:5400

483$500
418;5 .)0

Senado Federal 	 7.100 •n••

21:737.j400.1
MINISTERIO DA MARINHA

Arsenal de Marinha do Rio do Ja-
neiro 	 2.000 n•nn• 1

••••~.,

17%800
40120i)

Carta Maritima, 	
Capitania do Porto 	
Contadoria do Marinha 	
Commissariado Geral da Armada

394
2.500

500
"ff

'	 14
200

500

MEM.

o

20
••n• 14

2

297$3 '0
1:906; 8...k)

71$:)00
4íGú0

Corpo do Marinheiros Nacionaes 	
Escola de Aprendizes Marinheiros
Estado Maior da Armada 	
Quartel-General da Marinha 	

100
2.000
6.000

1- 151$U00
6:473$0 )0

477800

Secretaria do Conselho do Almi-
rantado 	

Secretaria do Conselho Naval 	
Secretaria da Marinha 	

1.500
--
11.800 12 2.200

1
•n•n 3.000 57 85

89r00
30 400

3:578100 13 .5p$49.0: •



Ventos Ceo

Phenomenoe diversos
NuvensDirecção Fracção

CK. K. NK
CR. KN
K. KN
CK. KN
N. KN
N. KN
N. KN
N. KN

1h. m 	 761.4 18.4 13.3 81 0.0
4 h. m 	 760.4 18.4 13.3 84 0.0
7 h. m 	 760.0 17.9 13.1 86 1.3

10 h. m 	 760.7 19.6 12.8 76 6.7
I h.	 	 760.1 19.6 14.4 85 6.3
4 h.	 	 759.8 18.4 15.1 94 4.5
7 li.	 	 759.8 18.9 14.8 91 0.0

10 h.	 	 760.0 18.8 14.4 89 2.4

Médias 	 ... 760,28 18.95 13.90 86.4 2.7

Calmo
Calmo
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SE
SE
NNW

WNW

1.0
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MINISTERIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Secretaria do Exterior 	

REPARTIÇÕES NOS ESTADOS

Alfandega do Mantos 	
Alfandega, do Pelota 	
Delegacia Fiscal no Maranhão 	
Delegacia Fiscal no Paraná 	
Dele rocia	 Fiscal	 em	 Pernam-

buco 	
Mesa do Rendas de Antonina....
Mesa do Rendai do Tutoya 	

Particulares 	

Somma total 	

4.550

40

300
500

15

400

1.200

1 80

3
70

30

2

weem

26000
183:A0.)
160A00
70$0à0

35
13$500
144;100

2:459.022:

504600

377081

2.350.149 27.858 83.304 5.644 340.100 293 1.913 132:6624377

Seoção Central da Imprensa Nacional, 31 de julho do 1907.-0 chefe do secção, Josd S. do Pillar Filho,

Observatorio do Rio do Janeiro-Boletim ineteorologioo-Dia 3 1e agosto de 1907.

E	

Tempfratura: maxima, ás 12 bs. 114 T, 20.1 minima, ás 5 hs. 112 II. 17.0,-Evaporação em 21 horas, 1.2.-Ozone: ás 7 ha. m.. 1, as r
Chuva cabida. ás 7 hs. da manhã i narn ,05; ás 7 hs. da noite, 17mi na ,57-Tota1 em 24 horas, 18a/in ,62. -Horas do insolação, 1 h. 59 m. 24 e,

Obseervatorlo do Rio do Janeiro-Boletim meteorOlogleo-Dia 14 de agosto de 1907..
s.	

Bom

c,

oi.,...4

gii..o
Zn

•1.5

fi 03L. l.e teat.v.
El g

E?, v
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la.
01
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1.14
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ns
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Ventos CU)

„..../..,„1

Phenomenoi diVeTIOG

-

omia
.0
o

Direcção

o
Hl
qa•
me

1t.e"

Nuvens

,

1 h. m ..... ... 753.3 18.6 14.7 92 2.3 \VNW 1.0 NKN
4 h. m 	 756.1 18.9 14.3 88 0.0 - 0.9 NKN
7 h. m 	 757.1 18.8 14.1 87 0.0 - 0.9 C. CK
LO h. m 	 758 4 22.4 14.9 74 0.0

.
.,- 0.3 CX. K

1 h. t 	 757.9 21.0 15.0 81 4.2 SE 1.0 CX. NKN
4 11. t 	 758.0 21.2 12.8 69 0.0 0.9 CX. KNN
7 h. t 	 /59.3 20.7 12.9 72 4.2 s-W 1.0 CK. KN

10 .h. t 	 760.0 19.6 14.7 87 0.0 - 1.0 KN. N

Médias 	 758.14 20.15 14.18 1	 81.3 1.3 0.9 ,

Temperatura 1118Xilllr. ás 2 lis. 3/4 T, 22.7; minima. ás 1 ha. 20 m.M, 18.3.- Evaporação em 24 bs.. 1.3.-Ozone : 7 ha. m., o; 7 ha. In., Ok-imi
Chuva cahida: ás 7 hs. da noite, 01 j 1%00.- Total em 24 horas, O m fm 42.-Horas do insolação O hs. 00 Yn



Nebulosidade
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Observações feitas uma vez
em 24 horas

MetedroaHora.

WITAÇ515

n, :11
767.32 4.2
768.18 16.6
769.19 14.6
769.70 9.2
769.08 9.0

10.0
769.85 14.0
767.30 10.0
764.05 12.0
768.38 14.6
765.23 12.0
769.52 11.5
769.48 13.5
770.00 7.0
770.60 8.0
770.10 2.0
772.00 9.0
771.00 10.0

m m	 o
10.24	 14.00
12.57	 19.00
12.25	 14.40
8.26	 11.20
8.14	 10.50

	

9.17	 13.00

	

10.82	 14.70
7.97

	

9.45	 13.90

	

10.19	 15.00

	

9.19	 12.50

	

9.49	 11.25

	

8.93	 14.30

	

5.34	 7.50

	

6.89	 15.50

	

5.30	 4.0Q

	

1	 9.59

	

8.21	 8.75
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Llireet.oritt de, Meteurolou'in, •I:b Nlh ei vi ri l ,. /h	 rfiç NO da Carta Marttima - Serviço meteorologino nacional-.
ne;um. Tourpo ,. . l io g ico e tnavilotico d 1114 16 do agosto do 1967 (s2xta-feira).

Estação

o

o
co

o
ee

o

3

1 a..

6....

.
10....

12,...
Ui	 • 

14„	 .

15	 ...
10	 ...
11....
18....

#0....
21....
22....
23....
24....

mim

760.54
760.61115.8
760.22
-.60.U8
760. 1 6
159.89
760.29
760 73
76 .94
761.04
760 90
7 . 11.4i
760.'7
15 .57
7 9 89
759.09
759.94
760.22
760.56
70. 88
7141.06
761.16
761.26
761.48

!	 O

16.7

16.2
16.2
16.0
16.2
16.0
16.4
17.1
.8.6
13.9
18 8
R
20 O
20.3
20.8
20.6
19.0
18.7
18.2
18.
17.4
17.2
17.0

in/m

12.93
13.20
13.41
12.67
12.94
lz .25
12.65
12.97
13.02
13.16
13.26
13.93
12.6
12.18
12:0
12.7,
13.03
11 65
11.89
12.19
12.32
11.Fs
12.51
12.93

°I° I

91.0 SSE
99.0 S
98.0 S
51.5 S
96.0 S
89.2 S
93.4 S
93.8 SSW
90.0 W
82.8 NW
82.0 WNW
86.4 NW
75.9 E
:2.0 SSE
9.4 ',SE

69.4 3
71.4 S
73 2 SSW
14.0 S
78.0 S
80.0 SSE
80 O SSIO
85 8 SPE
90.0 SSE

1
2:
2'
2
2
3
3
3
2
2
2
2
3
4
3
4!
4
3
2
2
1
1
1
1

'
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Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto

Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom
Bom

•n•

Nevoeiro termo baixo
Chuviscos

Nevoeiro tenuo baixo

Chuviscos
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OCUMUENCIAS

Chuviscou desde 10 lis. 4(3 ms. a. tu. ate ás 11 ha. 15 m. a. m.
EDR ATA - A pressão atincspherica do Resumo Metcorologico do dia 15 do corrente correspondente ás 19 lis, foi 759.67 a não a que

sala publicada.
RESULTADOS NIAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Dulinação =9 09' 12'' N

Inclinação -	 130.976

Força horizontal II	 0.24796

Secção de Meteorologia, 17 do agosto do 1907- Ob s ervaçõ es meteorolo g icas alinultaneas a O h. m. de Oreenrde-h (9 ha. 07 ma. a. t. m. do Rio)

ZST AQ13111

5 . il
7,	 1..
ts•	 se

1:1	 e	 O
...•	 6,	 0.

▪

 .oN	 d 1.O 0 	 is 4,	 o 0	 m.- m
O ;:°,:a' a	 n, ào	 %.,..d 0

.-. li.tio	 El :,,,	 o o	 o.E .ál 1:,1",-0	Eof4	 a	 ji

o A

-§o
L.

El ai

mim mim 0
Belém 	 763.22 26.0 20.95 26.40 S. Paulo 	
S. Luiz 	  	 27.75 Santos 	
Parnahyha 	 31.25 Paranaguá 	
Fortaleza 	
Natal 	 	 	 •	 •
	 	 765-.69

764.30
2i:4
27.7

20.88
18.95

1
25.25

Curityba 	
Guarapuava 	

Parahyba 	 -- 24.65 Asuncion 	
Recife 	 764.88 27.2 19.45 23.60 Posadas (x) 	
Joazeiro 	 Florianopolis 	
Maceió 	  me. 2M° Corrientos (x) 	
Aracaju 	 Build 	
Ondina (Bahia) 	 Porto Alegre 	
S. Salvador 	 765.58 26.1 18.40 24.40 Santa Maria 	
Cuyabá 	 Bagé 	
Uberaba..	 	 766.61 17.5 12.92 16.50 Rio Grande 	
Vietoria .	 	 761.69 20.0 15.10 20.00 Cordoba (x) 	
Barbace	 	  766.20 12.4 8.95 12.90 Rosario (x) 	
Juiz de Fóra . 	   769.73 14.8 9.02 17.10 Mondoza (x) 	
Campina. 	   765.74 13.7 9.69 14.35 Buenos Aires (x)
Capital (Rio) 	 768.20 17.6 12.86 18.35 Montevidéo 	

Em S. Paulo gar8ou na manhã de bojo.
Em S , ntos chuviscou no correr do dia de hontem o choveu á noite.
Em Paranaguá chuviscou no correr da noite do hontem o na manhã de boje.

Probabilidades na Capital até amanhã ao moio-dia: Tempo variavol, entro hem e incerto. Ventos variaveis.
NOTA-As observações com esto signal (x) são de be ntem.
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RENDAS PUBLICAS
M1,	 -- •

ALFANDROA DO RIO n!:
Renda dos dias I a 16 de

agosto de 1907,	
Idem do dia 17

Em papel..	 196.4174,064
Ern ouro.... 	 125:070$832

Em Igual penedo de 1906

itscanenoara DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 17 de agosto de 1907

Interior 	 	 ...	 114:1184621
Consumo

Fumo 	 ***	 9:191503.
Bebidas 	 1•579$800
Phosphoros.... 	 24:000000
Calçado 	 	 951$500
Perfumarias 	 	 178$000
Especialida.des

pharmaceu	
32 •$000

13$500Vinagro 	 	
650:3000Conservas 	

1:470$000Chapéos 	 	
50)00Bongalas.. 	 	

500030Registro 	

Extraordinaria 	
Deposito 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Total 	
Renda (los dias 1 a 17 do

agosto de 1937. 

Em igual periodo de 1906....

EDITAES E AVISOS
'..Escola, do Misiu..40 ,4,de Ouro

. Preto
De ordem do Sr. Dr. director da Escola

de Minas, faça constar que até o dia 14 de
setembro futuro estará aberta nesta Secre-
taria a inscripção para a matricula dos di-
versos annos da mesma escola.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 do ugosto de 1937.— O secretario
interino, Jaynie de Aragdo Gesteira, 

(•
- -

nseola de Minas do Ouro
Preto

Do ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Ninas, faço constar que até o dia 31 do cor-
rente mez estará aberta nesta secretaria a
inacripção do exames de 24 época.

Secretaria da Escola de Minas, 15 do
agosto de 19)7.— O secretario interino,
Jayme de Aragáo Gesteira„ 	

('
- -

Directoria Geral do Saud°
Publica,

INFRACÇ'õES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas ou. findo
esse prazo, se verem processar do accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 44 delegacia do sande:	 -
José Coelho Dias da Costa, Antonio Do-

mingos Ramalho e Henriqu) da Crista Nar-

ciso, sonos ds firma Dias Roa/nitro &-. Comp„
encontrados á rua • da- Caule'aria u. 19,
multados em 1255 por terem deixado do
cumprir a intimação n. 44.)W13, relativa

•eferido prodio, infringin lo o § 1 0 do
art. 93 do mesmo regulamento ;

Pela 6a delegacia de sande:
Raul Moutinho Dona, residente á rua

Guanabara n. 61, multado cru 125$ por ter
deixado de cumprir a intimação n. 23.423,
relativa ao predio n. 92 á rua Frei Caneca,
infringindo o § 1 0 do art. 98 do mesmo re-
gulamento;

Pola 7s• delegacia de saude:
José Antonio Rosas, residente á rua da

Cand daria n. 18, multado em 125$ por ter
deixado de cumprir a intimação n. 48.3)5,
relativa ao vadio n. 48 á rua do Chichorro,
infringindo o § Is do art. 98 do mesmo re-
gulamento.

Secretaria da Directoria Geral do Sa,ude
Publica, 18 de agosto de 1907.-0 secretario
interino, Olympio de Nie»teyer.

De ordem do Sr. Dr. Director Geral interino,
convido os proprietarios ou arrendatarios
dos predio.s abaixo designados, ou seus le-
gitirnos procuradores, a comparecerem no
dia e hora infra indicados, nos referidos
predios, afim de assistirem á vistoria sant-
tarja que nellos vae ser effectuada, sob as
penas da lei:

Rua Visconde de Nitheroy n. 14 (fundos)
Barracões na. 1, 2, 3 e4, dia 21 de corrente,
ás 111/4 da manhã

Rua S. Luiz Gonzaga n. 333 (sobrado e
barracão), (lia 21(10 corrente, ás 11 3/4 horas
da manha

Rua Jokey-Club n. 1 (sobrado) dia 21 do
corrente, ao meio-dia

Rua Carolina n. 9 (stala,gern), dia 21 do
corrente, ás 12 1/2 horas da tardo

Rua Dr. Bulhões n. 08 (avenida), dia 23
do corrom.e, ás 11 1/2 da manhã

Rua Botafogo n. 30 (ba,Tactio), dia 23 do
corrente, tis 12 1/4 da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 15 de agosto de 1907.-0 secretario
interino, (i/ympio de Nioneyer.	 (•

De ordem do Sr. Dr. Director Geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrentlata,-
rios dos predios abaixo designados, ou seus
logitimos procuradores, a comparecerem no
dia e hora infra indicado;, nos referidos
predios, afina de assistirem á vistoria sani-
taria que nelles vae ser effectuada, sob as
penas da lei:

Rua dos Cajueiros nu. 1 a 21, dia 16 do
carreia°, á 1 1/2 horas em deante

Rua da America n. 126. dia 19 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde

Rua da America n. 177,dia 19 do corrente,
ás 2 horas da tarde ;

Rua da America n. 157, dia 19 do cor-
rente, ás 2 horas e 20 minutos da tarde ;

Rua da America. n. 155, dia 19 do cor-
rente, ás 2 horas e 40 minutos da tarde

Rua da America n. 153, dia 19 do cor-
rente, ás 3 horas da tardo ;

Rua da America n. 151, dia 19 do cor-
rente, ás 3 horas e20 minutos da tardo;

Rua Senador Pompeu n. 178, dia 21 do
corrente, as 2 horas da tarde ;

Rua Senador Pompeu n. 180, dia 21 do
corrente, ás 2 horas e 23 minutos da tarde ;

Rua Senador Pompeu n. 228, dia 21 do
corrente, ás 2 horas e 40 minutos da tarde ;

Rua Senador Pompeu n. 23), dia "21 do
corrente, ás 3 horas da tardo

Rua Senador Pompeu n. ,23
'

2. dia, 21 do
corrente. ás 3 horas e a) minutos da tarde ;

Rua Senador Pompeu n. 117, dia 21 do
corrente, á 1 hora da tarde

Ladeira do Barroso n. A 2 (barracão)
dia 23 do corrente, á 1 hora da tarde ;

Ladeira do Barros) n. 2, dia 23 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tarde

Ladeira do Barroso n. 20, dia 23 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Ladeira do Barroso n. 22, dia 23 do Cor
rente, ás 2 1/4 horas da tarde •

Ladeira do Barroso as. 24, 26, 28 e 28 A,
dia 23 do corrente, ás 2 1/2 horas da tarde ;

Ladeira do Barroso ns. 30 o 32, dia 23 do
corrente, ás 3 horas da tardo;

Rua Santo Christo n. 41, dia 26 do cor-
rente; á 1 1/2 hora da tarde;

Rua Santo Christo n. 47, dia 26 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde

Rua Santo Christo n. 97, dia 26 dó cor-
rente, ás 2 horas o 20 minutos da tarde;

Rua. Santo Christo n. 265, dia 26 do cor.
rente, ás 2 horas e 50 minutos da tarde ;

Rua Santo Christo n. 267, dia 2,3 do cor-
reme, ás 3 horas e 10 minutos da tarde ;

Rua Coronel Pedro Alv0s nu. 73 e 75, dia
26 do corrente ás 3 1/2 horas da tarde ;

Rua Barão da S. Felix n. 69, dia 28 do
corrente, á 1 hora da tarde ;

Rua Barão de S. Falis n. 71, dia 28 do
corrente, á 1 hora e 20 minutos da tardo;

Rua Barão do S. Falia n. 73, dia 28 do
corrente, á I hora e 40 minutos da tarde ;

Rua. Barão de S. Falis n. 75, dia. 28 do
corrente, ás 2 horas da tarde •

Rira Barão de S. Folia n. 83, dia 28 do
corrente, ás 2 horas o 20 minutos da tarde ;

Rua Barão de S. Fe l ix n. 91, dia 28 do
corrente, M 2 horas e 40 minutos da tarde ;

Rua Barão de S. Feliz n. 122, dia 28 do
corrente, ás 3 horas da tarde ;

Rua da Saude n. 166, dia 30 do corrente,
á 1 hora da tarde;

Rita da Sande n. 121, dia 30 do corrente,
1 3/4 hora da tarde ;
Morro do Valongo na. I e 3, dia 30 do cor-

rente, ás 2 horas e 10 minutos da tardo ;
Rua dos Ourives n. IML dia 30 do cor-

rente, ás 2 horas e 40 minutos da tarde ;
Rua dos Ourives n. 181, dia 30 do cor-

rente, ás 3 horas e 10 minutos da tardo
Rua dos Ourives n. 185, dia 30 do cora

rente, ás 3 1/2 horas da t•trde.
Secretaria da Directori t Geral de Ssorde

Publica, 11 de agosto de 1907.-0 socretaria
Interino, Olympio de Mei/temer,

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino convido os proprietarios, arrendatarios,
ou seus procuradores, dos predios abaixo
mencionados, a cOmpareerent nesta directo-
ria, dentro do prazo de 10 dias, afim de to,
=em conhecimento das inti inações que lhe)
foram feitas pelo inspector sanitario da zona
em que se acham situados os referidos pre,
dios, sob as penas da lei

Rua das Mangueiras n. 18 (laudo de vil,'
teria).

Rua do Proposito n. 76 (idem).
Travessa das Mangueiras n. 33 (idem)...
Rua D. Anua Nery n. 242 (terreno).
Rua Manoel Vietarino n. 48.
Rua da Matriz n. 44 (duas casas).
Travessa do Páo n. 3.
Rua Paulino Fernandasn. 4.
Rua do Senado n. 125.
Rua do Serra,lo n. 14.
Rua Francisco Belizario u. 37.
Rua do Ria,chuelo n. 130 (fabrica de la-

drilhos).
Rua Sant'Anna n. 150.
Rua União n. 30.
Travessa das Mangueiras n. 56.
Rua Capitão Senna n. 29 (astalu'r)).
Rua Ba.rão do Amazonas n. O.	 -
Rua Fonseca Lima n. 3.
Rua Francisco Eugenio n. 5.
Rua dos Artistas n. 1.
Rua Theodoro da Silva n.

ANI,..IRO

4.310:744$548

21 :4874893
— -

4.632:232444
4.040:773$256

38:916318)0
—

55 :53s$749
104(J00

9:873:3103

2l8:53$ 133

1.219:604252
—

1.438:162$6q5
1.326:077$962
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rtna Senador Nalnico n. 6.
Rua Barão do Iguatemy n. 4.
Rua Leopoldo n. 49.
Traves ,a, Doze de Dezembro n, XI.
Rua Livramento n. 80 (terreno).
Travessa das Marigneiva.s n. 18.
Rua limito Lisboa ns 13 e 16.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica, Rio de Janeiro, 13 de agosto de
1907.— O secretario interino, OlynTio de
Nioneyer.	 (.

Directoria das feudia_.: pu-
blicas do Thesours, Federal

AFORAMENTO DE TERRENOS DE ACCRESCalOS A
MARINHAS E ACCRESCIDOS DE ACCRFSCIDOs,
ONDE SE ACHAM OS PREDP 5 NS, 101 E 103
DA RUA /MARECHAL LEODORO; EM NiTHER.OY,

REQUER'DO Poll téUSTAVO JOSE DE )IATTOS,
DE CUJOS TERRENOS JÁ É O Ml.:SMO REWUE-
RENTE FOREIRO

Por esta directoria se declara que tendo
sido concedido o afora menu) acima refei•ido
sãoconvidados todos os intere•sados no mesmo
aforamento a virem apresentar as reclama-
çõesque porventura tenham a razoe contra-
rias ao mesmo aforamento, devidamente do-
cumentadas, dentro do prazo de 30 dias,
contados da data do presente edital, findo o
qual não será attend ida reclamação alguma.

Directoria das Ren tas Publicas, 6 de
agosto de 1007.—A. F. Cardoso de Menezes e
Sousa, director interino.	 (.

•

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de diversos terrenos

Por esta directoria se declara pelo pre-
sente edital de 30 dias, a contar da data do
mesmo, que, tendo os abaixo mencionados
pretendentes requerido por afora monto os
terrenos da referdla fazend t a saber

Antonio Corando & Sobrinho o terreno,
loto n. 3 da rua Lemos com 22," . 0 do
frente

Florisa. Rosa de Mora es o terreno, lote n. 3
da rua Cruvello Cavaleanti

Lourenço Luiz Pereim do Martes o ter-
reno, loto n. 18 na Estrada Geml de Santa
Cruz

Severiano Honorio dos Santos o terreno,
lote n. 2 :ida rua do Quartel com 10, 00 do
frente para a dita rua

Acha-se aberta concursoncia, publica para
o aforamento dos mesmos terrenos sob as
condições abaixo declaradas, servindo de
base os preços dos fóros e das .joias sobro
quo versara, a mesma concurrencia o que
são os se.mintes
Fôr° do 1° terreno. 4$100 joia 50$000
Idem do 2° dito... . 6s 360	 s 72049
Idem do 3° dito....	 4$400	 50000
Idem do 4° dito.... 5$000 	 s 90$930

As proprastas deverão ser dev'tlamento
soltadas o lacradas, em carta fechada, sena
razura ou emenda nem qualquer defeito que
possa dar togar a duvida.

Os concurrentes, no acto da apresentação
dan ir-postas, exhibirão certificado de have-
rem depJsitado na Thesouvaria Geral do
Thesouro Federal a quantia do 50$ para ga-
rantia da, assignatura do re,pectivo termo.

De accôrdo com o paragrapho unico, ar-
tigo 5° das Instrucções do 30 do outubro do
1891 versará a concurrencia sobro os preços
de fero, joia, o medição, que se acham decla-
rados neste edital.

O proponanto oreferido deverá entrar para
os cofres do Thesouro com a jota offerecida o
preço da mediç :o, 15 dias depois da publica-
ção no Diario Officia/ do respectivo despacho,
sob pena de perdei-a em favor do mesmo
Thesouro, si o não fizer.

Os preços das medições saião os seguintes:
Para o 1 0 terreno. 	 .	 26, 980
Para o2° terreno ..... 	 7 ''49
Para o 3° terreno 	 	 470O
Para o 4° terreno... 	 	 15$740

Qualquer outra explicação que oeseje o
prapononto preferido, poderá obtel-a na sec-
ção dos Propries Nacionaes do Thesouro
Federal ou na Superintendeacia Nacional do
Santa Cruz.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal, em 16 do agosto de 1907.—
A. P. Cardoso de Meneses c Sousa, director
interino,

feeebedoria do fio de
Janeiro

Do ordem do Sr. director interino, faço
publico que, do dia 1 do agosto proximo fu-
turo em deanto, se procederá á cobrança do
2) semestre . lo eo: :rente exereicio da impos-
to de Lultist rias e profissões.

Os conectados que não satisfizerem o refe-
rido impo ao, at .1 o dia 31 do citado mez,
incorrerão na multa de 10 0/0.

Outrosini, não s admittido o paga-
mento da quota do 2° somestr. : , ficando em
debito a do seme stre anterior.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 22 de ju-
lho do 19.11.— O sub-director interino, Epa-
minondas Britto.

--
Alftuty lega do fiode Janeiro

CONCURSO PARA GUARDAS

De ordem do Sr. inspector, se faz publica
que se acha aberta por 3a dias, a contar
de.ta data, a inseripçào para concurso de
guardas de- ta aVandega, devendo os candi-
datos apreson tar seus requerimentos acompa-
nhados des documentos exigidos pelo art.
da Nova Consoli•laçã ) das Leis das Alfandegas
o Mesas de Rendas.

O exame versará sobre portuguez (leitura,
cscripta e grammatica) e arithmetica, (ope-
rações fund imitias sobre numeras inteiros,
fracções ordinarias e systema inetrico).

Os documentos exigido são : prova de ter
18 a 40 a rtu.) . de idade, bom co np.irtamento,
não haver cominettalo crimo pelo qual te-
nha soffrido pena infamante, não soffrer mo-
lestias e ter a robustez necessaria para o
serviço.

Gabinete do inspector da Alfa,ndega do
Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1007.— M.
Antenino de Carvelho Aranha.

Ministerio	 :11:11.1111111,
Repartição da Carta Maritima

SE0,";ÃO DE PiL1RÓES
AVISO AOS NAVEGANTES

N. 19
fnatíg y roçito do p ltvróJ da ilha dEsealeculak

;ia cota do Estado tij Espirito Santo
De ordem do Sr. almirante chefe desta

repartição. aviso aos navegantes que no dia
21 do co :reate será inaugurado o pharól
ilha Escalvada, na costa do Estado do Espi-
rito Santo.

Seu ispparellio é dioptrico de 5' ordem e
exhibirá uma luz inean lescente de lampejos
brancos de 30 em 30 sogundos.

O ,pland focal eleva-se a 16,5 metros aci-
ma do sólo e a 27 metros do nivel do mar ga-
rantindo tim alcance de 15 millets em tempo
claro e illuminando todo o horisonte do
mar.

O apparelho de luz e a respectiva lan-
terna estão montados em torro metallica
pintada de branco.

Posição geographica
Latitude 	  20° 43' 41"
Longitude 	  40° 25' 20" W.Gr

Secção do Pharóes, 17 do agosto do 1907.
—Julio Alces de Brito, capitão de fragata,
chefe da secção.	 (.

Ministerio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZ/L

Repartição da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES —N. 41

Estudo de S. Paulo

Barra de Cananda

De ordem do Sr. almirante director 0.3ta
repartição. aviso aos nas-c:gudes que a ,..aa
do banco Sueste • da barra de Canana, n
Estado de S. Paulo, foi reposta em seu
logar.

Secção de Hydr,Traphia. 16 de agosto de
1907.—Joao de Andrade Leite, chefe de se-
cção.

Deposito Naval do Rio do
Janeiro

COSTURA

Faç publico, para conhecimento das iate-
res aulas. que as costuras cuja entrega a esta
repartição acha-se tio atrazo, deverão ca-
trai para o respectivo deposito no prazo do
sete dias, findo o qual serão os fiadores cor-
respondentes compellidos a indemnizar a Fa-
zenda Nacional do valor das peças distri-
buidas.

Deposito Naval do Rio de Janeiro, 18 do
agosto de 19J7,— J. L. Perreira Pinto, sub-
director.	 (•
••••n•n

PARTE COIVIIVIEROIAti
Cantara Syn leal dow Corre-

toros de VG111(14) ,;4 1°111.ilieos
cla Capital 1Pederal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

DO d/v A' vista
Sobre Londres 	 	 15 15/64	 15 3'32

» Pari z 	 ..	 $627	 ,;'fi37

b Hamburgo 	 	 $773	 $784
b Italia 	 	 —	 V30
» Portu gal. 	 	 —	 $252
. Nova York 	 	 —	 3$:292

Libra e,terlina, em moeda 	 	 16S0313

	

Ouro nacional, em vales, por 1$000	 1$793
CURSO OFFICRI, iS FUNDOS rturf.reos

E PARTICULARES

Apolices geraes do 5	 miadas 	  1:035$000
Ditas idem idem, de 1 :00o$ 	  . 1:022$U0
Ditas do Ernprosliino Nacional

de 1897, nom 	  1:010$000
Ditas do Eniprestimo Municipal

de 1896, nona 	 	 290$ )00
Ditas i iem idem de 1906, port 	 	 183$000
Ditas do Estado de Minas Gemes,

de 1:0 f0$, 5%, 'rad 	 	 8345'000
Banco do Commercio. intog 	 	 179;4000
Comp. Docas do Porto da Bahia,

c '50 °is 	 	 10,000
Dita Lotorias Nacionaes do

Brazil 	 	 11$250
Dita Estrada de Ferro Minas de

S. Jeronymo 	 	 14$000
Dita Estrada do Ferro Victoria

a Minas 	 	 1C000

	

Dita Tecidos Confiança Industrial. 	 250$000
Debs. da Comp. Tecidos Bra,zil In-

dustrial 	 	 207$000

Vendas a prazo

500 acções da Comp. Viação Fer-

	

roa Sapucahy, v/c 30 dias. 	 2000O
Secretaria da. Camara Syndical do Rio do

Janeiro, 17 de agosto do 1007.—José Claudio
da Silv . ', syndico.



junta dos Corretores

COTAÇõES DO DIA 16 DE AGOSTO DE 1907

Algodão em rama, Assit i a sorte 	 11$200 por 10 kilos
bi to idem, de Mossoró, primeiras 	  	 11$200 s ).
Dito idem, da Parahyba i a sorte 	 11$200 s »
Assucar	 branco, crystal, de Campos 	 $580 por kilo
Dito idem, 2 0 jacto idem idem 	 $535 s s
Dito mascavinho, de Campos, branco	 usina	 de Per-

nambuco, em lote
	

$540
Café 	
	

5$750 por	 arroba
--

Fretes e engajamentos realizados na semana de 12 a 17 de agosto de 1907

DESTINO FRETES VAPORES QUANTIDADE

Pu...PPM

Marselha. 	 40 fre.	 e	 10 % por
1.000 kilos . 	 Aquitaine 	 1.750 saccaa de café.

	  O mesmo 	 .3Iont Rosé 	 2.000 ditas idem.

Bordãos 	 40 frs. e 10 o f.	 por
900 kilo. 	 Cordillère 	 1.950 ditas idem.

Buenos Aires... 1.200	 por	 sacco... Chili 	 700 ditas idem.

Havre 	 40	 fre. e 10 0/0 	por
900	 ...... Strathblane 	 250 ditas idem.

	 	 40	 fiei. e 10 0 /.	 por
1 .0A kilos 	
frs. o	 10 a/c,	 por

	  15.000 . couros salgados.

1.000 kilos 	  200 toneladas de madeira.
tuenos Aires... 1.200	 por	 sacco... Nile 	 1.000 saccas de café.

Nova Orleans.... 25	 cl	 e	 5	 0 / 0	por
1.000	 kilos 	 .3Iilton 	  13.000 ditas idem.

Nová York 	 O mesmo 	 Virgil 	 24.000 ditas idem.

Hamburgo 	 35	 a/	 e	 5	 0 /0	 por
1.000	 kilos 	 Salamanca 	 12.000 ditas idem.
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V„: , Para os vapores ed3ellauras, para Nova
frete é de 10 e/ e 5 o/° e para os vapores
17 s/6 e 5 010.

Rio de Janeiro, 17 do agosto de 1907:
O secretario, Sebastiao S. da Rocha.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 5.050— R•daforio deseriptieo de um pe-

dido de privilegio por 15 asnos, que rasem
Rocha, Pi,,to & Comp., tzegocian:es estabe-
lecidos nesta praçi, para os apparelhos de
sua inven,gla denominados 4t Adel » destina-
dos d captaçlo e transporte das gorduray
que proveem das aguas servidas, escolas
pelas pias das copas e eosinhas em geral.

E' facto par todos conhecido que ao aguas
de lavagens, servidas pelas.pias das copas e
cosinhas em geral, são sensivelmente satu-
radas do substancias gordurosas e não mcncr
de detrictos alimentares. Tanto estes somo
aquelas são causas freauentas de obstru-
cções nos encanameatos, com graves incon-
venientes, não só da hygiene
corno ainda da economia dos proprietarios.

Como meio seguro de obviar esto mal,
idéLtmo> o system t do apparelho abaixo des-
cripto para a captação 'dessas gorduras,'
como ainda, do accardo tambern Coal a (las-
cripção infra, a carroça para o seu L'an..porte
a local distante do da captação.

• Descripplo

O appaxellso destinado S. captação de gor-
duras e residuos alimentares, como demon-
stra a pl Luta I (flg. 1), d um apparelho con-
struido do ferro, de forma cylindrica ou
prisinatica, apresentando exteriormente tres
valvulas (V, V', V".) A primeira destas val-
vulas servira para a ligação do trecho do
canalização de descarga das aguas servidas

11,

Orleans e <Canning», para Nova York, o
gAssuncion e Meados» para Hamburgo

— O presidente, Iodo Seoerino da Silva.—

pelas lavagens das pias em geral ; a segunda
á ligação com o tubo de carga, que vae ter
ao ralo da rêtle geral dos eacanamentos ; a
terceira, finalmante, collocada na parte in-
ferior do app trelho, e tambem derivada
para a rêde geral, servirá para o escoa-
mento das aguas coatidas no anyarelho. no
momento do ser o mesmo lavado e desinfe-
ctado.

Como demonstra a fig. 2, representada
em córto na referida planta, este apparelho
é di7idido em duae secções (a, b), par meio
le uma placa de ferro (S) colloca.da v na pouco
acima de um ralo (R) fig. 3, do modo a esta
chapa :ormar vphon entre c.a mesmas se-
cções.'

Sendo est:. apparelho aerreeticamente fe-
chado por uma tamp t de preseão construido
par um systema combinado de valvula,s e
syphon iternos em que cr. estabelecem fe-
chai laydraulicos. torna-se, não s5 defensivo

hygiene domicliar, como interdictor de
obstruções' da'. encanamentos em geral.

Modo do accionar :
As aguas do lavagens, descarregando-se

das pias pela valvula V do appa.relho, neste
são resfriadas por encontrar abi uma co-
lumna de agua fria ; em seguida, fazendo a
sua evolução physica, acontecerá que, em
virtude da ordem de densidade dos corpos
extranhos a estas aguas de lavagens, os re-
siduos eahirã ao fundo, ficando suspensos
no ralo R, mai subtancias gordurosas flactua-
rão, emauanto que as aguas, desentranhadas
destes corpos, procurando o sou • nivel na-
tural, determinado pelo plano-da valvula V',

Cair& p	 i a, Ferro Carril .do
Jardim I.3o tan ice()

Achando-se encerrada a subscripção de
primeiro rateio de acções da nova emissão
e tendo ficado um resto do 6.123 acções não
sabscriptas, são convidados os Srs. accionis-
tas que Se pr4ozerem a tomai-o na pro-
pina() das antigas acções que possuirem a
se inscreverem até o dia 18 do setembro
proximo futuro para se noder proceder ao
rateio final, não havendo fracções de acções.

No acto da inscripção os Srs. accionistas
devem apresentar as cautelas relativas a
suas acções antigas.

As procurações devem conter poderes eg•
peciaes oxplicitos para o alludido fim; po-
dendo servir as que já foram exhibidas para
a primeira subscripção.

Rio do Janeiro. 17 de agosto de 1907.—:
Arthur Getulio das Neves, presidente da com-
panhia.

CompanIs ia Co m. nierolo
o Navegazção

• ASSEMBLÉA GERAL

São convocados os accion n stas da COM-.
panhia Cominarei° e Navegação para a as-
sembléa geral ordinaria, que se deverá rea-
lizar no dia 29 de agosto proximo. á 1 hora
da tarde, na sÉde da comp mitra, á Avenida
Central n. 37, para leitura do relatorio e
prestação de contas relativas ao arma social
que terminou em 30 de junho ultimo, bem

. como para eleição dos membros do conselho
fiscal a servirem no presente exercicio.

Ficam á. disposição dos Srs. accioalatas
todos os documentos exigidos pelo art. 147,
e seus numeres do decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1937. —
O presidente, Rodolpho Furquim Lahmeyer.

•

salirão limpas para a rode geral dos encana-
mentos da City.

Nestas condições, ficando as gorduras f1u-
ctuantes no nivel da agua, onde deverão ser
cantadas uma ou duas vezes por semana, de-
verão ser as na 'smas transportadas por
uma carraça do typo tal qual apresedta-se
na planta n. 2.

Comi se vê, por esta planta, esta. carroç4
é constituida por uma concha convexa de .
ferro batido C e perfeitamente fechada de
mo lo a não dar escapamento algum das ma-
tarias ahi contidas.

Suspensa por um eixo pousado em doas
mancaes lateraes (M, M') fixos no lastro
(L,L'L''), tem um movimento de rotaçãá em
torno do mesmo eixo, sendo preciso para
acção deste movimento, que a concha seja
desengatada dos fechos (f.f') aos quaes se
p..ende.

Do exposto, reivindicaremos como pontol .
e caracteres desta invenção

1°, um systema eaptador de gordura,
destinado a sor intercalado entro as val-
vulas de descargas das pias das copas e co-
zinhas e os ralos de carga, que dão escoa-
mento das aguas de lavagens para os ralos
da rede geral de encanamentos

2°, sendo apparelhoa portatois e dispostos
por uma combinação de v tivulas e syphons
internos, são os mesmos, por sua natureza
physica, def ussiveis á hygiene domiciliar e,

ob truce:io dos encanamentos emgeral. 
_

Rio da .1 usei , 'o, 15 de julho de 1907.--• •
Rocha, Pinto & Comp.

A.NNUNCIOS
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Imprensa Nacional

Achain-se a venda na thefouraria
repartição :

.A.pon ta mentos para o Die-
cionario Gwgr.,.pliico do Itrazil,
pelo Dr. Alfr. , ..10 'Moreira Pinta
contendo 'a deseripção de todas
as cidades, villas, edifico, etc.,
tres grossos volumes. 	

As minas do Drazil o
sua, Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume 	
Idem, 2° volume 	
Idem, 3° volume 	

Boletim da Proprie-
dado Industrial, fasci-
culo quarto 	

Dito idem quinto 	

Collocção do Leis cio
1903, em 2 volumes 	

Chorograpli ia da Pro-
vincia, do Ceará, por
José Pompeu de A. Cavalcanti.

Codigo Penal da Re-
publica dos ]Estailos
Unidos do 13ra zil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, system, penitenciaria
eellillas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Consolidação tias Leis
das A.1 fand ()Aras o Me-
sas de Rondas 	

Constituição e Leis O r-
gauicas tia Republica

Carta Geographica, de
DIat to Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Buono,

Collecção do Leis do
1904, em 2 volumes 	

Carta Geogra,pltica da,
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	

Cartas jesnitica,s, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valia Cabral 	

Carta, cliorographica,
tilL prov 1 11 ei a tio
San ta Catliarina, por
José Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	

	

Carta goo-itydrogra 	
pitica, da ilha o ca-
nal de Santa Catbari-
na, 1830 	

Decisões do Governo
da Republica, dos 133s-
-Lados Unidos do 13ra-
zil cia 1003. 1 volume 	

Diceionario dos ver-

	

bos irregulares, por C	
do R 	

OiccionarioRibliogra-
phico Brasileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographia.s de todos os as-
crip tores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols.
In 8° 	

I)i eeionnrioC1e()
',bico tias Minas ilt.)
Fira zil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	  

•
Li:sboço 13 iogra pli ico

do A bralião
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

Fabulas do La Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

G onera, et species Or-
cliidearum Novarum gilas col.
leg i t , descri psit et iconibus
trava , .1. Barbosa Rodrigueg,
2° volume 	

IIistoria dos tres grau.
(l es capitães da, anti-
guidade ( Annibal, Cesa.r o
Alexandre),peloDr.Cesar Zama.

Ilistoria, Financei ra o
Orça men taria, do, Int-
perio do nua zil. dpsde
sua fundação, precedida de
alguns apon. tamenfos áurea da
sua independencia, pelo Dr.
Libera to de Castro Carreira, 1
grosso volume de '796pags.,e1u8°

Ilugon intuis — Poesias do
Victor Ilug,o, traduz idas por
poetas briaileiros, nreeedidas
da biograpliia do mestre, por
Mucio Teixeira 	

II y ir o gr aphie d st
IMI (int San-Francisco,
por Falun. Liais 	

instrucções para o serviço
do prolibylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

In si ti- tt c çõ es pava,
alistamento do elei-
tores na Rept' Wien,—
Decreto ii. 5.391, de 12 de de-
zembro do 1901 	

Lei do Orça mento da
despezit para 1006, lei n.1.453
de 30 do dezembro de 1905 	

Leis usastes tia Repu-
blica, dos F2,st1ldos
unÁdos.4( 1 0 Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lento
catbedratico da Escola Naval e
da Faculdade f.ivre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, o Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do District° Federal, 1 gros-
so volume do 992 pags 	

Licções de I'llysica,
professadas no Lyeeti de Artes si
°Meios, por Francisco Xavier
do Oliveira Menezes 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos na, 1.021, de 26 do
agosto de 1903, e 4.956, de 9 de
setembro de 1903 	

Lei e Regulamento da,
Reforma Ilypotheett-
ria 	 	

Marcas de fabrica, de-
creto n. 1.236, do 24 setembro
do 1904, que modifica o de
n.3.346, do 14 de outubro de 1887

Manual do emprega,t10
de Fazenda., por Augusto
Frederico Cobu, official nmior,
aposentado, da Secretaria do
Estado do Min isterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos 03
funccionarios publicos e adiro
gados), 25 gros. vols. em 8°,
comprebendendo 03 annos de
1865 a 1889 	 	 100100000

Um voliune em separado 	 	 &$000
Marcas do fabrica e

do com une veio — Lei nu-
mero' 1.236, de 21 de setembro
do 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 do outubro de
1887.—Decreto n. 5.424, de 10 de
janeiro do I905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 de setembro
do 1904, sobre marcas de fabrica
e de commercio 	 	 4000

Noticia II is torica dos ser-
viços. instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Nogocios Interiores 	 	 6$000

Organização Judicia-
ria, eomprebendondo os dis-
cretos n. 2,464, de 7 de feve-
reiro do 1897 e n. 2.379, do 10
de agosto de 1897 	 	 2$000

Ordenança dos toques
de corneta, o clarim,

2:000pelo coronel Moreira Cesar 	

Orç

•

 amento da receita
e despeza 1i ra 100Z;
—Leis na. 1.313 e 1.316, de 30
e 31 dezembro de 1904, que orça
a receita e fixa a despeza
Republica para o exercido do
1905, e dá outras providencias 	 	 1$000

Primeiras Licções do
CollSa,, de N. A.Calkins (da
40a edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. R uy Barbosa,
1 grande volume em 8° 	 	 4000

Parecer do SenadorRiu y Barbosa, sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol. 	 4000

Pacificação dos Kri-
clutnás, passado e presente
dos Krichaná s , etlinograpliia,
arclieologia e cr eographia, do-
cumentos, vocab"ulario, etc., por
J. Barbosa Rod	 1$000rigue-	

l'i-eb=in,(1c,wes3 43
1.4n, tinos, pelo
Zama 	 	 5$000

Projecto do Codigo
Civil 13ra,zileiro, prece-
dido de um projecto do lei pre-
liminar, apresentado polo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	 	 3$000

Réplica, do Senador
1ny 13a,rbosa, sobro as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	 	 7$000

Reforma 5 u dicia,ria,
do District() Federal
—Lei n. 1.338, do 9 de janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
Local do District° Federal —
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1005— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$000

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional-1907
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